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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.107, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DO EVENTO SCIENCE DAY,  SEM IMPACTO NAS 
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    227  -   UNID. GESTÃO DESENVOLV. 
ECON. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DO EVENTO SCIENCE DAYS, SEM IMPACTO NAS 
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    228  -   UNIDADE DE GESTÃO DE 
CULTURA

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

22.01.13.392.0194.2011 FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  80.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

16.01.19.572.0188.1595 PARQUE TECNOLÓGICO

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 60.000,00

16.01.19.573.0189.1010 CIDADE DIGITAL - ACESSA JUNDIAÍ

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

16.01.23.694.0188.2885 BANCO DO POVO PAULISTA DE JUNDIAÍ - MICROCRÉDITO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.108, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.4º; §3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR 
SUPERÁVIT PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO      REF. SOLICITAÇÃO    224  -   UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR 
SUPERÁVIT PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO      REF. SOLICITAÇÃO    225  -   UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  746.686,65 (SETECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E OITENTA 

E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.306.0191.2772 NUTRIÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30.00

6105

MATERIAL DE CONSUMO

FNDE/PNAE (MERENDA ESCOLAR)

R$  547.154,29

3.3.90.30.00

6121

MATERIAL DE CONSUMO

FNDE/PNAC

R$  199.532,36

 746.686,65TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
DECRETO Nº 28.109 DE 28 DE MARÇO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face 
ao que consta do Processo Administrativo nº 5.746-4/2013, ----
----------

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 27.022, de 14 de julho de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O parcelamento do solo irregular, denominado 
“Residencial Casoni II”, aprovado no Processo Administrativo nº 
8.829-8/2002, está inserido na Zona Especial de Regularização 
Fundiária de Interesse Específico - ZERFIE e enquadra-se na 
categoria ZERFIE 1.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Planejamento

Urbano e Meio Ambiente

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 62, DE 27 DE MARÇO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 35.063-1/2016, ---------------------------------
----------

D E S I G N A   PETRUS ESTEVES TEIXEIRA, Diretor do Departamento 
de Planejamento, Gestão e Finanças, para responder pela Unidade de 
Gestão de Esporte e Lazer, cumulativamente com suas atribuições, 
no período de 01 a 10 de abril de 2019, percebendo os subsídios 
correspondentes ao cargo de Gestor, durante o afastamento do titular 
LUIZ ANTONIO TRIENTINI, em gozo de férias regulamentares. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 61, DE 26 DE MARÇO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo n° 35.071-4/2016, ---------------------------------
----------

PORTARIAS

D E S I G N A   RICARDO COMPARINI CANTAMESSA, Diretor do 
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, para responder 
pela Unidade de Gestão de Cultura, cumulativamente com suas 
atribuições, no período de 01 a 20 de abril de 2019, percebendo os 
subsídios correspondentes ao cargo de Gestor, durante o afastamento 
do titular MARCELO PERONI, em gozo de férias regulamentares. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 63, DE 28 DE MARÇO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 12.343-0/2018, ---------------------------------
----------

R E S O L V E autorizar a FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL, a 
título precário e gratuito, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
26.437, de 16 de maio de 2016, o uso das dependências do Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Doutor Nicolino de Lucca, para o 
desenvolvimento de atividades relativas à preparação física e teste de 
árbitros, conforme tabela abaixo:

MÊS DIAS HORÁRIO

Fevereiro
15, 18, 19, 20, 25, 26, 27 e 28 16h00 às 21h30m

16 7h30m às 11h30m

Março
16 7h30m às 11h30m

22 16h00 às 21h30m

Maio 09 e 10 16h00 às 21h30m

Junho 15 7h30m às 11h30m

Julho 19 16h00 às 21h30m

Agosto 14 e 21 16h00 às 21h30m

Setembro 12 e 13 16h00 às 21h30m

Outubro 19 7h30m às 11h30m

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Autorização de Uso, que 
fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de fevereiro de 2019.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO TRIENTINI
Gestor da Unidade de Esporte e Lazer

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS
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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FBS ALIMENTOS EIRELI EPP. 
PROCESSO Nº 894-4/2019. ASSINATURA: 26/03/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de COMPOSTO LACTEO EM PÓ E OUTROS - RP 
- UGE. VALOR(ES): Item(ns): 1 - COMPOSTO LÁCTEO EM PÓ, SABOR 
MORANGO C/ LEITE FERMENTADO EN-RIQUECIDO COM VITAMINAS 
E MINERAIS-DEVE CONTER NO MINIMO: LEITE DESNATADO,SORO 
DE LEITE, LEI-TE FERMENTADO, AROMA IDENTICO AO NATURAL 
DE MORANGO E IOGUR-TE.-EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 2 A 
4KG-VALORES NUTRICIONAIS MINIMOS (G/100G):-. CARBOIDRATO 
75-. LIPIDEO (MAX) 0,5-. PROTEINA 12-. FERRO 10MG-. VITAMINA A 
800MCG-. VITAMINA C 36MG-. ZINCO 5 MG- MARCA: CRIALIMENTOS 
- R$ 22.9900 POR QUILO - COTA PRINCIPAL.1 - COMPOSTO LÁCTEO 
EM PÓ, SABOR MORANGO C/ LEITE FERMENTADO EN-RIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS-DEVE CONTER NO MINIMO: LEITE 
DESNATADO,SORO DE LEITE, LEI-TE FERMENTADO, AROMA 
IDENTICO AO NATURAL DE MORANGO E IOGUR-TE.-EMBALAGEM 
DE POLIETILENO DE 2 A 4KG-VALORES NUTRICIONAIS MINIMOS 
(G/100G):-. CARBOIDRATO 75-. LIPIDEO (MAX) 0,5-. PROTEINA 
12-. FERRO 10MG-. VITAMINA A 800MCG-. VITAMINA C 36MG-
. ZINCO 5 MG- MARCA: CRIALIMENTOS - R$ 22.9900 POR QUILO 
- COTA RESERVADA.2 - COMPOSTO LÁCTEO EM PO, C/ CACAU 
SABOR CHOCOLATE BRANCO RICO-EM VITAMINAS E MINERAIS-
DEVE CONTER NO MINIMO LEITE EM PO INTEGRAL, CACAU 
EM PO,-SORO DE LEITE E AROMA IDENTICO AO NATURAL DE 
CHOCOLATE BRAN-CO-EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 2 A 
4KG-VALORES NUTRICIONAIS MINIMOS (G/100G):-. CARBOIDRATO 
68-. GORDURAS TOTAIS (MAX) 12-. PROTEINA 11-. VITAMINA A 
450MCG-. VITAMINA C 33MG-. TIAMINA 0,85MG-. RIBOFLAVINA 1,5 
MG-. NIACINA 11MG-. CALCIO 370MG-. FERRO 10MG-. ZINCO 5MG-
. SEM GORDURAS TRANS- MARCA: CRIALIMENTOS - R$ 22.7900 
POR QUILO - COTA PRINCIPAL.2 - COMPOSTO LÁCTEO EM PO, 
C/ CACAU SABOR CHOCOLATE BRANCO RICO-EM VITAMINAS E 
MINERAIS-DEVE CONTER NO MINIMO LEITE EM PO INTEGRAL, 
CACAU EM PO,-SORO DE LEITE E AROMA IDENTICO AO NATURAL 
DE CHOCOLATE BRAN-CO-EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 2 A 
4KG-VALORES NUTRICIONAIS MINIMOS (G/100G):-. CARBOIDRATO 
68-. GORDURAS TOTAIS (MAX) 12-. PROTEINA 11-. VITAMINA A 
450MCG-. VITAMINA C 33MG-. TIAMINA 0,85MG-. RIBOFLAVINA 1,5 
MG-. NIACINA 11MG-. CALCIO 370MG-. FERRO 10MG-. ZINCO 5MG-. 
SEM GORDURAS TRANS- MARCA: CRIALIMENTOS - R$ 22.7900 POR 
QUILO - COTA RESERVADA.3 - COMPOSTO LACTEO EM PÓ SABOR 
CAFÉ E CHOCOLATE BRANCO-RICO EM VITAMINAS E MINERAIS-
EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 2 A 4KG-MINIMO 40% DE LEITE EM 
PO-VALORES NUTRICIONAIS MINIMOS (G/100G):-. CARBOIDRATO 
75-. LIPIDEO 2,0 (MAX)-. PROTEINA 11-. FERRO 10MG-. ZINCO 4MG-
. SODIO 300MG (MAX)-. VITAMINA A 500MCG-. VITAMINA C 35MG-
. NIACINA 10MG-. TIAMINA 0,5MG-. RIBOFLAVINA 1,5MG- MARCA: 
CRIALIMENTOS - R$ 22.6400 POR QUILO - COTA PRINCIPAL.3 - 
COMPOSTO LACTEO EM PÓ SABOR CAFÉ E CHOCOLATE BRANCO-
RICO EM VITAMINAS E MINERAIS-EMBALAGEM DE POLIETILENO 
DE 2 A 4KG-MINIMO 40% DE LEITE EM PO-VALORES NUTRICIONAIS 
MINIMOS (G/100G):-. CARBOIDRATO 75-. LIPIDEO 2,0 (MAX)-. 
PROTEINA 11-. FERRO 10MG-. ZINCO 4MG-. SODIO 300MG (MAX)-. 
VITAMINA A 500MCG-. VITAMINA C 35MG-. NIACINA 10MG-. TIAMINA 
0,5MG-. RIBOFLAVINA 1,5MG- MARCA: CRIALIMENTOS - R$ 22.6400 
POR QUILO - COTA RESERVADA.4 - COMPLEMENTO ALIMENTAR 
TIPO ENRIQUECEDOR SABOR CAFÉ-RICO EM VITAMINAS E 
MINERAIS-EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 2 A 4KG-VALORES 
NUTRICIONAIS MINIMOS (G/100G):-CARBOIDRATO 95-PROTEINA 
1-FIBRA ALIMENTAR 0,5-FERRO 20 MG-VITAMINA A 900MCG-
VITAMINA C 70MG-TIAMINA 1,5MG-RIBOFLAVINA 1,5 MG-ZINCO 
10MG- MARCA: CRIALIMENTOS - R$ 15.4000 POR QUILO - COTA 
PRINCIPAL.4 - COMPLEMENTO ALIMENTAR TIPO ENRIQUECEDOR 
SABOR CAFÉ-RICO EM VITAMINAS E MINERAIS-EMBALAGEM 
DE POLIETILENO DE 2 A 4KG-VALORES NUTRICIONAIS MINIMOS 
(G/100G):-CARBOIDRATO 95-PROTEINA 1-FIBRA ALIMENTAR 
0,5-FERRO 20 MG-VITAMINA A 900MCG-VITAMINA C 70MG-TIAMINA 
1,5MG-RIBOFLAVINA 1,5 MG-ZINCO 10MG- MARCA: CRIALIMENTOS 
- R$ 15.4000 POR QUILO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 3.
 

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO I, que se faz ao TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
PERMISSIONÁRIA: SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE 
RESIDUOS E COMÉRCIO LTDA. PROCESSO: N.º 31.408-0/17. 
ASSINATURA: 25/03/19. OBJETO: Permissão de Uso a título precário 
e gratuito, da área pública para instalação e operação de usina de 
beneficiamento de resíduos da construção civil, triagem e britagem, 
compreendendo eco pontos, reciclagem de resíduos da construção 
civil, coleta de RCC (descarte irregular), operação e destinação de 
resíduos de madeiras, para cumprimento do Contrato Administrativo nº 
008/18. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 320/17. ASSUNTO: 
Prorrogado por 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 021/19. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: GALHARDO & CANALES LTDA -  ME. PROCESSO: 
nº 32.583-7/18. ASSINATURA: 26/03/19.  VALOR Global:R$ 42.498,72.  
OBJETO: FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS 
REMOVÍVEIS E PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS, DESTINADO À 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 276/18. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) 
meses. Proponentes: 06.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato  Nº 060/18 
celebrado com fundamento no art. 57, § 1º, inciso V, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
M&RBR ENGENHARIA DO BRASIL LTDA. PROCESSO: nº 11.668-
5/16. ASSINATURA: 26/03/19.  OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE SALA DE GINÁSTICA, ADMINISTRAÇÃO 
E PISTA DE SKATE NO COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL 
E ESPORTIVO VANDERLEI SPERANDIO, LOCALIZADO NA AV. 
VICTÓRIO BARADEL Nº 591 - JARDIM MARAMBAIA, NESTA CIDADE. 
MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 4/16. ASSUNTO: Prorrogado por 
60 (sessenta) dias. 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 7838/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS 
EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 1188,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
CÂNULA PUNÇÃO - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL 
C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 550/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8355/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
CORPORATIVOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 3918,82 OBJETO: 
PASSAGEM ÁREA NACIONAL - RP - UGAGP DESTINADO 
UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
DO ADOLESCENTE LEI 4320/64 (ART.2 INC.2)LEI 8069/90 (ECA) 
L.M.4326/94 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8127/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CARLOS ROBERTO DONARIO - ME VALOR 
TOTAL R$ 465,00 OBJETO: FORNECIMENTO DE COFFEE-BREAK 
“I”,KIT PRA 10 PESSOAS-RP-UGAGP DESTINADO UNID. GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
LEI 4320/64 (ART.2 INC.2)LEI 8069/90 (ECA) L.M.4326/94 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 268/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8322/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 26019,00 OBJETO: FILEZINHO DE FRANGO 
TEMPERADO E OUTROS-RP-UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8323/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ETUS ALIMENTOS COMERCIO E DIST.
CARNES EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 2795,00 OBJETO: FILEZINHO 
DE FRANGO TEMPERADO E OUTROS-RP-UGE DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
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EMPENHO Nº 8321/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: ESTAÇÃO DO ALIMENTO COML 
DISTRIBUIDORA LTDA-EPP VALOR TOTAL R$ 133792,00 OBJETO: 
ACELGA HIGIENIZADA E PROCESSADA-RP-UGE DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8320/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMERCIAL GORDES LTDA - EPP VALOR 
TOTAL R$ 299700,00 OBJETO: PÃO DE FORMA INTEGRAL,PÃO 
TIPO HOT DOG E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 236/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8318/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 74200,00 OBJETO: ALMONDEGA MISTA, ISCA 
DE FILÉ DE PEIXE E OUTROS - RP- UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8319/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ETUS ALIMENTOS COMERCIO E DIST.
CARNES EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 166998,00 OBJETO: 
ALMONDEGA MISTA, ISCA DE FILÉ DE PEIXE E OUTROS - RP- UGE 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8239/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FRUTICULTURA CONSUL COMERCIO 
DE HORTIFRUTI LTDA VALOR TOTAL R$ 838942,10 OBJETO: 
FORNECIMENTO,TRANSP.E DISTRIB.DE HORTIFRUTIGRANJEIROS-
RP-UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
89/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8324/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 167328,94 OBJETO: COXAO MOLE 
EM CUBOS, PATINHO MOIDO E OUTROS - RP - UGE DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 341/2017.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8326/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 83781,06 OBJETO: COXAO MOLE EM CUBOS, 
PATINHO MOIDO E OUTROS - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 341/2017.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8484/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ELETRIZEL COM. DE MAT. ELÉT. E HIDR. LTD 
VALOR TOTAL R$ 170,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMPADA LED 
7W BRANCA - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FNAS/MDS/BLOCO DA 
PROTECAO SOCIAL BASICA COMPRA DIRETA Nº 664/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8485/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
5840,00 OBJETO: AQ.CADEIRA ALTA DE REFEIÇÃOE CARRINHO DE 
PASSEIO - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. COMPRA DIRETA 
Nº 666/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8486/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
432,90 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PILHA ALCALINA - UGE DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: QSE-QUOTA 
SALARIO EDUCACAO. COMPRA DIRETA Nº 667/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8487/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JRT INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA 

ME VALOR TOTAL R$ 4360,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIÁRIO DE 
CLASSE - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. COMPRA DIRETA 
Nº 668/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8488/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LINECONTROL COMERCIO IMPORT.EXPORT.
LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 1887,24 OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
SOLUÇÃO TAMPÃO PH E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TAXA 
EXPEDIENTE SAUDE COMPRA DIRETA Nº 669/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8507/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE 
VALOR TOTAL R$ 840,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PULSEIRA - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 670/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 8512/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: SUPERARMED EQUIP. MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA ME VALOR TOTAL R$ 4680,00 OBJETO: PS 
LOC CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 
273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 COMPRA 
DIRETA Nº 683/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 9292/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
CORPORATIVOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 145,84 OBJETO: 
HOSPEDAGEM EM HOTEL - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
LEI 4320/64 (ART.2 INC.2)LEI 8069/90 (ECA) L.M.4326/94 COMPRA 
DIRETA Nº 687/2019.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 28 de março de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/19 – Fornecimento de vaselina líquida 
1000ml e outros, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 01.788-7/19
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, das amostras pelo órgão técnico competente, da 
concessão de descontos, da pesquisa de preços e considerando que 
não houve intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – Desclassificar as propostas das empresas seguintes: Elizabete 
Monteiro Alves ME(item 01); Nacional Comercial Hospitalar S/A ( item 
02), nas cotas principais; FHC de Oliveira Descartáveis ME(item 02– 
cota reservada), (item 10-cota principal e reservada) e PS Distribuidora 
de Produtos da Saúde Ltda: (item 7- cota reservada); por desatenderem 
ao item 5.1 do Anexo I do Edital (Amostra e Documentos Técnicos).
II – Desclassificar as propostas das empresas seguintes: Rhodes 
Distribuidora de Materiais (item 08- cota reservada); Soma/SP Produtos 
Hospitalares Ltda( itens 04 e 08- cotas principais); Lutar Distribuidora de 
Produtos de Limpeza Eireli (item 06- principal e reservada); Cirúrgica 
União Ltda; Nacional Comercial Hospitalar S/A; Cirúrgica Rioclarense 
Ltda; e Cirúrgica São José Ltda (item 8- cotas principais), por cotarem 
materiais divergentes ou que não atendem ao solicitado no Edital.
III – Desclassificar as propostas das cotas reservadas das empresas 
seguintes: Rhodes Distribuidora de Materiais Hospitalares Ltda: (itens 
03, 04 e 05); Farma2 Prod. Para Sáude Ltda EPP: (itens 04, 05 e 10);  
Capromed  Farm. Eireli EPP; PS Distribuidora de Prod. De Saúde Ltda 
ME;  Labtech Produtos para Lab. Hosp. Ltda (item 10); face ao disposto 
no item 7.2.1 “a” do Edital, por apresentarem valores superiores a 10% 
em relação aos menores preços finais para as cotas principais dos 
referidos itens.
IV – REVOGAR o item 2, por estar os preços apresentados acima dos 
praticados no mercado.
V – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
-FARMA2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP: (Item 01- cota principal 
e reservada); e (item 06- cota reservada);
-CIRÚRGICA UNIÃO LTDA:  (item 03 –principal e reservada);
-RHODES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA: 
(item 09- cota reservada);
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-CREMER S/A: (itens 04 e 05- cotas principais e reservadas);
-ROSICLER CIRÚRGICA LTDA EPP: (item 6- cota principal);
-CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA: (itens 07 e 10-cotas principais e 
reservadas) e (item 09 – cota principal);
-MAX MEDICAL COM. PRODS. MÉDICOS E HOSP. LTDA: (item 08 – 
cota principal e reservada).

SÔNIA M.O.LEITE COLASANTO
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 28/03/2019

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2019 – fornecimento de tábua de cedrinho, 
tábua de pinus e outros, sob o sistema de Registro de Preços. 
Processo nº. 2.445-3/2019.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação pelos órgãos competentes, e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, por 
apresentarem os menores preços e atenderem às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
- D’A FAZENDA MADEIRAS LTDA – ME: itens 01 e 04 (cotas principal e 
reservada me/epp);
- M.H.M. VIEIRA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO: 
itens 02, 03, 05 e 06 (cotas principal e reservada me/epp).

MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 27 de março de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/19 – contratação de 03 (três) vagas 
mensais para pacientes idosos de ambos os sexos em Instituição de 
Longa Permanência (ILPI), de acordo com a Resolução SS123, de 
27 de setembro de 2.001, RDC nº 283, de 26 de setembro de 2.005 e 
Resolução RDC nº 94, de 31 de dezembro de 2.007, para atendimento 
a Mandados Judiciais, destinada à Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde. Processo Administrativo nº 2.996-5/19
Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos de 
habilitação, solicitação de desconto e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
-  ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa Casa de Repouso 
Viver em Harmonia Ltda - EPP por ofertar o menor preço e atender às 
cláusulas editalícias.

EMILY SCAPINELLI VAZ
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 28 de março de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/19 – Fornecimento de medicamentos 
(aciclovir 200mg, haloperidol 5mg e outros), sob o Sistema de Registro 
de Preços.
Processo Administrativo nº 3.596/2019
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, da concessão de desconto e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – INABILITAR as empresas NATULAB LABORATÓRIO S/A, QUALITY 
MEDICAL COM. E DISTR. DE MEDICAMENTOS, COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE E INOVA COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI EPP por não atenderem ao disposto no item 09 do Edital e do 
item 5 do Anexo I, deixando de apresentar os documentos exigidos, no 
prazo concedido
II – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas LIGIA MARIA 
CARNEIRO ME, BIOFAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRES. EIRELI 
EPP e DANIEL FERRARI ABRANTES – DISTR. DE MEDICAM. – ME, 
no tocante às cotas reservadas dos itens 01, 05 e 06 respectivamente, 
por apresentarem valores superiores a 10% em relação aos menores 
preços finais para as cotas principais dos referidos itens, nos termos do 
item 7.2.1., “a” do Edital.
III – Declarar FRACASSADO o item 07 (cota principal) e item 05 (cota 
reservada), por ausência de propostas válidas.
IV – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
- CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA: item 01 (cotas 
principal e reservada);
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA: item 
02 (cotas principal e reservada);

- INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA: item 03 (cotas 
principal e reservada);
-   DROGAFONTE LTDA: item 04 (cotas principal e reservada);
- PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA: item 05 
(cota principal);
- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: item 06 (cotas 
principal e reservada);
- FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP: item 07 (cota 
reservada).

MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 27 de março de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2019 – fornecimento de couve-flor 
congelada, beterraba congelada e outros, sob Sistema de Registro de 
Preços. Processo Administrativo nº 3.858-6/2019
Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos de 
habilitação, documentos técnicos e amostra, solicitação de desconto e, 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:
I - ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa Dalefrut Comércio de 
Produtos Alimentícios Eireli EPP por ofertar o menor preço e atender às 
cláusulas editalícias.

EMILY SCAPINELLI VAZ
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 28 de março de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/19 – Fornecimento de medicamentos 
(dipirona sódica 500mg/ml, ciprofloxacina cloridrato e outros), sob o 
sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 03.938-6/19

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, solicitação de descontos e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – INABILITAR a empresa Sani Medicamentos Eireli – Epp, no tocante ao 
item 02 (cota reservada), uma vez que não apresentou os documentos 
de habilitação, dentro do prazo legal concedido, em conformidade com 
o item 8.6.1. do Edital.
II – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas Capromed 
Farmaceutica Eireli – Epp e Partner Farma Distrib. de Medicamentos 
Eireli Epp, no tocante aos itens 01, 03 e 04 (cota reservada), por 
apresentar valores superiores a 10% em relação aos menores preços 
finais para as cotas principais dos referidos itens, nos termos do item 
7.2.1., “a” do Edital.
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
que atenderam as exigências da licitação quanto aos requisitos de 
habilitação:
- Airmed Eirelli-Epp: item 05 (cota reservada);
- Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda: item 04 (cota principal e 
reservada);
- NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda: itens 02 e 03 (cota principal 
e reservada);
- Portal Ltda: item 05 (cota principal);
- SOMA/SP Produtos Hospitalares Ltda: item 01 (cota principal e 
reservada).

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 28/03/2019

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2019 – fornecimento de papel sulfite, 210 
x 297mm, branco, sob o Sistema de Registro de Preços. 
Processo nº. 4.406-3/2019.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise dos órgãos competentes, e considerando que não 
houve intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
por apresentarem o menor preço e atenderem às exigências do edital, 
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
- AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA: item 
01 (cota principal);
- MAXITEC – SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – EPP: item 01 (cota 
reservada me/epp).
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MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 28/03/2019

PREGÃO ELETRÔNICO 056/2019 – aquisição de bolsa para colostomia/
ileostomia e bolsa para urostomia destinado à Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde.
Processo nº. 6.288-3/2019.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da solicitação de desconto, considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa Aramed Comercial 
Hospitalar Eireli – ME, no tocante ao item 03, por apresentar-se 
substancialmente acima do valor de referência e do valor orçado pelo 
órgão requisitante;
II – Declarar FRACASSADO o item 03, por não haver propostas 
classificadas;
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
apresentar o menor preço e atender às exigências do edital, inclusive 
quanto aos requisitos de habilitação:
- ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI – ME: itens 01 e 02.

MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO  DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

Convite nº 016/19
Processo nº 007.784-0/19
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação
Objeto: Prestação de serviços de recarga de extintores.
Face ao que consta dos autos, resolvemos:
I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa Ofos Serviços Prediais, 
por ofertar preço incompatível em relação ao preço de referência, em 
conformidade com a cláusula 6.6 do Edital.
II – ADJUDICAR o objeto desta licitação às empresas abaixo, por 
ofertarem os menores preços dentre as classificadas e atenderem às 
exigências do Edital:
- SEVEN SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA: itens 01, 02, 03, 04 
e 06.
- DANIELA ALVES NUNES EXTINTORES - ME: item 05.
- FÁVERO E ESTEVES EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA: item 
07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO  DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS  

Convite nº 020/19
Processo nº 008.088-5/19
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Esporte e Lazer
Objeto: Aquisição de medalhas de acrílico 5 x 5.
Face ao que consta dos autos, resolvemos:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, por ofertarem 
preço incompatível em relação ao preço de referência, em conformidade 
com a cláusula 6.6 do Edital.
- Naiara D Arc Almeida Santana 05040009186.
- Roxy Comércio de Bijuterias Ltda – Epp.
II – ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa abaixo, por ofertar o 
menor preço dentre as classificadas e atender às exigências do Edital:
- R M P DE SOUZA TROFÉUS – ME: item 01.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/19 – contratação de 03 (três) vagas 
mensais para pacientes idosos de ambos os sexos em Instituição de 
Longa Permanência (ILPI), de acordo com a Resolução SS123, de 
27 de setembro de 2.001, RDC nº 283, de 26 de setembro de 2.005 e 
Resolução RDC nº 94, de 31 de dezembro de 2.007, para atendimento 
a Mandados Judiciais, destinada à Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme Processo 
Administrativo nº 2.996-5/19:
- CASA DE REPOUSO VIVER EM HARMONIA LTDA EPP:  R$ 
210.852,00

TIAGO TEXERA
Gestor de Unidade de Gestão de 

Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/19 - Fornecimento de papel higiênico 
folha simples, branco, em rolão, sob o sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme Processo Administrativo 
nº 04.408-9/19:
- F.H.C. DE OLIVEIRA DESCARTAVEIS ME: item 01 (R$ 4,20/rl).

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas

em substituição

PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 055/2019 – Fornecimento de 
saco para lixo, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 6.292-5/2019.
I - Ficam estipuladas as seguintes datas para a presente licitação:
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário da 
abertura, que dar-se-á no dia 11 de abril de 2.019, às 09:00 horas.
 - DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) 
- ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu 
encaminhamento 
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.
- PREGOEIRO RESPONSÁVEL: JOSÉ MARIA BUENO

Jundiaí, em 27 de março de 2.019.
ALEXANDRE CASTRO NUNES

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DO PREGOEIRO
de 27 de março de 2019

Pregão Eletrônico nº 46/19 – Aquisição de bolsa para colostomia/
ileostomia, destinado à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 5.771-9/2019..
Face ao que consta dos autos, declaramos FRACASSADA a presente 
licitação.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
eventuais recursos.

  MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA
Pregoeira

ATO DE REVOGAÇÃO
de 28 de março de 2019

Pregão Eletrônico nº 11/19 – Fornecimento de mourão de concreto 
armado e outros, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 02.378-6/19.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente licitação.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
eventuais recursos.
  

Elizângela Ap. Efigênio
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/19
OBJETO: Fornecimento de areia média lavada, areia grossa lavada e 
outros, sob o Sistema de Registro de Preços, conforme especificações 
das NBR 7225 e 7211 da ABNT.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do 
dia 12 de abril de 2.019. 
Pregoeiro Responsável: GUILHERME MARIN POCHOPIEN
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/19
OBJETO: Aquisição de medicamentos (folinato de cálcio 15 mg, 
pirimetamina 25 mg e outros), destinados à Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do 
dia 12 de abril de 2.019. 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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ADMINISTRAÇÃO
Pregoeira Responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

GESTÃO DE PESSOAS

GESTÃO DE PESSOAS

DDS/DIVISÃO DE CARGOS E SALARIOS
EDITAL Nº 104, DE 19 DE MARÇO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

C O N S I D E R A N D O a promulgação da Lei Complementar n° 
566/2015, que alterou a Lei Complementar nº 511/2012 (Estatuto do 
Magistério), para criar o Adicional de Formação Acadêmica,

F A Z  S A B E R que nos termos do artigo 127º da Lei Complementar 
499/2010, fica concedido, a partir de MARÇO/2019, o beneficio aos 
seguintes servidores:

Adicional de Formação Acadêmica (5%)
CÓDIGO NOME
27397.01 AILZA GONCALVES BOA VENTURA
27403.01 ANA PAULA PEREZ
16334.01 CAROLINA BIZZARRO
21565.01 CATARINE GREEN MARTINS
27413.01 ELIANE APARECIDA BOSCO LEMOS
20875.01 FABIANA RINCO PEDROSO
27416.01 FABIANE VAZZOLER
27417.01 FABRICIA BUGARELLI GONCALVES
27420.01 GISELE APARECIDA TONHON
27438.01 MARINA FORMIS DE OLIVEIRA
27441.01 MONALISA STELA ALVARENGA SALERMO
27445.01 RENATA DA SILVA BORGES
27448.01 ROBERTA VASCONCELOS DE OLIVIERA

Adicional de Formação Acadêmica (10%)
CÓDIGO NOME
27407.01 AUDREY LUDMILLA DO NASCIMENTO MIASSO
27411.01 CAROLINA CRISTOVAO DE MACEDO
21543.01 ERICA FERNANDA DE OLIVEIRA MENEZES
27459.01 VIVIANE SUELI MARQUES

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas aos dezenove dias do 
mês de março do ano de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N. º 391, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Designa a servidora BRUNA VERONEZE PAVAN, para exercer em 
substituição a função de Chefe da Divisão de Protocolo, Documentação 
e Arquivo, junto à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, durante o impedimento da titular 
SANDRA KAMEYAMA, em gozo de férias regulamentares, no período 
de 22 de abril de 2019 a 11 de maio de 2019, com fundamento no art. 11, 
da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N. º 392, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Designa a servidora JESSICA IVANY DO PRADO ROCHA SEIXAS, para 

exercer em substituição a função de Chefe de Divisão, junto à Unidade 
de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, 
durante o impedimento da titular MICHELE SUITER CENINI, em gozo de 
férias regulamentares, no período de 01 de abril de 2019 a 30 de abril 
de 2019, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA N. º 393, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Designa a servidora JULIANA CREMASCHI, para exercer em 
substituição a função de Chefe da Seção de Fiscalização do Comércio, 
junto à Unidade de Gestão de Governo e Finanças, atribuindo-lhe “FC-
2”, durante o impedimento da titular ISABEL CRISTINA ANDRADE 
SILVA, em gozo de férias prêmio, no período de 15 de abril de 2019 a 
14 de maio de 2019, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar 
n° 499/2010.

PORTARIA N. º 394, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
Designa JOAO CARLOS BRUGNOLLI DE LUCA, Diretor do 
Departamento de Cultura, símbolo “DAC 3”, para responder 
cumulativamente com as suas atribuições, pelo cargo de Diretor do 
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, símbolo “DAC 3”, 
sem ônus para o Município, durante o impedimento do titular RICARDO 
COMPARINI CANTAMESSA, em gozo de férias regulamentares, no 
período de 22 de abril de 2019 a 01 de maio de 2019.

PORTARIA N. º395, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Designa o servidor MARCO ANTONIO BEDIN, Arquiteto, para exercer 
em substituição ao cargo de Diretor do Departamento de Projetos 
Urbanos, símbolo “DAC-3”, em comissão, junto a Unidade de Gestão 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, durante o impedimento 
da titular ALINE CANNATARO DE FIGUEIREDO, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 08 de abril de 2019 a 27 de abril de 
2019, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010, 
suspendendo especialmente a Portaria n° 207, de 16 de fevereiro de 
2017, no que couber.

PORTARIA N. º396, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Designa a servidora ALESSANDRA AMORIM SOUZA, Educador 
Esportivo, para exercer em substituição ao cargo de Diretor do 
Departamento de Esporte de Formação e Rendimento, símbolo “DAC-
3”, em comissão, junto a Unidade de Gestão de Esportes e Lazer, 
durante o impedimento da titular RITA DE CASSIA ORSI, em gozo de 
férias regulamentares, no período de 22 de abril de 2019 a 11 de maio 
de 2019, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010, 
suspendendo especialmente a Portaria n° 180, de 07 de fevereiro de 
2017, no que couber.

PORTARIA N. º397, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Resolve revogar a designação da servidora EMILY SCAPINELLI VAZ, na 
função de Chefe da Seção de Editais, símbolo “FC-2”, junto à Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, publicada pela Portaria 
n° 747, de 10 de abril de 2017, a partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA N. º398, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Resolve revogar a designação da servidora VERA REGINA MIRANDA 
PORTUGAL DE BARROS, na função de Chefe da Divisão Técnica, 
símbolo “FC-1”, junto à Unidade de Gestão de Educação, publicada pela 
Portaria n° 246, de 06 de março de 2017, a partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA N. º399, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Resolve revogar a designação da servidora EVANA LUCIA GUTIERRES 
FERIGATTI, na função de Chefe do Almoxarifado de Apoio Pedagógico e 
Administrativo, símbolo “FC-2”, junto à Unidade de Gestão de Educação, 
publicada pela Portaria n° 246, de 06 de março de 2017, a partir de 01 
de abril de 2019.

PORTARIA N. º400, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Designa a servidora EMILY SCAPINELLI VAZ, para exercer a função 
de Chefe da Divisão de Compras, junto à Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe “FC-1”, a partir de 
01 de abril de 2019.

PORTARIA N. º401, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Designa o servidor FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA, para 
exercer a função de Chefe da Seção de Editais, junto à Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe “FC-2”, a 
partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA N. º402, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
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Designa a servidora MICHELE SANTANA BUENO CRUZ, para exercer 
a função de Chefe da Divisão Técnica, junto à Unidade de Gestão de 
Educação, atribuindo-lhe “FC-1”, a partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA N. º403, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Designa a servidora LUCIANA APARECIDA DA SILVA BRESCANSIN, 
para exercer a função de Chefe do Almoxarifado de Apoio Pedagógico e 
Administrativo, junto à Unidade de Gestão de Educação, atribuindo-lhe 
“FC-2”, a partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA N. º405, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Resolve revogar a designação da servidora SUELI RUIZ BAUER 
PASQUALINI, Professor de Educação Básica I, na função de Especialista 
em Educação – Coordenador Pedagógico, junto a Unidade de Gestão 
de Educação, devendo retornar às suas atividades em sala de aula, 
cumprindo jornada de 30 (trinta) horas semanais, a partir de 01 de abril 
de 2019.

PORTARIA N. º406, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Designa a servidora ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
GUARATO, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica I, 
para exercer a Função de Especialista em Educação – Coordenador 
Pedagógico, estando sujeita ao cumprimento de jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, conforme art. 6°, parágrafo segundo, da Lei 
Complementar n° 536 de 25 de novembro de 2013, a partir de 01 de 
abril de 2019.

PORTARIA N. º407, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Designa a servidora VANIA SANTANA BRITO, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Básica I, para exercer a Função de Especialista 
em Educação – Coordenador Pedagógico, estando sujeita ao 
cumprimento de jornada de 40 (quarenta) horas semanais, conforme art. 
6°, parágrafo segundo, da Lei Complementar n° 536 de 25 de novembro 
de 2013, a partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA N. º 434, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade Adjunta de Gestão de Pessoas, Prefeitura do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal n° 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal n° 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
Municipal n° 8.948, de 27 de abril de 2018. ------------ 

R E S O L V E conceder férias-prêmio, aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, na 
forma a seguir discriminada.

Processo Nome Início Término
18289-5/2015 ANA JULIA FAVRIM SARGIANI 01/04/2019 30/04/2019

6921-9/2019 ANA MARIA ROSSI FERNAN-
DES COSTA 01/04/2019 30/04/2019

19355-3/2015 ANDREA RINCO FAVARON 01/04/2019 30/04/2019
5739-6/2019 ANTONIO CASTARDO 01/04/2019 30/04/2019

23259-7/2017 APARECIDA SILVA TOMAZ 01/04/2019 30/04/2019

7675-0/2019 CAMILA ROBERTA BORIM 
ROSA 01/04/2019 30/04/2019

23191-9/2014 CELIA MARTINS CAMPANARO 01/04/2019 30/04/2019

1522-6/2016 CLEONICE GONZAGA DE 
OLIVEIRA 01/04/2019 30/04/2019

26826-7/2014 CRISTIANE APARECIDA NU-
NES DE SOUZA 01/04/2019 30/04/2019

18849-2/2017 DANIEL TEIXEIRA DE FIGUEI-
REDO 01/04/2019 30/04/2019

5255-3/2019 DANIELA SCHINCARIOL IWAMI 01/04/2019 30/04/2019

6459-0/2019 DANIELLE MOREIRA ZAN-
CHETTA QUESADA 01/04/2019 30/04/2019

4244-8/2019 DAVI GUIMARÃES DOS SAN-
TOS 01/04/2019 30/04/2019

3765-5/2018 EDILSON BRANDINI 01/04/2019 30/04/2019

6538-1/2019 ELOA APARECIDA BOTELHO 
CRUZ 01/04/2019 30/04/2019

5409-6/2019 FERNANDA BALDI DA SILVA 01/04/2019 30/04/2019

8327-7/2019 GABRIELA GRISOTTO DE 
ALMEIDA 01/04/2019 30/04/2019

9548-7/2019 GERSON MELEIRO NUNES 01/04/2019 30/04/2019

5968-1/2019 GUSTAVO HENRIQUE MACA-
RIO TRINDADE 01/04/2019 30/04/2019

3532-5/2015 ISABEL RIBEIRO DE MELO 01/04/2019 30/04/2019
24985-8/2016 JANAINA FERNANDA CERATTI 01/04/2019 30/04/2019
5413-8/2019 JANDIRA CANDIDO SOARES 01/04/2019 30/04/2019

21393-4/2018 JULIANA KAMETAMI 01/04/2019 30/04/2019

11992-4/2014 KLEIBER HENRIQUE DE 
SOUZA 01/04/2019 30/04/2019

10806-2/2016 LUCILENE FREITAS GONÇAL-
VES DOS SANTOS 01/04/2019 30/04/2019

27033-2/2017 LUCINEIA APARECIDA VE-
NANCIO 01/04/2019 30/04/2019

6898-9/2019 MARCELLA PICHINI PACINI 01/04/2019 30/04/2019
9477-9/2019 MARIA CRISTINA LINDO CANO 01/04/2019 30/04/2019

22646-4/2018 MARIA EUNICE DA SILVA 
ARAUJO 01/04/2019 30/04/2019

13136-7/2018 MARIA ZULEIDE MANGUEIRA 
DE LACERDA 01/04/2019 30/04/2019

3708-3/2019 MARIANA CARBONI AVELINO 01/04/2019 30/04/2019

6114-1/2019 MARINES APARECIDA TRE-
VIZAN 01/04/2019 30/04/2019

1902-8/2017 MITIE MATSUDA 01/04/2019 30/04/2019

6552-2/2019 PATRICIA PENHA DE MORES 
SANTOS FERREIRA 01/04/2019 30/04/2019

17761-7/2014 RAFAEL DE OLIVEIRA PEI-
XOTO 01/04/2019 30/04/2019

3206-8/2019 REGINA DE SOUZA KOBORI 01/04/2019 30/04/2019
6195-0/2019 RODRIGO GUSTAVO LOPES 01/04/2019 30/04/2019

31715-2/2015 RONALDO BISCARO 01/04/2019 30/04/2019
5275-1/2019 SILAS ROCHA DAS NEVES 01/04/2019 30/04/2019

3796-8/2019 SILMARA APARECIDA BOTE-
LHO P. PINTO 01/04/2019 30/04/2019

16203-1/2014 SILVIA REGINA DE OLIVEIRA 
MARQUES 01/04/2019 30/04/2019

20471-9/2018 VANDA OLIMPIO BONATI 01/04/2019 30/04/2019

15419-9/2016 VANIA NOGUEIRA DE LIMA 
VIEIRA 01/04/2019 30/04/2019

16738-7/2018 VIRGINIA APARECIDA RIBEIRO 
CORREA 01/04/2019 30/04/2019

5579-6/2019 WANESSA REIGOTA BANDEI-
RA DA SILVA 01/04/2019 30/04/2019

24037-3/2014 EDUARDO SANCHES 01/04/2019 31/05/2019

18562-9/2018 MARISA FATIMA GAZIERO DA 
SILVA 01/04/2019 31/05/2019

20899-7/2015 SIMONE DE CASSIA MAR-
QUES PRETO 03/04/2019 02/05/2019

3399-1/2019 ANDRESSA MARIA GOMES DE 
TOLEDO 03/04/2019 02/06/2019

1155-9/2019 VANESSA BORTULICH 03/04/2019 02/07/2019

3762-0/2019 AGUINALDO APARECIDO 
MORENO 04/04/2019 03/05/2019

11140-3/2017 DALVA RODRIGUES 05/04/2019 04/05/2019
2012-1/2019 CAROLINA DE LIMA ROSSI 05/04/2019 04/07/2019

5455-9/2019 ALESSANDRA SGUILARO 
OLIVATO 08/04/2019 07/05/2019

20333-1/2018 ANDRE CAMARGO MOURA 08/04/2019 07/05/2019

19069-4/2018 CLAUDIA PARRAS DE OLI-
VEIRA 08/04/2019 07/05/2019

2661-5/2019 FERNANDO DE SOUZA SAN-
TOS 08/04/2019 07/05/2019

18779-3/2016 NILMARA DE SOUZA COSTA 
DALLA VECHIA 08/04/2019 07/05/2019

20831-0/2015 PRISCILA RUANO REIS 08/04/2019 07/05/2019
15074-2/2016 ROSINEIDE DE SANTANA 08/04/2019 07/05/2019
26769-2/2017 VANDERLEI FERREIRA 08/04/2019 07/05/2019

22092-2/2013 MARIA DO CARMO BASSO DE 
ARAUJO 08/04/2019 07/05/2019

3239-9/2019 MARIA APARECIDA MARCON-
DES GIBRAIL 08/04/2019 07/07/2019

27136-5/2016 LUIS FERNANDO BERGAMO 10/04/2019 09/05/2019
30706-2/2015 CLAUDIO PEREIRA MEDRADO 12/04/2019 11/05/2019
35441-5/2018 CARLOS AUGUSTO RIBEIRO 15/04/2019 14/05/2019
7672-1/2017 CELIA REGINA TESTA 15/04/2019 14/05/2019
466-3/2018 EDUARDO BROSSI 15/04/2019 14/05/2019

14921-7/2015 ERICSON RONALDO ARROIO 15/04/2019 14/05/2019
9715-2/2019 GLAUCIA ANDREA GUARINO 15/04/2019 14/05/2019

24553-6/2015 ISABEL CRISTINA ANDRADE 
SILVA 15/04/2019 14/05/2019

13255-1/2015 LAUDO SPIANDORIN 15/04/2019 14/05/2019

16747-4/2015 MARIA DAS GRAÇAS MA-
CHADO 15/04/2019 14/05/2019

3660-6/2019 ROSANA DE OLIVEIRA  VAZ 15/04/2019 14/05/2019
5391-6/2019 ANA RITA MULLER 15/04/2019 14/07/2019

6537-3/2019 APARECIDA BENEDITO DE 
OLIVEIRA VAZ 22/04/2019 21/05/2019

16464-4/2016 HERIKA EZEQUIEL DA SILVA 22/04/2019 21/05/2019

19172-0/2016 JOÃO MARCIO BARBOSA 
VINCI LIMA 22/04/2019 21/05/2019

9928-7/2016 LARISSA OLIVEIRA MARANI 22/04/2019 21/05/2019

5796-6/2019 LETICIA VIVIANE SIMEÃO 
GODOI 22/04/2019 21/05/2019

5405-4/2019 LUCIANO APARECIDO MAI-
NARDI IBIDI 22/04/2019 21/05/2019

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4538 | 29 de março de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 11

GESTÃO DE PESSOAS
7065-4/2019 MARIA APARECIDA MICHELON 

DA SILVA 22/04/2019 21/05/2019

24896-2/2014 MARIA APARECIDA ROCHA 22/04/2019 21/05/2019

5686-1/2018 MARIA HELENA PIRES DE 
SOUZA 22/04/2019 21/05/2019

3093-4/2017 MIGUEL DA FONSECA 22/04/2019 21/05/2019
5800-6/2019 NADIR ALVES SOUZA IBIDI 22/04/2019 21/05/2019

14008-6/2014 PAULO CESAR DE LIMA FRAN-
CISCO 22/04/2019 21/05/2019

26306-0/2014 THAIS CAROLINA SILVA OLI-
VEIRA 22/04/2019 21/05/2019

24265-3/2017 ROBISON FERNANDO DE 
OLIVEIRA 25/04/2019 24/05/2019

9337-9/2017 MARISTELA FIORESE BAR-
TIPAIA 29/04/2019 28/05/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e oito dias do 
mês de março do ano de dois mil e dezenove.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 408, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia ANDRE MOTA IASSIA, para exercer o cargo de Assistente 
de Administração, junto a Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 024/2019.

PORTARIA Nº 409, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia JOSE CARLOS CONSTANCIO JUNIOR, para exercer o cargo 
de Orientador Social, junto a Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 025/2019.

PORTARIA Nº 410, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia KARINA APARECIDA DA SILVA ROCHA, para exercer o cargo 
de Agente de Desenvolvimento Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 38/2019.

PORTARIA Nº 411, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia ALESSANDRA DE LIMA SANTANA, para exercer o cargo de 
Agente de Desenvolvimento Infantil, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 153/2018.

PORTARIA Nº 412, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia ELZA MARIA FERREIRA LOPES, para exercer o cargo de 
Cozinheiro, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 506/2018.

PORTARIA Nº 413, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia THAIS BRANDAO, para exercer o cargo de Professor de 
Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o 
regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 197/2018.

PORTARIA Nº 414, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia MARILIA ABREU HOROVITZ, para exercer o cargo de Professor 

de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 531/2018.

PORTARIA Nº 415, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia CAMILO LISBOA ANDRE CARDOSO, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 62/2019.

PORTARIA Nº 416, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia JÉSSICA LUIZA IGNACIO MOURA, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 546/2018.

PORTARIA Nº 417, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia JÉSSICA SERRANO PERES DE ALMEIDA, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 63/2019.

PORTARIA Nº 418, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia JANAINA GOMES LODI, para exercer o cargo de Professor 
de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 534/2018.

PORTARIA Nº 419, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia TATIANA ROSA, para exercer o cargo de Professor de Educação 
Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob o regime da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de 
março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme 
a sequência autorizadora nº 349/2018.

PORTARIA Nº 420, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia MARIA JULIA CEZAR VILHENA, para exercer o cargo de 
Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 60/2019.

PORTARIA Nº 421, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia PAULO ROBERTO DOS REIS CATUNDA, para exercer o cargo 
de Professor de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de 
Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 
Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 543/2018.

PORTARIA Nº 422, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia LIDIA ELISA VICENTE, para exercer o cargo de Professor 
de Educação Básica I, junto a Unidade de Gestão de Educação, sob 
o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 538/2018.

PORTARIA Nº 423, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia FABRICIO MENDONÇA DE CARVALHO, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Básica II - Inglês, junto a Unidade 
de Gestão de Educação, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 493/2018.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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PORTARIA Nº 424, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia RAFAEL SANTANA SOUZA, para exercer o cargo de Agente 
de Fiscalização de Posturas Municipais, junto a Unidade de Gestão de 
Mobilidade e Transporte, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 236/2018.

PORTARIA Nº 425, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Exonera a pedido, o servidor CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
FILHO, do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, a partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA Nº 426, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO, para exercer o cargo 
de Agente de Fiscalização de Posturas Municipais, junto a Unidade de 
Gestão de Mobilidade e Transporte, sob o regime da Lei Complementar 
nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano 
de Cargos, Salários e Vencimentos, a partir de 02 de abril de 2019, e 
conforme a sequência autorizadora nº 237/2018.

PORTARIA Nº 427, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia VALQUIRIA SPINELLA LEITE, para exercer o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde - Agapeama, junto a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e 
suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 521/2018.

PORTARIA Nº 428, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia JULIANA REGINA MACIEL EGUTI, para exercer o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde - Vila Esperança, junto a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
- e suas alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de 
Cargos, Salários e Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora 
nº 352/2018.

PORTARIA Nº 429, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia NEILA DE OLIVEIRA SOUZA SIQUEIRA, para exercer o cargo 
de Enfermeiro UBS, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 523/2018.

PORTARIA Nº 430, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Exonera a pedido, a servidora CAMILA DOURADO SODARIO 
MARROCHIO, do cargo de Médico Clínico Geral (UBS), pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 01 de abril de 2019.

PORTARIA Nº 431, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia CAMILA DOURADO SODARIO MARROCHIO, para exercer 
o cargo de Médico Endocrinologista, junto a Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 
22 de dezembro de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas 
alterações, da Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, 
Salários e Vencimentos, a partir de 02 de abril de 2019, e conforme a 
sequência autorizadora nº 39/2019.

PORTARIA Nº 432, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia ALINE KUHL TORRICELLI, para exercer o cargo de Médico 
Reumatologista, junto a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, 
sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 
- Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da Lei nº 7827, 
de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, e 
conforme a sequência autorizadora nº 019/2019.

PORTARIA Nº 433, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia DAIANE MARIA FRANCISCO MOTA E SILVA, para exercer 
o cargo de Odontólogo, junto a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 - Estatuto dos Funcionários Públicos - e suas alterações, da 

Lei nº 7827, de 29 de março de 2012 - Plano de Cargos, Salários e 
Vencimentos, e conforme a sequência autorizadora nº 355/2018.

DCS / DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS
PORTARIA N.º 390, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março de 
2017, face ao que consta no processo 6.544-9/2019------------------------
FAZ SABER, que adquire estabilidade no Serviço Público Municipal, 
o servidor abaixo discriminado, tendo em vista a confirmação pela 
Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 25, da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Nome Vencimento
2765201 ALESSANDRA FERREIRA TEIXEIRA 04/04/2019
2765401 ANA CLAUDIA PAULIELO 04/04/2019
2764901 ANDRE LISA BIASSI 04/04/2019
2765501 ANGELA APARECIDA POSSIDONIO COSTA 04/04/2019
2771901 ARIANE GABRIELA BATISTA 11/04/2019
2771601 BRUNA MORENO BUENO 11/04/2019
2771701 CAIO ISRAEL MACHADO SILVA 11/04/2019
2771801 DENISE CARDOSO DA SILVA 11/04/2019
2772001 EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA 11/04/2019
2765601 ERICA DE CASSIA BUENO MARCONDES 04/04/2019
2765701 ERIKA ROSARIO FRANCO LEITE DA SILVA 04/04/2019
2765901 EVELYN ROBERTA SANTOS BARBARA 04/04/2019
2772101 FABIANA DA SILVA YVONIKA 11/04/2019
2772201 FLAVIA MARIA GOMES DE SALES 

MACHADO 11/04/2019

2772301 FLAVIA VIVIANE DE ALMEIDA 
FERCONDINI 11/04/2019

2766001 GABRIELA LIMA E SILVA 04/04/2019
2772401 GIOVANNA ROSSI CARDOSO 11/04/2019
2766101 INAURA GERALDA DE ARAUJO 04/04/2019
2767401 INGRID MAIRA FERREIRA 04/04/2019
2766301 JANAINA DE PAULA AP MOREIRA DE S 

ARAUJO 04/04/2019
2772601 JAQUELINE SILMARA DA CUNHA SILVA 11/04/2019
2772801 KELLY JANE LOURA BARROS 11/04/2019
2772901 LEDA GONCALVES DUARTE 11/04/2019
2766401 LETICIA VAN DER NEUT 04/04/2019
2766501 LIDIANE BERALDI ROSSI MARTINI 

TONIELO 04/04/2019
2766601 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 04/04/2019
2765001 MARCOS GUASSI 04/04/2019
2773001 MARIA APARECIDA MARCIANO DUQUE 11/04/2019
2773101 MARIA CICERA DOS SANTOS SILVA 11/04/2019
2773201 MARIA CRISTIANE FREIRE LOPES 11/04/2019
2773301 MARIA DO SOCORRO DA SILVA LIRA 11/04/2019
2771101 MATHEUS ATHILA DE OLIVEIRA 11/04/2019
2773501 MICHELE CRISTINA SANTOS BRITO 11/04/2019
2771201 PAULA DANIELA CAVICCHIO 11/04/2019
2773901 PAULO CEZAR RAMOS 11/04/2019
2766801 PRISCILA GRAZIELI DA SILVA OLIVEIRA 04/04/2019
2773801 PRISCILA PEGHIM SOUZA 11/04/2019
2767001 RENATA KAREN DE BRITTO 04/04/2019
2771301 RODRIGO INACIO DA ROSA 11/04/2019
2765101 ROMILDO RODRIGUES DE ASSIS 04/04/2019
2767101 ROSANA MARIA DA LUZ SOUZA 04/04/2019
2773601 ROSEMARY DE FARIA BEGIATO 11/04/2019
2767201 SAMECH DIAS KOTSIS MILANI 04/04/2019
2767301 SUSI ELAINE CRISTINA BARBOZA DE 

SOUZA 04/04/2019
2773701 WELINGTON RODRIGUES PORTUGAL 11/04/2019

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos vinte e sete dias do 
mês de março de dois mil e dezenove.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4538 | 29 de março de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 13

GOVERNO E FINANÇAS

VALORES ARRECADADOS

NO MÊS NO ANO
 

1321.00.11.0104 - Fundo Municipal de Trânsito - Multas (1204) 43.924,07                       91.782,06 50.000,00 41.782,06

1921.06.02.00.00 - Indenizações - Fundo Municipal de Trânsito (504) 0,00 0,00 0,00 0,00

1990.99.11.01.04 - Fundo Municipal de Trânsito - Multas (610) (326,57)                           (354,60) 3.900.000,00 (3.900.354,60)

1990.99.01.12.00 - Infrações de Trânsito/ P. Físicas e Jurídicas (644) 0,00 0,00 0,00 0,00

1990.99.11.01.04 - FMT - Licenciamento Eletrônico (645) 521.063,25                  1.181.374,85 3.850.000,00 (2.668.625,15)

TOTAL 564.660,75 1.272.802,31          7.800.000,00      (6.527.197,69)     

BANCOS Nº BANCOS CONTA CORRENTE

Banco Santander - C/C 45.000305-5 106

Banco Itaú - C/C 27.414-4 1012 / 1013 10,00

Caixa Economica Federal - C/C 00039-3 529 / 531 / 1039 0,00 1.005.074,39 9.112.315,53

Caixa Economica Federal - C/C 00038-5 530 / 953 0,00

Caixa Economica Federal - C/C 46.962-9 855

Caixa Economica Federal - C/C -00056-3 765 / 766 0,00

TOTAL 73,00

Elaborado por:

CRISTIANE ROSSI RIBEIRO

Agente Fazendário

UGGF/ DC

Saldos Bancários

964.237,49

475,96

48.879,23

1.054.429,58

TOTAL

964.237,49

475,96

48.879,23

11.422.678,90

Chefe da Divisão de Contabilidade

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

CONTA APLICAÇÃO

73,00

291.613,30

73,00

291.623,30

10.117.389,92

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

(Lei  Municipal nº 5090/97 )

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE FEVEREIRO / 2019

UGGF/ DC

ORÇADO DIFERENÇARECEITA

1
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GOVERNO E FINANÇAS

       
Valores Empenhados Valores Pagos

No Mês No Ano No Mês No Ano

12- UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

1201.004.122.190.2005 - ADIANTAMENTOS, VIAGENS E CAPACITAÇÕES

33.90.33.00-Passagens e Despesas com Locomoção

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 15.000,00                 0,00 0,00 15.000,00                 0,00 0,00
33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 50.000,00                 0,00 0,00 50.000,00                 0,00 0,00

1201.015.451.187.2029 - GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 300.000,00               0,00 0,00 300.000,00               0,00 0,00
33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 316.800,00 0,00 22.042,65 294.757,35 6.624,00 6.624,00

1201.015.451.187.2742 - FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

33.20.41.00-Contribuições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 100.000,00               0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00
33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 295.000,00               6.465,30 6.465,30 288.534,70               0,00 0,00
33.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 100.000,00               0,00 99.000,00 1.000,00 8.236,62 8.236,62
33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 2.222.600,00            759.703,40 1.145.846,54 1.076.753,46            14.156,90 14.156,90
44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 87.000,00 0,00 0,00 87.000,00 0,00 0,00

1201.015.451.187.2743 - EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00
33.90.31.00-Premiações Cult., Artist., Cientif.,Desp. E Outras

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00
33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00
44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 10.000,00                 0,00 0,00 10.000,00                 0,00 0,00

1201.015.451.187.2747 - SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 2.282.800,00 40.234,56 40.234,56 2.242.565,44 0,00 0,00
33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 1.398.800,00 1.479,38 1.389.629,18 9.170,82 39.348,99 39.348,99
44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 421.000,00 0,00 0,00 421.000,00 0,00 0,00

TOTAL 1 7.780.000,00            807.882,64 2.803.218,23 4.976.781,77 68.366,51 68.366,51

0801.028.846.000.0174 - GESTÃO DOS PAGAMENTOS INDENIZATÓRIOS, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

33.90.93.00-Indenizações e Restituições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 20.000,00                 726,48 726,48 19.273,52                 433,01 433,01

TOTAL 2 20.000,00                 726,48 726,48 19.273,52                 433,01 433,01

TOTAL FINAL 7.800.000,00      808.609,12             2.803.944,71      4.996.055,29      68.799,52 68.799,52

DESPESA

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
(Lei  Municipal nº 5090/97 )

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE FEVEREIRO / 2019

08 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

A EmpenharDotação Atual

DESPESA NORMAL
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GOVERNO E FINANÇAS

Valores Empenhados Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

12.01- UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

015.452.101.2029 - Gerenciamento da Frota de Veículos

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 0,00 15.188,00           

015.452.101.2742 - Fiscalização de Trânsito

33.20.41.00-Contribuições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 0,00 36.181,32

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 2.688,00 59.089,40

33.90.36.00-Outros serviços de Terceiros- PF

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 0,00 8.235,62

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 45.444,92 106.892,78          

1201.015.451.187.2743 - Educação de Trânsito

44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 0,00 1.940,00             

015.452.101.2747 - Ações de Sinalização do Trânsito  

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 756,00 188.049,69

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 3.726,90 46.217,65           

TOTAL 52.615,82 461.794,46     

Elaborado por:

CRISTIANE ROSSI RIBEIRO
Agente Fazendário

UGGF/ DC

DESPESA

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Chefe da Divisão de Contabilidade

(Lei  Municipal nº 5090/97 )

UGGF/ DC

A EmpenharDotação Atual

RP - Restos à Pagar

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE FEVEREIRO / 2019
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GOVERNO E FINANÇAS

                        REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 9 Em Reais

% %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14,67% 94,67% 112.339.679,31       
RECEITAS CORRENTES 14,82% 96,95% 62.084.302,09         

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13,69% 91,92% 62.216.134,32         
Impostos 14,55% 92,01% 54.530.952,24         
Taxas 6,99% 91,21% 7.685.182,08           

CONTRIBUIÇÕES 19,47% 87,16% 13.346.241,27         
Contribuições Sociais 20,54% 85,53% 11.392.214,60         
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 16,12% 92,25% 1.954.026,67           

RECEITA PATRIMONIAL 13,88% 292,85% (58.821.600,56)        
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 15,85% 97,99% 19.996,48                
Valores Mobiliários 13,81% 299,74% (58.838.451,84)        
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 17,76% 106,29% (3.145,20)                 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00% 0,00% -                            
RECEITA INDUSTRIAL 0,00% 0,00% -                            
RECEITA DE SERVIÇOS 16,77% 94,50% 2.746.544,69           

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 16,65% 93,64% 3.046.860,90           
Outros Serviços 19,39% 114,59% (300.316,21)             

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15,34% 97,15% 29.179.810,60         
Transferências da União e de suas Entidades 19,70% 102,78% (5.616.310,15)          
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 13,84% 94,48% 36.959.846,40         
Transferências de Instituições Privadas 118,97% 184,35% (551.680,66)             
Transferências de Outras Instituições Públicas 15,64% 100,98% (1.466.273,52)          
Transferências de Pessoas Físicas 54,30% 180,98% (145.771,47)             

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11,20% 77,68% 13.417.171,77         
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 24,16% 132,65% (120.799,02)             
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 17,23% 93,08% 1.958.972,94           
Demais Receitas Correntes 5,61% 63,18% 11.578.997,85         

RECEITAS DE CAPITAL 10,51% 27,88% 50.255.377,22         
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4,04% 12,39% 47.578.602,14         

Operações de Crédito - Mercado Interno 4,04% 12,39% 47.578.602,14         
ALIENAÇÃO DE BENS 9.415,27% 25.694,42% (2.047.553,84)          

Alienação de Bens Móveis 0,00% 493.901,00% (493.901,00)             
Alienação de Bens Imóveis 9.415,27% 19.520,66% (1.553.652,84)          

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00% 0,00% -                            
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 41,23% 91,34% 698.667,94              

Transferências da União e de suas Entidades 40,75% 90,85% 738.667,94              
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 40.000,00% 40.000,00% (40.000,00)               
Transferências dos Municípios e de suas Entidades (1.007,67%) 0,00% -                            

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 14,43% 44,82% 4.025.660,98           
Demais Receitas de Capital 14,43% 44,82% 4.025.660,98           

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22,11% 97,65% 3.612.714,16           
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 15,18% 94,87% 115.952.393,47       
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO(IV) 0,00% 0,00% -                            

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00% 0,00% -                            
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00% 0,00% -                            

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 15,18% 94,87% 115.952.393,47       
DÉFICIT (VI)1

TOTAL (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.066.353.700,00     2.161.371.459,40     257.106.333,98        1.886.122.574,15    274.784.539,20       377.644.543,35     1.808.840.578,20        352.066.535,15       1.795.992.767,81     

DESPESAS CORRENTES 1.898.664.100,00     1.960.369.377,25     254.477.607,65        1.827.795.058,81    132.574.318,44       365.696.561,72     1.766.888.948,32        193.480.428,93       1.754.485.239,08     
Pessoal e Encargos Sociais 979.451.200,00        993.685.091,38        207.967.408,04        947.011.994,24       46.673.097,14         216.594.297,94     946.948.344,18           46.736.747,20         945.451.839,64        
Juros e Encargos da Dívida 6.101.000,00            3.833.040,78             (2.652.702,64)           3.271.948,02           561.092,76              369.360,03            2.371.948,02               1.461.092,76           2.371.948,02             
Outras Despesas Correntes 913.111.900,00        962.851.245,09        49.162.902,25          877.511.116,55       85.340.128,54         148.732.903,75     817.568.656,12           145.282.588,97       806.661.451,42        

DESPESAS DE CAPITAL 164.668.600,00        200.537.736,10        2.628.726,33            58.327.515,34         142.210.220,76       11.947.981,63       41.951.629,88             158.586.106,22       41.507.528,73           
Investimentos 138.024.600,00        179.540.089,42        3.570.906,92            39.134.005,68         140.406.083,74       8.292.707,73         22.758.120,22             156.781.969,20       22.314.019,07           
Amortização da Dívida 26.644.000,00          20.997.646,68           (942.180,59)              19.193.509,66         1.804.137,02           3.655.273,90         19.193.509,66             1.804.137,02           19.193.509,66           

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.021.000,00            464.346,05                
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 153.723.800,00        158.113.800,00        27.968.348,72          149.822.544,20       8.291.255,80           33.790.676,86       149.822.544,20           8.291.255,80           140.429.814,90        
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.220.077.500,00     2.319.485.259,40     285.074.682,70        2.035.945.118,35    283.075.795,00       411.435.220,21     1.958.663.122,40        360.357.790,95       1.936.422.582,71     
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                             -                             -                             -                           -                           -                         -                               -                           -                             

Amortização da Dívida Interna -                             -                             -                             -                           -                           -                         -                               -                           -                             
Amortização da Dívida Externa -                             -                             -                             -                           -                           -                         -                               -                           -                             

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.220.077.500,00     2.319.485.259,40     285.074.682,70        2.035.945.118,35    283.540.141,05       411.435.220,21     1.958.663.122,40        360.822.137,00       1.936.422.582,71     
SUPERÁVIT (XIII) 108.427.988,18       185.709.984,13           207.950.523,82        
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 2.220.077.500,00     2.319.485.259,40     285.074.682,70        2.144.373.106,53    411.435.220,21     2.144.373.106,53        2.144.373.106,53     
RESERVA DO RPPS 40.248.000,00          25.248.000,00           

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6º Bimestre - 2018

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDONo Bimestre Até o Bimestre
(a) (b) (c)

682.131.000,00                                            99.221.357,01                                           627.600.047,76                                            

2.106.601.700,00                                           2.106.601.700,00                                         309.105.153,34                                         1.994.262.020,69                                         
2.036.921.600,00                                           2.036.921.600,00                                         301.778.890,41                                         1.974.837.297,91                                         

87.464.000,00                                                87.464.000,00                                              6.116.063,15                                             79.778.817,92                                               

769.595.000,00                                              769.595.000,00                                            105.337.420,16                                         707.378.865,68                                            
682.131.000,00                                              

103.921.700,00                                              103.921.700,00                                            20.231.276,25                                           90.575.458,73                                               
78.721.700,00                                                78.721.700,00                                              16.168.878,73                                           67.329.485,40                                               

993.000,00                                                     993.000,00                                                   157.401,40                                                973.003,52                                                    
29.458.000,00                                                29.458.000,00                                              4.067.006,26                                             88.296.451,84                                               

25.200.000,00                                                25.200.000,00                                              4.062.397,52                                             23.245.973,33                                               
30.501.000,00                                                30.501.000,00                                              4.233.285,99                                             89.322.600,56                                               

50.000,00                                                       50.000,00                                                     8.878,33                                                    53.145,20                                                      

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 
49.966.000,00                                                49.966.000,00                                              8.376.918,91                                             47.219.455,31                                               

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

47.908.000,00                                                47.908.000,00                                              7.977.867,35                                             44.861.139,10                                               

202.289.000,00                                              202.289.000,00                                            39.851.890,87                                           207.905.310,15                                            
670.134.000,00                                              670.134.000,00                                            92.747.421,72                                           633.174.153,60                                            

2.058.000,00                                                  2.058.000,00                                                399.051,56                                                2.358.316,21                                                 
1.022.817.400,00                                           1.022.817.400,00                                         156.867.430,16                                         993.637.589,40                                            

149.560.400,00                                              149.560.400,00                                            23.392.319,55                                           151.026.673,52                                            
654.000,00                                                     654.000,00                                                   778.052,78                                                1.205.680,66                                                 

60.120.500,00                                                60.120.500,00                                              6.732.558,94                                             46.703.328,23                                               
370.000,00                                                     370.000,00                                                   89.384,77                                                  490.799,02                                                    

180.000,00                                                     180.000,00                                                   97.745,24                                                  325.771,47                                                    

31.444.500,00                                                31.444.500,00                                              1.765.086,24                                             19.865.502,15                                               
69.680.100,00                                                69.680.100,00                                              7.326.262,93                                             19.424.722,78                                               

28.306.000,00                                                28.306.000,00                                              4.878.087,93                                             26.347.027,06                                               

8.000,00                                                         8.000,00                                                       753.221,36                                                2.055.553,84                                                 

54.305.100,00                                                54.305.100,00                                              2.192.422,86                                             6.726.497,86                                                 
54.305.100,00                                                54.305.100,00                                              2.192.422,86                                             6.726.497,86                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             493.901,00                                                    
8.000,00                                                         8.000,00                                                       753.221,36                                                1.561.652,84                                                 

-                                                                  -                                                                 (1.007,67)                                                   -                                                                 
-                                                                  -                                                                 40.000,00                                                  40.000,00                                                      

8.072.000,00                                                  8.072.000,00                                                3.328.222,95                                             7.373.332,06                                                 
8.072.000,00                                                  8.072.000,00                                                3.289.230,62                                             7.333.332,06                                                 

7.295.000,00                                                  7.295.000,00                                                1.052.395,76                                             3.269.339,02                                                 
7.295.000,00                                                  7.295.000,00                                                1.052.395,76                                             3.269.339,02                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 
-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

153.723.800,00                                              153.723.800,00                                            33.991.632,64                                           150.111.085,84                                            
2.260.325.500,00                                           2.260.325.500,00                                         343.096.785,98                                         2.144.373.106,53                                         

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

-                                                                 
2.260.325.500,00                                           2.260.325.500,00                                         343.096.785,98                                         2.144.373.106,53                                         

2.260.325.500,00                                           2.260.325.500,00                                         343.096.785,98                                         2.144.373.106,53                                         

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

-                                                                  26.699.143,89                                              26.699.143,89                                               
-                                                                  -                                                                 

26.699.143,89                                              

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS     

(k) 
No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

26.699.143,89                                               
-                                                                 -                                                                 

16.375.885,46                                   
-                                                     

-                                                     
77.281.995,95                                   

77.281.995,95                                   
60.906.110,49                                   

63.650,06                                          
900.000,00                                        

59.942.460,43                                   
16.375.885,46                                   

77.281.995,95                                   

77.281.995,95                                   

-                                                     
-                                                     
-                                                     

                        REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 9 Em Reais

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6º Bimestre - 2018

% %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 22,11% 97,65% 3.612.714,16           
RECEITAS CORRENTES 22,18% 97,24% 4.128.991,83           

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00% 0,00% -                            
CONTRIBUIÇÕES 23,46% 101,88% (2.595.779,56)          

Contribuições Sociais 23,46% 101,88% (2.595.779,56)          
RECEITA PATRIMONIAL 0,00% 0,00% -                            
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00% 0,00% -                            
RECEITA INDUSTRIAL 0,00% 0,00% -                            
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00% 0,00% 6.245.000,00           

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00% 0,00% 6.245.000,00           
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00% 0,00% -                            
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15,08% 91,08% 479.771,39              

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 15,08% 91,08% 479.771,39              
RECEITAS DE CAPITAL 19,57% 112,79% (516.277,67)             

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00% 0,00% -                            
ALIENAÇÃO DE BENS 0,00% 0,00% -                            
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 19,57% 112,79% (516.277,67)             
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00% 0,00% -                            
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00% 0,00% -                            

Até o 
Bimestre

Até o 
Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 153.723.800,00        158.113.800,00        27.968.348,72          149.822.544,20       8.291.255,80           33.790.676,86       149.822.544,20           8.291.255,80           140.429.814,90        

DESPESAS CORRENTES 132.623.800,00        137.013.800,00        28.574.870,75          132.925.948,05       4.087.851,95           30.744.405,61       132.925.948,05           4.087.851,95           123.533.218,75        
Pessoal e Encargos Sociais 123.744.800,00        128.134.800,00        28.794.460,71          125.439.171,53       2.695.628,47           29.455.590,19       125.439.171,53           2.695.628,47           116.046.442,23        
Juros e Encargos da Dívida 8.879.000,00            8.879.000,00             (219.589,96)              7.486.776,52           1.392.223,48           1.288.815,42         7.486.776,52               1.392.223,48           7.486.776,52             

DESPESAS DE CAPITAL 21.100.000,00          21.100.000,00           (606.522,03)              16.896.596,15         4.203.403,85           3.046.271,25         16.896.596,15             4.203.403,85           16.896.596,15           
Amortização da Dívida 21.100.000,00          21.100.000,00           (606.522,03)              16.896.596,15         4.203.403,85           3.046.271,25         16.896.596,15             4.203.403,85           16.896.596,15           

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                             -                             -                             -                           -                           -                         -                               -                           -                             

NOTA:

LUIZ FERNANDO MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDONo Mês Até o Mês
(a) (b)

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

(c)
153.723.800,00                                              153.723.800,00                                            33.991.632,64                                           150.111.085,84                                            
149.687.800,00                                              149.687.800,00                                            33.201.887,73                                           145.558.808,17                                            

138.064.800,00                                              138.064.800,00                                            32.390.893,76                                           140.660.579,56                                            
138.064.800,00                                              138.064.800,00                                            32.390.893,76                                           140.660.579,56                                            

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 
-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

6.245.000,00                                                  6.245.000,00                                                -                                                             -                                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 
6.245.000,00                                                  6.245.000,00                                                -                                                             -                                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 
5.378.000,00                                                  5.378.000,00                                                810.993,97                                                4.898.228,61                                                 
5.378.000,00                                                  5.378.000,00                                                810.993,97                                                4.898.228,61                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 
4.036.000,00                                                  4.036.000,00                                                789.744,91                                                4.552.277,67                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 
4.036.000,00                                                  4.036.000,00                                                789.744,91                                                4.552.277,67                                                 

-                                                                  -                                                                 -                                                             -                                                                 

No Bimestre No Bimestre

-                                                     

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

-                                                     
-                                                     
-                                                     
-                                                     

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS     

(k)

 CRC 1SP188064/O-0 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

-                                                     
-                                                     

  ALEXANDRE HISAO AKITA MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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GOVERNO E FINANÇAS
            REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS CORRENTES (I)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições - TCE

Receita Previdenciária
Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida
Receita Patrimonial
(-) Aplicações Financeiras (II) - TCE

Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes - TCE

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) - TCE
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI) - TCE
Amortização de Empréstimos (VII) - TCE
Alienação de Bens (VIII) - TCE
Transferências de Capital

Convênios - TCE
Outras Transferências de Capital - TCE

Outras Receitas de Capital - TCE
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) - TCE
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

PAGOS
(a) (b) (c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 2.097.383.177,25         1.960.721.006,86         1.899.814.896,37         1.878.018.457,83   15.007.601,32      5.336.169,20        54.003.871,11        
Pessoal e Encargos Sociais - TCE 1.121.819.891,38        1.072.451.165,77       1.072.387.515,71       1.061.498.281,87 9.326.514,90        281.552,70         349.608,02           
Juros e Encargos da Dívida (XIV) - TCE 12.712.040,78             10.758.724,54            9.858.724,54              9.858.724,54        21.939,35             -                      -                        
Outras Despesas Correntes - TCE 962.851.245,09            877.511.116,55            817.568.656,12            806.661.451,42      5.659.147,07        5.054.616,50        53.654.263,09        

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) - TCE 2.084.671.136,47        1.949.962.282,32       1.889.956.171,83       1.868.159.733,29 14.985.661,97      5.336.169,20      54.003.871,11      
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 221.637.736,10            75.224.111,49              58.848.226,03              58.404.124,88        424.532,07           1.275.753,82        4.371.677,55          

Investimentos - TCE 179.540.089,42           39.134.005,68            22.758.120,22            22.314.019,07      38.164,00             1.275.753,82      4.371.677,55        
Inversões Financeiras -                               -                               -                               -                          -                        -                        -                          

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) -                               -                               -                               -                          -                        -                        -                          
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) -                               -                               -                               -                          -                        -                        -                          
Aquisição de Título de Crédito (XIX) -                               -                               -                               -                          -                        -                        -                          
Demais Inversões Financeiras -                               -                               -                               -                          -                        -                        -                          

Amortização da Dívida (XX) - TCE 42.097.646,68             36.090.105,81            36.090.105,81            36.090.105,81      386.368,07           -                      -                        
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) - TCE 179.540.089,42           39.134.005,68            22.758.120,22            22.314.019,07      38.164,00             1.275.753,82      4.371.677,55        
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - TCE 25.712.346,05             
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 2.289.923.571,94         1.989.096.288,00         1.912.714.292,05         1.890.473.752,36   15.023.825,97      6.611.923,02        58.375.548,66        

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXIV) = (XII - XXIII) - TCE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) - TCE
DEDUÇÕES (XXIX)

Ativo Disponível
Haveres Financeiros
(-) Restos a Pagar Processados (XXX)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) - TCE
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES - TCE
PASSIVOS RECONHECIDOS - TCE
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
RESULTADO NOMINAL (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) - TCE

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (XXXIII)
Passivo Atuarial
Demais Dívidas

DEDUÇÕES (XXXIV)
Ativo Disponível
Haveres Financeiros
(-) Restos a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXV) = (XXXIII - XXXIV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (XXXVI)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (XXXVII) = (XXXV - XXXVI)
RESULTADO NOMINAL (XXXV) = (XXXVa - XXXVb)
NOTA:

LUIZ FERNANDO MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL

131.185.687,09                                                                                                                               174.440.351,95                                                                        

(7.272.657,74)                                                                                                                                  355.535.835,46                                                                        
-                                                                                                                                                   -                                                                                            

(7.272.657,74)                                                                                                                                  355.535.835,46                                                                        
362.808.493,20                                                                                                                                                                                                                                   

246.850,49                                                                                                                                      -                                                                                            
1.413.893.272,97                                                                                                                            1.603.754.537,04                                                                     

15.590,97                                                                                                                                        502,00                                                                                      
1.413.998.701,39                                                                                                                            1.603.847.126,84                                                                     

(121.019,39)                                                                                                                                     (93.091,80)                                                                                

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL - PREVIDÊNCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2017 Até o Bimestre
(a) (b)

1.406.620.615,23                                                                                                                            1.959.290.372,50                                                                     
1.406.373.764,74                                                                                                                            1.959.290.372,50                                                                     

(23.052.116,86)                                                                                                                                (24.073.243,63)                                                                         
4.826.838,55                                                                                                                                   2.758.699,06                                                                            

111.754.658,27                                                                                                                               173.997.753,61                                                                        

87.757.631,41                                                                                                                                 212.456.754,63                                                                        
23.997.026,86                                                                                                                                 (38.459.001,02)                                                                         

224.715.067,05                                                                                                                               327.123.560,99                                                                        
4.826.838,55                                                                                                                                   

(62.456.027,88)                                                                                                                                                                                                                                    

153.125.807,38                                                                        

-                                                                                                                                                   -                                                                                            

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

(29.449.478,00)                                                                                                                                                                                                                                    

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31 Dez 2017 Até o Bimestre
(a) (b)

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(64.174.125,39)                                                                                                                                                                                                                                    

130.028.033,27                                                                                                                                                                                                                                   

15.367.000,00                                                                                              10.642.671,08                                                                                                             
2.098.864.600,00                                                                                         2.042.742.325,32                                                                                                        

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

Até o Bimestre

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

7.295.000,00                                                                                                3.269.339,02                                                                                                               

8.072.000,00                                                                                                7.373.332,06                                                                                                               
-                                                                                                                -                                                                                                                              

8.072.000,00                                                                                                7.373.332,06                                                                                                               
8.000,00                                                                                                       2.055.553,84                                                                                                               

-                                                                                                                4.552.277,67                                                                                                               
54.305.100,00                                                                                              6.726.497,86                                                                                                               
69.680.100,00                                                                                              23.977.000,45                                                                                                             

187.163.500,00                                                                                            98.821.012,15                                                                                                             
-                                                                                                                -                                                                                                                              

187.163.500,00                                                                                            98.821.012,15                                                                                                             

29.458.000,00                                                                                              88.296.451,84                                                                                                             

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CRC 1SP188064/O-0

  ALEXANDRE HISAO AKITA MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO

2.083.497.600,00                                                                                         2.032.099.654,24                                                                                                        

1.022.817.400,00                                                                                         993.637.589,40                                                                                                           

103.921.700,00                                                                                            71.622.712,25                                                                                                             

103.921.700,00                                                                                            231.236.038,29                                                                                                           
-                                                                                                                159.613.326,04                                                                                                           

29.458.000,00                                                                                              1.026.148,72                                                                                                               
30.501.000,00                                                                                              89.322.600,56                                                                                                             

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

6º Bimestre - 2018

Até o Bimestre
RECEITAS REALIZADASRECEITAS PRIMÁRIAS

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

2.083.497.600,00                                                                                         2.032.099.654,24                                                                                                        
769.595.000,00                                                                                            707.378.865,68                                                                                                           

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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GOVERNO E FINANÇAS

Valores Expressos R$
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO  DO EXERCÍCIO
(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

2017 -                                             1.453.707.421,78                                                              
2018 282.358.575,14                        166.876.577,07                        115.481.998,07                        1.569.189.419,85                                                              
2019 294.308.881,44                        185.786.800,04                        108.522.081,40                        1.677.711.501,25                                                              
2020 310.093.886,13                        190.841.018,18                        119.252.867,95                        1.796.964.369,20                                                              
2021 326.316.871,63                        198.059.801,07                        128.257.070,56                        1.925.221.439,76                                                              
2022 342.184.520,69                        208.603.621,25                        133.580.899,44                        2.058.802.339,20                                                              
2023 375.394.411,16                        223.593.564,50                        151.800.846,66                        2.210.603.185,86                                                              
2024 393.132.387,85                        236.008.699,26                        157.123.688,59                        2.367.726.874,45                                                              
2025 406.830.301,88                        252.226.088,37                        154.604.213,51                        2.522.331.087,96                                                              
2026 419.813.988,56                        274.305.844,46                        145.508.144,10                        2.667.839.232,06                                                              
2027 412.716.666,59                        299.257.960,63                        113.458.705,96                        2.781.297.938,02                                                              
2028 436.841.624,42                        323.411.191,72                        113.430.432,70                        2.894.728.370,72                                                              
2029 447.745.120,40                        344.567.655,70                        103.177.464,70                        2.997.905.835,42                                                              
2030 455.736.127,91                        377.412.432,79                        78.323.695,12                          3.076.229.530,54                                                              
2031 463.334.802,34                        403.303.393,85                        60.031.408,49                          3.136.260.939,03                                                              
2032 469.850.482,17                        429.184.589,70                        40.665.892,47                          3.176.926.831,50                                                              
2033 487.186.267,88                        448.657.973,94                        38.528.293,94                          3.215.455.125,44                                                              
2034 493.640.963,77                        470.664.523,16                        22.976.440,61                          3.238.431.566,05                                                              
2035 495.706.125,55                        500.896.978,20                        (5.190.852,65)                           3.233.240.713,40                                                              
2036 500.019.426,00                        519.424.074,99                        (19.404.648,99)                         3.213.836.064,41                                                              
2037 504.134.117,20                        534.348.752,10                        (30.214.634,90)                         3.183.621.429,51                                                              
2038 507.862.418,66                        547.979.658,81                        (40.117.240,15)                         3.143.504.189,36                                                              
2039 507.801.915,45                        567.231.726,56                        (59.429.811,11)                         3.084.074.378,25                                                              
2040 508.185.799,02                        581.503.409,87                        (73.317.610,85)                         3.010.756.767,40                                                              
2041 510.129.257,30                        588.687.614,48                        (78.558.357,18)                         2.932.198.410,22                                                              
2042 512.150.198,20                        591.736.320,77                        (79.586.122,57)                         2.852.612.287,65                                                              
2043 511.096.165,26                        588.761.801,82                        (77.665.636,56)                         2.774.946.651,09                                                              
2044 211.407.606,60                        569.853.995,20                        (358.446.388,60)                       2.416.500.262,49                                                              
2045 191.809.092,73                        548.944.027,66                        (357.134.934,93)                       2.059.365.327,56                                                              
2046 172.339.956,19                        526.085.952,14                        (353.745.995,95)                       1.705.619.331,61                                                              
2047 156.609.639,35                        501.371.880,66                        (344.762.241,31)                       1.360.857.090,30                                                              
2048 105.937.344,41                        471.220.860,32                        (365.283.515,91)                       995.573.574,39                                                                 
2049 110.693.755,07                        441.814.423,59                        (331.120.668,52)                       664.452.905,87                                                                 
2050 115.766.455,56                        410.944.863,67                        (295.178.408,11)                       369.274.497,76                                                                 
2051 121.113.513,75                        378.860.323,94                        (257.746.810,19)                       111.527.687,57                                                                 
2052 126.835.157,27                        345.851.932,41                        (219.016.775,14)                       (107.489.087,57)                                                               
2053 132.878.769,92                        312.253.667,31                        (179.374.897,39)                       (286.863.984,96)                                                               
2054 139.236.862,27                        278.498.480,19                        (139.261.617,92)                       (426.125.602,88)                                                               
2055 145.949.867,50                        244.951.761,12                        (99.001.893,62)                         (525.127.496,50)                                                               
2056 153.058.449,93                        212.070.171,31                        (59.011.721,38)                         (584.139.217,88)                                                               
2057 160.714.630,43                        180.344.185,01                        (19.629.554,58)                         (603.768.772,46)                                                               
2058 168.711.719,36                        150.289.770,04                        18.421.949,32                          (585.346.823,14)                                                               
2059 177.217.324,36                        122.487.606,42                        54.729.717,94                          (530.617.105,20)                                                               
2060 186.221.663,99                        97.395.274,64                          88.826.389,35                          (441.790.715,85)                                                               
2061 195.643.722,92                        75.450.487,44                          120.193.235,48                        (321.597.480,37)                                                               
2062 205.691.349,74                        56.958.438,16                          148.732.911,58                        (172.864.568,79)                                                               
2063 216.398.330,33                        42.085.677,02                          174.312.653,31                        1.448.084,52                                                                     
2064 227.528.666,24                        30.862.571,51                          196.666.094,73                        198.114.179,25                                                                 
2065 239.305.579,31                        23.109.819,94                          216.195.759,37                        414.309.938,62                                                                 
2066 251.970.181,00                        18.514.010,29                          233.456.170,71                        647.766.109,33                                                                 
2067 265.598.862,54                        16.440.297,95                          249.158.564,59                        896.924.673,92                                                                 
2068 279.894.603,80                        15.834.178,82                          264.060.424,98                        1.160.985.098,90                                                              
2069 295.307.010,14                        15.687.012,08                          279.619.998,06                        1.440.605.096,96                                                              
2070 311.391.223,82                        15.561.255,39                          295.829.968,43                        1.736.435.065,39                                                              
2071 328.724.756,54                        15.427.668,25                          313.297.088,29                        2.049.732.153,68                                                              
2072 347.182.637,33                        15.285.574,56                          331.897.062,77                        2.381.629.216,45                                                              
2073 366.852.970,92                        15.134.201,43                          351.718.769,49                        2.733.347.985,94                                                              
2074 387.617.072,10                        15.020.841,15                          372.596.230,95                        3.105.944.216,89                                                              
2075 409.857.369,50                        14.900.204,86                          394.957.164,64                        3.500.901.381,53                                                              
2076 433.538.122,31                        14.771.918,25                          418.766.204,06                        3.919.667.585,59                                                              
2077 458.647.660,19                        14.635.469,09                          444.012.191,10                        4.363.679.776,69                                                              
2078 485.269.515,67                        14.490.116,68                          470.779.398,99                        4.834.459.175,68                                                              
2079 513.498.146,45                        14.381.268,21                          499.116.878,24                        5.333.576.053,92                                                              
2080 543.428.336,55                        14.265.437,38                          529.162.899,17                        5.862.738.953,09                                                              
2081 575.161.506,15                        14.142.265,98                          561.019.240,17                        6.423.758.193,26                                                              
2082 608.806.289,06                        14.011.263,56                          594.795.025,50                        7.018.553.218,76                                                              
2083 644.477.873,03                        13.871.720,33                          630.606.152,70                        7.649.159.371,46                                                              
2084 682.297.082,56                        13.767.224,94                          668.529.857,62                        8.317.689.229,08                                                              
2085 722.390.062,89                        13.656.030,21                          708.734.032,68                        9.026.423.261,76                                                              
2086 764.897.464,83                        13.537.793,39                          751.359.671,44                        9.777.782.933,20                                                              
2087 809.962.628,44                        13.412.044,92                          796.550.583,52                        10.574.333.516,72                                                           
2088 857.739.490,33                        13.278.104,76                          844.461.385,57                        11.418.794.902,29                                                           
2089 908.390.000,04                        13.177.807,78                          895.212.192,26                        12.314.007.094,55                                                           
2090 962.085.749,23                        13.071.084,17                          949.014.665,06                        13.263.021.759,61                                                           
2091 1.019.009.847,63                     12.957.605,98                          1.006.052.241,65                     14.269.074.001,26                                                           
2092 1.079.356.414,82                     12.836.923,72                          1.066.519.491,10                     15.335.593.492,36                                                           

MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

  1SP188064/O-0
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ FERNANDO MACHADO ALEXANDRE HISAO AKITA
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO

EXERCÍCIO

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMETÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
6º BIMESTRE DE 2018

LRF, artigo 53, inciso V
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GOVERNO E FINANÇAS
REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida - TCE

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

 (a) (b)
Resultado Nominal - TCE -                                      87.757.631,41                   
Resultado Primário - TCE -                                      -                                     

Cancelamento Pagamento
Até o Bimestre Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 45.414.049,20                    10,84                                 21.247.702,93                       24.166.335,43                       
Poder Executivo 45.407.236,18                    10,84                                 21.246.457,17                       24.160.768,17                       
Poder Legislativo 6.813,02                             -                                     1.245,76                                5.567,26                                
Poder Judiciário -                                      -                                     -                                         -                                         
Ministério Público -                                      -                                     -                                         -                                         
Defensoria Pública -                                      -                                     -                                         -                                         

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 164.659.371,87                  33.632.010,70                   52.581.294,57                       78.446.066,60                       
Poder Executivo 158.926.995,55                  33.016.883,30                   50.278.576,02                       75.631.536,23                       
Poder Legislativo 5.732.376,32                      615.127,40                        2.302.718,55                         2.814.530,37                         
Poder Judiciário -                                      -                                     -                                         -                                         
Ministério Público -                                      -                                     -                                         -                                         
Defensoria Pública -                                      -                                     -                                         -                                         

TOTAL 210.073.421,07                  33.632.021,54                   73.828.997,50                       102.612.402,03                     

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 432.701.505,51                  25,00%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio -                                      60,00%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educ. Infantil e Ensino Fundamental 136.729.538,37                  60,00%
Complementação da União ao FUNDEB -                                      0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias 282.358.575,14                  412.716.666,59                 504.134.117,20                     126.835.157,27                     
Despesas Previdenciárias 166.876.577,07                  299.257.960,63                 534.348.752,10                     345.851.932,41                     
Resultado Previdenciário 115.481.998,07                  113.458.705,96                 (30.214.634,90)                      (219.016.775,14)                    

Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 384.806.497,05                  15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP
Total das Despesas / RCL (%) 

NOTA:

LUIZ FERNANDO MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CRC 1SP188064/O-0

  ALEXANDRE HISAO AKITA
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO

26,06                                                                                       

Saldo a Pagar

  

MÁRCIO CÉSAR SANTIAGO

Saldo a Realizar

Limite Constitucional Anual

% Aplicado Até o Bimestre% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

Valor Apurado no Exercício Corrente

-                                                                                          
-                                                                                          

29,31%
0,00%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado Até o 
Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre
-                                                                                   
-                                                                                   

90,31%
0,00%

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição

Valor Apurado Até o 
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício % Aplicado Até o BimestreDESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO
Resultado Apurado Até o 

Bimestre % em Relação à Meta

(b/a)

-                                                                                                                                                                                     

Até o Bimestre

Até o Bimestre

306.086.512,04                                                                                                                                                                 

2.035.945.118,35                                                                                                                                                              
1.958.663.122,40                                                                                                                                                              

Até o Bimestre

228.771.324,48                                                                                                                                                                 
77.315.187,56                                                                                                                                                                   

-                                                                                                                                                                                     
-                                                                                                                                                                                     

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
6º Bimestre - 2018

Até o Bimestre

185.709.984,13                                                                                                                                                                 

1.818.976.608,33                                                                                                                                                              

0,00%
0,00%

1.936.422.582,71                                                                                                                                                              

2.260.325.500,00                                                                                                                                                              
2.260.325.500,00                                                                                                                                                              
2.144.373.106,53                                                                                                                                                              

-                                                                                                                                                                                     
26.699.143,89                                                                                                                                                                   

2.260.325.500,00                                                                                                                                                              
26.699.143,89                                                                                                                                                                   

2.344.733.259,40                                                                                                                                                              
2.035.945.118,35                                                                                                                                                              
1.958.663.122,40                                                                                                                                                              
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

EXERCÍCIO 2018
DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO DA 

....INICIAL.... (d) ATUALIZADA (e) EMPENHADAS  (f) LIQUIDADAS (g) .....PAGAS.... (i) ..DOTAÇÃO.. (h) = (e - f) 

DESPESAS CORRENTE                                       3.773.000,00                                       3.726.457,00                                       3.609.108,36                                       3.468.774,28                                       3.429.534,67                                          117.348,64 

Pessoal e Encargos Sociais                                       2.806.000,00                                       2.695.457,00                                       2.652.402,34                                       2.652.402,34                                       2.620.917,86                                            43.054,66 

Juros e Encargos da Dívida                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

Outras Despesas Correntes                                          967.000,00                                       1.031.000,00                                          956.706,02                                          816.371,94                                          808.616,81                                            74.293,98 

DESPESA DE CAPITAL                                          215.000,00                                          566.530,00                                          412.408,71                                          366.288,15                                          365.918,15                                          154.121,29 

Investimentos                                          215.000,00                                          566.530,00                                          412.408,71                                          366.288,15                                          365.918,15                                          154.121,29 

Inversões Financeiras                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

RESERVA DO RPPS                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)                                       3.988.000,00                                       4.292.987,00                                       4.021.517,07                                       3.835.062,43                                       3.795.452,82                                          271.469,93 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO (VII)                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

Amortização da Dívida Interna                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

Dívida Mobiliária                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

Outras Dívidas                                                         -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -                                                           -   

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + 
VII)

                                      3.988.000,00                                       4.292.987,00                                       4.021.517,07                                       3.835.062,43                                       3.795.452,82                                          271.469,93 

SUPERAVIT (IX)                                                         -                                                           -                                                           -   

TOTAL (X) = (VIII + IX)                                       3.988.000,00                                       4.292.987,00                                       4.021.517,07                                       3.835.062,43                                       3.795.452,82                                          271.469,93 

Contador Superintendente
CRC 1SP158008/O-0

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO

EXERCÍCIO 2018
DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO DA 

....INICIAL.... (d) ATUALIZADA (e) EMPENHADAS  (f) LIQUIDADAS (g) .....PAGAS.... (i) ..DOTAÇÃO.. (h) = (e - f) 

DESPESAS CORRENTE                3.773.000,00                3.726.457,00                3.609.108,36                3.468.774,28                3.429.534,67                                  117.348,64 
Pessoal e Encargos Sociais                2.806.000,00                2.695.457,00                2.652.402,34                2.652.402,34                2.620.917,86                                    43.054,66 
Juros e Encargos da Dívida                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   
Outras Despesas Correntes                   967.000,00                1.031.000,00                   956.706,02                   816.371,94                   808.616,81                                    74.293,98 

DESPESA DE CAPITAL                   215.000,00                   566.530,00                   412.408,71                   366.288,15                   365.918,15                                  154.121,29 
Investimentos                   215.000,00                   566.530,00                   412.408,71                   366.288,15                   365.918,15                                  154.121,29 
Inversões Financeiras                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   
RESERVA DO RPPS                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)                3.988.000,00                4.292.987,00                4.021.517,07                3.835.062,43                3.795.452,82                                  271.469,93 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO (VII)                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   

Amortização da Dívida Interna                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   
Dívida Mobiliária                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   
Outras Dívidas                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                                  -   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(VIII) = (VI + VII)                3.988.000,00                4.292.987,00                4.021.517,07                3.835.062,43                3.795.452,82                                  271.469,93 

SUPERAVIT (IX)                                 -                                   -                                   -   
TOTAL (X) = (VIII + IX)                3.988.000,00                4.292.987,00                4.021.517,07                3.835.062,43                3.795.452,82                                  271.469,93 

Contador Superintendente
CRC 1SP158008/O-0

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

EXERCÍCIO 2018
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO

INICIAL ATUALIZADA (a) REALIZADAS (b) c = (b-a)

RECEITAS CORRENTES                              -                                -                     9.667,50                   9.667,50 
  Receita Tributária                              -                                -                                -                                -   

    Impostos                              -                                -                                -                                -   
    Taxas                              -                                -                                -                                -   
    Contribuição de Melhoria                              -                                -                                -                                -   

  Receita de Contribuições                              -                                -                                -                                -   
    Contribuições Sociais                              -                                -                                -                                -   
    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico                              -                                -                                -                                -   
    Contribuição de Iluminação Pública                              -                                -                                -                                -   

  Receita Patrimonial                              -                                -                     9.667,50                   9.667,50 
    Receitas Imobiliária                              -                                -                                -                                -   
    Receitas de Valores Mobiliários                              -                                -                     9.667,50                   9.667,50 
    Receita de Concessões e Permissões                              -                                -                                -                                -   
    Compensações Financeiras                              -                                -                                -                                -   
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público                              -                                -                                -                                -   
    Receita da Cessão de Direitos                              -                                -                                -                                -   
    Outras Receitas Patrimoniais                              -                                -                                -   

  Receita Agropecuária                              -                                -                                -                                -   
    Receita da Produção Vegetal                              -                                -                                -                                -   
    Receita da Produção Animal e Derivados                              -                                -                                -                                -   
    Outras Receitas Agropecuárias                              -                                -                                -                                -   

  Receita Industrial                              -                                -                                -                                -   
    Receita da Indústria Extrativa Mineral                              -                                -                                -                                -   
    Receita da Indústria de Transformação                              -                                -                                -                                -   
    Receita da Indústria de Construção                              -                                -                                -                                -   
    Outras Receitas Industriais                              -                                -                                -                                -   

  Receita de Serviços                              -                                -                                -                                -   
  Transferências Correntes                              -                                -                                -                                -   

    Transferências Intergovernamentais                              -                                -                                -                                -   
    Transferências de Instituições Privadas                              -                                -                                -                                -   
    Transferências do Exterior                              -                                -                                -                                -   
    Transferências de Pessoas                              -                                -                                -                                -   
    Transferências de Convênios                              -                                -                                -                                -   
    Transferências para o Combate à Fome                              -                                -                                -                                -   

  Outras Receitas Correntes                              -                                -                                -                                -   
    Multas e Juros de Mora                              -                                -                                -                                -   
    Indenizações e Restituições                              -                                -                                -                                -   
    Receita da Dívida Ativa                              -                                -                                -                                -   
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS                              -                                -                                -                                -   
    Receitas Correntes Diversas                              -                                -                                -                                -   

RECEITAS DE CAPITAL                              -                                -                                -                                -   
Operações de Crédito                              -                                -                                -                                -   

    Operações de Crédito Internas                              -                                -                                -                                -   
    Operações de Crédito Externas                              -                                -                                -                                -   

Alienação de Bens                              -                                -                                -                                -   
    Alienação de Bens Móveis                              -                                -                                -                                -   
    Alienação de Bens Imóveis                              -                                -                                -                                -   

Amortização de Empréstimos                              -                                -                                -                                -   
Transferência de Capital                              -                                -                                -                                -   

    Transferências Intergovernamentais                              -                                -                                -                                -   
    Transferências de Instituições Privadas                              -                                -                                -                                -   
    Transferências do Exterior                              -                                -                                -                                -   
    Transferências de Pessoas                              -                                -                                -                                -   
    Transferências de Outras Instit. Públicas                              -                                -                                -                                -   
    Transferências de Convênios                              -                                -                                -                                -   
    Transferências para o Combate à Fome                              -                                -                                -                                -   

Outras Receitas de  Capital                              -                                -                                -                                -   
    Integralização do Capital Social                              -                                -                                -                                -   
    Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.                              -                                -                                -                                -   
    Receitas de Capital Diversas                              -                                -                                -                                -   

Subtotal das Receitas (I)                              -                                -                     9.667,50                   9.667,50 

REFINANCIAMENTO (II)                              -                                -                                -                                -   
Operações de Crédito Internas                              -                                -                                -                                -   

    Mobiliária                              -                                -                                -                                -   
    Contratual                              -                                -                                -                                -   

Operações de Crédito Externas                              -                                -                                -                                -   
    Mobiliária                              -                                -                                -                                -   
    Contratual                              -                                -                                -                                -   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)                              -                                -                     9.667,50                   9.667,50 
           4.292.987,00            4.292.987,00            4.011.849,57 

TOTAL (V) = (III + IV)            4.292.987,00            4.292.987,00            4.021.517,07 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                              -   

    Superávit Financeiro                              -   
    Reabertura de créditos adicionais                              -   

LUIZ CARLOS ZAGO
Contador

CRC 1SP158008/O-0
Superintendente

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ANEXO 12

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

MONICA GROPELO
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

EXERCÍCIO 2018
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO

INICIAL ATUALIZADA (a) REALIZADAS (b) c = (b-a)

RECEITAS CORRENTES                          -                            -                 9.667,50               9.667,50 
  Receita Tributária                          -                            -                            -                            -   

    Impostos                          -                            -                            -                            -   
    Taxas                          -                            -                            -                            -   
    Contribuição de Melhoria                          -                            -                            -                            -   

  Receita de Contribuições                          -                            -                            -                            -   
    Contribuições Sociais                          -                            -                            -                            -   
    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico                          -                            -                            -                            -   
    Contribuição de Iluminação Pública                          -                            -                            -                            -   

  Receita Patrimonial                          -                            -                 9.667,50               9.667,50 
    Receitas Imobiliária                          -                            -                            -                            -   
    Receitas de Valores Mobiliários                          -                            -                 9.667,50               9.667,50 
    Receita de Concessões e Permissões                          -                            -                            -                            -   
    Compensações Financeiras                          -                            -                            -                            -   
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens                          -                            -                            -                            -   
    Receita da Cessão de Direitos                          -                            -                            -                            -   
    Outras Receitas Patrimoniais                          -                            -                            -   

  Receita Agropecuária                          -                            -                            -                            -   
    Receita da Produção Vegetal                          -                            -                            -                            -   
    Receita da Produção Animal e Derivados                          -                            -                            -                            -   
    Outras Receitas Agropecuárias                          -                            -                            -                            -   

  Receita Industrial                          -                            -                            -                            -   
    Receita da Indústria Extrativa Mineral                          -                            -                            -                            -   
    Receita da Indústria de Transformação                          -                            -                            -                            -   
    Receita da Indústria de Construção                          -                            -                            -                            -   
    Outras Receitas Industriais                          -                            -                            -                            -   

  Receita de Serviços                          -                            -                            -                            -   
  Transferências Correntes                          -                            -                            -                            -   

    Transferências Intergovernamentais                          -                            -                            -                            -   
    Transferências de Instituições Privadas                          -                            -                            -                            -   
    Transferências do Exterior                          -                            -                            -                            -   
    Transferências de Pessoas                          -                            -                            -                            -   
    Transferências de Convênios                          -                            -                            -                            -   
    Transferências para o Combate à Fome                          -                            -                            -                            -   

  Outras Receitas Correntes                          -                            -                            -                            -   
    Multas e Juros de Mora                          -                            -                            -                            -   
    Indenizações e Restituições                          -                            -                            -                            -   
    Receita da Dívida Ativa                          -                            -                            -                            -   
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para                          -                            -                            -                            -   
    Receitas Correntes Diversas                          -                            -                            -                            -   

RECEITAS DE CAPITAL                          -                            -                            -                            -   
Operações de Crédito                          -                            -                            -                            -   

    Operações de Crédito Internas                          -                            -                            -                            -   
    Operações de Crédito Externas                          -                            -                            -                            -   

Alienação de Bens                          -                            -                            -                            -   
    Alienação de Bens Móveis                          -                            -                            -                            -   
    Alienação de Bens Imóveis                          -                            -                            -                            -   

Amortização de Empréstimos                          -                            -                            -                            -   
Transferência de Capital                          -                            -                            -                            -   

    Transferências Intergovernamentais                          -                            -                            -                            -   
    Transferências de Instituições Privadas                          -                            -                            -                            -   
    Transferências do Exterior                          -                            -                            -                            -   
    Transferências de Pessoas                          -                            -                            -                            -   
    Transferências de Outras Instit. Públicas                          -                            -                            -                            -   
    Transferências de Convênios                          -                            -                            -                            -   
    Transferências para o Combate à Fome                          -                            -                            -                            -   

Outras Receitas de  Capital                          -                            -                            -                            -   
    Integralização do Capital Social                          -                            -                            -                            -   
    Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.                          -                            -                            -                            -   
    Receitas de Capital Diversas                          -                            -                            -                            -   

Subtotal das Receitas (I)                          -                            -                 9.667,50               9.667,50 

REFINANCIAMENTO (II)                          -                            -                            -                            -   
Operações de Crédito Internas                          -                            -                            -                            -   

    Mobiliária                          -                            -                            -                            -   
    Contratual                          -                            -                            -                            -   

Operações de Crédito Externas                          -                            -                            -                            -   
    Mobiliária                          -                            -                            -                            -   
    Contratual                          -                            -                            -                            -   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)                          -                            -                 9.667,50               9.667,50 
       4.292.987,00        4.292.987,00        4.011.849,57 

TOTAL (V) = (III + IV)        4.292.987,00        4.292.987,00        4.021.517,07 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                          -   

    Superávit Financeiro                          -   
    Reabertura de créditos adicionais                          -   

LUIZ CARLOS ZAGO
Contador

CRC 1SP158008/O-0
Superintendente

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ANEXO 12

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

MONICA GROPELO
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

Dezembro de 2018

EM EXERCÍCIOS ..ANTERIORES.. 
..(a)..

EM 31 DE DEZEMBRO ......DO 
EXERCÍCIO...... (b)

DESPESAS CORRENTE                                          71.002,35                                        140.334,08                           68.128,20                           68.128,20                            140.334,08 
Pessoal e Encargos Sociais                                            2.874,15                                                      -                                          -                                          -                               2.874,15                                          -   
Juros e Encargos da Dívida                                                      -                                                        -                                          -                                          -                                          -                                            -   
Outras Despesas Correntes                                          68.128,20                                        140.334,08                           68.128,20                           68.128,20                            140.334,08 

DESPESA DE CAPITAL                                          41.673,92                                          46.120,56                           41.673,92                           41.673,92                                        -                                46.120,56 
Investimentos                                          41.673,92                                          46.120,56                           41.673,92                           41.673,92                                        -                                46.120,56 
Inversões Financeiras                                                      -                                                        -                                          -                                          -                                          -                                            -   
Amortização da Dívida                                                      -                                                        -                                          -                                          -                                          -                                            -   

TOTAL                                        112.676,27                                        186.454,64                         109.802,12                         109.802,12                                        -                              186.454,64 

2.874,15                            

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO
Anexo 12.1, da Lei 4.320/64

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITOS

  LIQUIDADOS  (c)     PAGOS     (d) CANCELADOS (e) SALDO  (f)=(a+b-d-e)

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

Dezembro de 2018

EM EXERCÍCIOS 
..ANTERIORES.. ..(a)..

EM 31 DE DEZEMBRO 
......DO EXERCÍCIO...... 

(b)

DESPESAS CORRENTE                         71.002,35                       140.334,08                         68.128,20                         68.128,20                       140.334,08 

Pessoal e Encargos Sociais                           2.874,15                                      -                                        -                                        -                             2.874,15                                      -   

Juros e Encargos da Dívida                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Outras Despesas Correntes                         68.128,20                       140.334,08                         68.128,20                         68.128,20                       140.334,08 

DESPESA DE CAPITAL                         41.673,92                         46.120,56                         41.673,92                         41.673,92                                      -                           46.120,56 

Investimentos                         41.673,92                         46.120,56                         41.673,92                         41.673,92                                      -                           46.120,56 

Inversões Financeiras                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Amortização da Dívida                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

TOTAL                       112.676,27                       186.454,64                       109.802,12                       109.802,12                                      -                         186.454,64 

2.874,15                          

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO
Anexo 12.1, da Lei 4.320/64

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITOS

  LIQUIDADOS  (c)     PAGOS     (d) CANCELADOS (e) SALDO  (f)=(a+b-d-e)

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

Dezembro de 2018

EM EXERCÍCIOS ..ANTERIORES.. 
..(a)..

EM 31 DE DEZEMBRO ......DO 
EXERCÍCIO...... (b)

DESPESAS CORRENTE                                        122.372,00                                          39.239,61                                                       -                                          122.372,00                                          39.239,61 

Pessoal e Encargos Sociais                                          30.477,74                                          31.484,48                                                       -                                            30.477,74                                                       -                                            31.484,48 

Juros e Encargos da Dívida                                                       -                                                         -                                                         -                                                         -                                                         -                                                         -   

Outras Despesas Correntes                                          91.894,26                                            7.755,13                                          91.894,26                                            7.755,13 

DESPESA DE CAPITAL                                          51.833,92                                               370,00                                                       -                                            51.833,92                                                       -                                                 370,00 

Investimentos                                          51.833,92                                               370,00                                          51.833,92                                                       -                                                 370,00 

Inversões Financeiras                                                       -                                                         -                                                         -                                                         -                                                         -                                                         -   

Amortização da Dívida                                                       -                                                         -                                                         -                                                         -                                                         -                                                         -   

TOTAL                                        174.205,92                                          39.609,61                                                       -                                          174.205,92                                                       -                                            39.609,61 

174.205,92                                       

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADO, E NÃO PROCESSO PROCESSADO LIQUIDADO
Anexo 12.2, da Lei 4.320/64

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITOS
  LIQUIDADOS  (c)     PAGOS     (d) CANCELADOS (e) SALDO  (f)=(a+b-d-e)

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

Dezembro de 2018

TÍTULOS TÍTULOS
 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 53.137,49                      DESPESA ORÇAMENTÁRIA  4.021.517,07                 
Ordinária                       53.137,49 Ordinária                  4.021.517,07 
Vinculada                                    -   Vinculada                                    -   

Alienação de Bens Alienação de Bens 
Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE
Educação Educação
Saúde Saúde
Trânsito Trânsito
Assistência Social Assistência Social
Regime Próprio de Previdência Regime Próprio de Previdência
Convênio com Recursos Ordinários Convênio com Recursos Ordinários
(-) Deduções da Receita Orçamentária

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS                  3.998.000,00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS                     745.201,32 PAGAMENTOS  EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS                     420.717,64 

 RESTOS A PAGAR  RESTOS A PAGAR

  Inscritos no período                        226.064,25   Liquidados no período                          49.135,61 

 SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR  SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

  Inscritos no período                                      -   Liquidados no período                                      -   

 DEPÓSITOS  DEPÓSITOS

  Recebidos no período                        506.827,84   Restituições no período                        371.582,03 

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
  Conforme Anexo 13-A 12.309,23                           Conforme Anexo 13-A -                                   

SALDO EM ESPÉCIE  DO EXERCÍCIO ANTERIOR 287.703,86                    SALDO EM ESPÉCIE P/O EXERCÍCIO SEGUINTE 282.244,82                    
 DISPONÍVEL  DISPONÍVEL
  DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL   DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL
   Caixa                                    -      Caixa                                    -   
   Bancos c/Movimento                       34.454,25    Bancos c/Movimento                            551,50 
   Aplicações Financeiras                     253.249,61    Aplicações Financeiras                     281.693,32 
   Aplicações Financeiras - RPPS    Aplicações Financeiras - RPPS

TOTAL 5.084.042,67                 TOTAL 4.724.479,53                 

359.563,14                    

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

BALANÇO FINANCEIRO
Anexo 13, da Lei 4.320/64

RECEITA DESPESA

CRC 1SP158008/O-0

VALOR VALOR

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

Dezembro de 2018

DÉBITO CRÉDITO RECEITA DESPESA

ATIVO CIRCULANTE           62.527,00           62.527,00                       -                         -   
Créditos a Curto Prazo  -  -                       -                         -   
Demais  Créditos e Valores a Curto Prazo           62.527,00           62.527,00                       -                         -   
Investimentos  e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  -  -                       -                         -   
Estoques  -  -                       -                         -   
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  -  -                       -                         -   

ATIVO NÃO CIRCULANTE         775.241,99         368.779,92                       -           406.462,07 
Créditos a Longo Prazo  -  -                       -                         -   
Investimentos  -  -                       -                         -   
Imobilizado         775.241,99         368.779,92                       -           406.462,07 
Intangível  -  -                       -                         -   

PASSIVO CIRCULANTE      5.219.453,70      5.134.980,63                       -             84.473,07 
Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais      3.218.380,27      3.218.380,24                       -                     0,03 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo                       -                         -                         -                         -   
Fornecedores e Contas a Pagar      1.617.885,01      1.545.721,20                       -             72.163,81 
Obrigações Fiscais de Curto Prazo             6.904,46             6.904,46                       -                         -   
Provisões de curto Prazo                       -                         -   
Demais Obrigações a Curto Prazo         376.283,96         363.974,73                       -             12.309,23 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE                       -                         -                         -                         -   
Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais                       -                         -   
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo                       -                         -                         -                         -   
Fornecedores a Longo Prazo                       -                         -   
Obrigações Fiscais a Longo Prazo                       -                         -   
Provisões                       -                         -   
Demais Obrigações a Longo Prazo                       -                         -   
Variação Patrimonial Aumentativa Diferida                       -                         -   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                       -                         -                         -                         -   
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA           71.345,20         562.280,31         490.935,11                       -   
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA                420,86                420,86                       -                         -   

Total      6.128.988,75      6.128.988,72         490.935,11         490.935,14 

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESA QUE CONSTITUEM O TÍTULO DE "DIVERSAS CONTAS" DO BALANÇO FINANCEIRO
Anexo 13A, da Lei 4.320/64

DISCRIMINAÇÃO MOVIMENTO DO PERÍODO RESULTADO DO PERÍODO

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0
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Dezembro de 2018

DÉBITO CRÉDITO RECEITA DESPESA

ATIVO CIRCULANTE           62.527,00           62.527,00                       -                         -   
Créditos a Curto Prazo  -  -                       -                         -   
Demais  Créditos e Valores a Curto Prazo           62.527,00           62.527,00                       -                         -   
Investimentos  e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  -  -                       -                         -   
Estoques  -  -                       -                         -   
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  -  -                       -                         -   

ATIVO NÃO CIRCULANTE         775.241,99         368.779,92                       -           406.462,07 
Créditos a Longo Prazo  -  -                       -                         -   
Investimentos  -  -                       -                         -   
Imobilizado         775.241,99         368.779,92                       -           406.462,07 
Intangível  -  -                       -                         -   

PASSIVO CIRCULANTE      5.219.453,70      5.134.980,63                       -             84.473,07 
Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais      3.218.380,27      3.218.380,24                       -                     0,03 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo                       -                         -                         -                         -   
Fornecedores e Contas a Pagar      1.617.885,01      1.545.721,20                       -             72.163,81 
Obrigações Fiscais de Curto Prazo             6.904,46             6.904,46                       -                         -   
Provisões de curto Prazo                       -                         -   
Demais Obrigações a Curto Prazo         376.283,96         363.974,73                       -             12.309,23 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE                       -                         -                         -                         -   
Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais                       -                         -   
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo                       -                         -                         -                         -   
Fornecedores a Longo Prazo                       -                         -   
Obrigações Fiscais a Longo Prazo                       -                         -   
Provisões                       -                         -   
Demais Obrigações a Longo Prazo                       -                         -   
Variação Patrimonial Aumentativa Diferida                       -                         -   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                       -                         -                         -                         -   
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA           71.345,20         562.280,31         490.935,11                       -   
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA                420,86                420,86                       -                         -   

Total      6.128.988,75      6.128.988,72         490.935,11         490.935,14 

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESA QUE CONSTITUEM O TÍTULO DE "DIVERSAS CONTAS" DO BALANÇO FINANCEIRO
Anexo 13A, da Lei 4.320/64

DISCRIMINAÇÃO MOVIMENTO DO PERÍODO RESULTADO DO PERÍODO

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

Dezembro de 2018

DÉBITO CRÉDITO RECEITA DESPESA

ATIVO CIRCULANTE        62.527,00        62.527,00                     -                       -   
Créditos a Curto Prazo  -  -                     -                       -   
Demais  Créditos e Valores a Curto Prazo        62.527,00        62.527,00                     -                       -   
Investimentos  e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  -  -                     -                       -   
Estoques  -  -                     -                       -   
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  -  -                     -                       -   

ATIVO NÃO CIRCULANTE      775.241,99      368.779,92                     -        406.462,07 
Créditos a Longo Prazo  -  -                     -                       -   
Investimentos  -  -                     -                       -   
Imobilizado      775.241,99      368.779,92                     -        406.462,07 
Intangível  -  -                     -                       -   

PASSIVO CIRCULANTE   4.131.451,75   2.888.539,56        12.309,23   1.255.221,42 
Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais   3.218.380,27   2.075.319,95                     -     1.143.060,32 
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo                     -                       -                       -                       -   
Fornecedores e Contas a Pagar      542.192,29      430.031,19                     -        112.161,10 
Obrigações Fiscais de Curto Prazo          6.904,46          6.904,46                     -                       -   
Provisões de curto Prazo                     -                       -   
Demais Obrigações a Curto Prazo      363.974,73      376.283,96        12.309,23                     -   

PASSIVO NÃO CIRCULANTE                     -                       -                       -                       -   
Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais                     -                       -   
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo                     -                       -                       -                       -   
Fornecedores a Longo Prazo                     -                       -   
Obrigações Fiscais a Longo Prazo                     -                       -   
Provisões                     -                       -   
Demais Obrigações a Longo Prazo                     -                       -   
Variação Patrimonial Aumentativa Diferida                     -                       -   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO      210.396,76      210.396,76                     -                       -   
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA      713.548,45      211.683,17                     -        501.865,28 
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA             420,86          6.204,03          5.783,17                     -   

Total   5.893.586,81   3.748.130,44        18.092,40   2.163.548,77 

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESA QUE CONSTITUEM O TÍTULO DE "DIVERSAS CONTAS" DO BALANÇO FINANCEIRO
Anexo 13A, da Lei 4.320/64

DISCRIMINAÇÃO MOVIMENTO DO PERÍODO RESULTADO DO PERÍODO

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

Dezembro de 2018

TÍTULOS TÍTULOS
 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.783,17                                        DESPESA ORÇAMENTÁRIA  4.021.517,07                                 
Ordinária                                         5.783,17 Ordinária                                  4.021.517,07 
Vinculada                                                    -   Vinculada                                                    -   

Alienação de Bens Alienação de Bens 
Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE
Educação Educação
Saúde Saúde
Trânsito Trânsito
Assistência Social Assistência Social
Regime Próprio de Previdência Regime Próprio de Previdência
Convênio com Recursos Ordinários Convênio com Recursos Ordinários
(-) Deduções da Receita Orçamentária

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS                                  3.998.000,00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS                                     237.708,87 

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS                                  1.223.827,20 PAGAMENTOS  EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS                                  1.158.385,84 

 RESTOS A PAGAR  RESTOS A PAGAR

  Inscritos no período                                          226.064,25   Liquidados no período                                          162.924,92 

 SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR  SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR
  Inscritos no período                                                        -   Liquidados no período                                                        -   

 DEPÓSITOS  DEPÓSITOS

  Recebidos no período                                          506.827,84   Restituições no período                                          504.525,81 

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
  Conforme Anexo 13-A 490.935,11                                          Conforme Anexo 13-A 490.935,11                                        

SALDO EM ESPÉCIE  DO EXERCÍCIO ANTERIOR 482.246,23                                    SALDO EM ESPÉCIE P/O EXERCÍCIO SEGUINTE 282.244,82                                    
 DISPONÍVEL  DISPONÍVEL
  DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL   DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL
   Caixa                                                    -      Caixa                                                    -   
   Bancos c/Movimento                                         1.646,40    Bancos c/Movimento                                     242.495,04 
   Aplicações Financeiras                                     480.599,83    Aplicações Financeiras                                       39.749,78 
   Aplicações Financeiras - RPPS    Aplicações Financeiras - RPPS

TOTAL 5.699.856,60                                 TOTAL 5.699.856,60                                 

 

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

BALANÇO FINANCEIRO
Anexo 13, da Lei 4.320/64

RECEITA DESPESA
VALOR VALOR

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

em Reais

TÍTULOS 2018 2017 TÍTULOS 2018 2017
ATIVO CIRCULANTE 282.244,82                          482.246,23                          PASSIVO CIRCULANTE 51.993,94                                   71.025,62                                   

Caixa e Equivalentes de Caixa 282.244,82                          482.246,23                          Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Asssitenciais a Pagar a Curto Prazo 31.484,48                                   27.603,59                                   
Créditos a Curto Prazo -                                       -                                       Pessoal a Pagar - CP -                                              -                                              

Crédito Tributário a Receber - CP -                                       -                                       Benefícios Previdênciários a Pagar - CP -                                              -                                              
Clientes - CP -                                       -                                       Benefícios Assistênciais  a Pagar - CP -                                              -                                              
Créditos de Transferências a Receber -                                       -                                       Encargos Sociais  a Pagar - CP 31.484,48                                   27.603,59                                   
Empréstimos e Financiamentos Concecidos - CP -                                       -                                       Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo -                                              -                                              
Dívida Ativa Tributária - CP -                                       -                                       Empréstimos - CP -                                              -                                              
Dívida Ativa não Tributária - CP -                                       -                                       Financiamentos - CP -                                              -                                              
(-) Ajustes para Perdas de Créditos a Curto Prazo -                                       -                                       Juros e Encargos - CP -                                              -                                              

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo -                                       -                                       (-) Encargos Financeiros a Apropriar - CP -                                              -                                              
Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros - CP -                                       -                                       Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 8.711,46                                     21.616,83                                   
Tributos a Recuperar/Compensar - CP -                                       -                                       Obrigações Fiscais a Curto Prazo -                                              -                                              
Outros Créditos e Valores a Curto Prazo -                                       -                                       Provisões a Curto Prazo -                                              -                                              
(-) Ajuste para Perdas - DCCP -                                       -                                       Demais Obrigações a Curto Prazo 11.798,00                                   21.805,20                                   

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo -                                       -                                       
Títulos e Valores Mobiliários - ITCP -                                       -                                       PASSIVO NÃO-CIRCULANTE -                                              -                                              
Ações -                                       -                                       
Bônus -                                       -                                       Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Asssitenciais a Pagar a Longo Prazo -                                              -                                              
Titulos e Valores  Mobiliários do RPPS -                                       -                                       Pessoal a Pagar - LP -                                              -                                              
Outros Títulos e Valores -                                       -                                       Benefícios Previdênciários a Pagar - LP -                                              -                                              
(-) Ajuste para Perdas - ITCP -                                       -                                       Benefícios Assistênciais  a Pagar - LP -                                              -                                              

Estoques - C -                                       -                                       Encargos Sociais  a Pagar - LP -                                              -                                              
Ativo não Circulante Mantido para Venda -                                       -                                       -                                              -                                              
VPD Pagas Antecipadamente - C -                                       -                                       Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo -                                              -                                              

Empréstimos - LP -                                              -                                              
ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.852.862,21                       1.446.400,14                       Financiamentos - LP -                                              -                                              

Juros e Encargos - LP -                                              -                                              
Ativo Realizável a Longo Prazo -                                -                                (-) Encargos Financeiros a Apropriar - LP -                                              -                                              

Créditos a Longo Prazo -                                -                                Fornecedores a Longo Prazo -                                              -                                              
Crédito Tributário a Receber - LP -                                -                                Obrigações Fiscais a Longo Prazo -                                              -                                              
Clientes - LP -                                -                                Provisões a Longo Prazo -                                              -                                              
Empréstimos e Financiamentos Concecidos - LP -                                -                                Demais Obrigações a Longo Prazo -                                              -                                              
Dívida Ativa Tributária - LP -                                -                                Resultado Diferido
Divida Ativa não Tributária - LP -                                -                                
Créditos Previdênciários do RPPS -                                -                                
(-) Ajustes para Perdas de Créditos a Longo Prazo -                                -                                

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo -                                -                                
Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros - LP -                                -                                
Tributos a Recuperar/Compensar - LP -                                -                                
Outros Créditos e Valores a Longo Prazo -                                -                                
(-) Ajuste para Perdas - DCLP -                                -                                

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo -                                -                                
Títulos e Valores Mobiliários - ITLP -                                -                                
Aplicação Temporária em Metais Preciosos -                                -                                
Aplicação e Segmento de Imóveis -                                -                                
(-) Ajuste para Perdas - ITLP -                                -                                

Estoques - ÑC -                         -                         
VPD Pagas Antecipadamente - ÑC -                         -                         

Investimentos -                                -                                
Participações Permanentes -                                -                                

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial -                                -                                
Participações Avaliadas pelo Método de Custo -                                -                                
(-) Redução ao Valor Recuperável - PP -                                -                                

Propriedades para Investimento -                                -                                
Terrenos e Imóveis para Futuras Instalações -                                -                                
Bens Imóveis não Destinados a Uso -                                -                                
Outras Propriedades para Investimentos -                                -                                
(-) Depreciação Acumulada -                                -                                
(-) Redução ao Valor Recuperável - PI -                                -                                

Investimentos do RPPS de Longo Prazo -                         -                         
Títulos e Valores Mobiliários - RPPS -                         -                         
Aplicação em Segmento de Imóveis -                         -                         
(-) Redução a Valor Recuperável -                         -                         TOTAL DO PASSIVO 51.993,94                                   71.025,62                                   

Demais Investimentos Permanentes -                         -                         
TÍTULOS 2018 2017

Imobilizado 1.852.862,21                       1.446.400,14                       Patrimônio Social e Capital Social 970.381,45                                 970.381,45                                 
Bens Móveis 1.852.862,21                       1.446.400,14                       Adiantamento para Futuro Aumento de Capital -                                              -                                              
Bens Imóveis -                                       -                                       Reservas de Capital -                                              -                                              
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas -                                       -                                       Ajustes de Avaliação Patrimonial -                                              -                                              
(-) Redução ao Valor Recuperável - Imob -                                       -                                       Reservas de Lucros -                                              -                                              

Intangível -                                       -                                       Demais Reservas -                                              -                                              
Softwares -                                       -                                       Resultados Acumulados 1.112.731,64                             887.239,30                                 
Marcas, Direitos e Patentes Industriais -                                       -                                       Resultado do Exercício 225.492,34                                 210.396,76                                 
Direito de Uso de Imóveis -                                       -                                       Resultado de Exercícios Anteriores 886.722,92                                 676.326,16                                 
(-) Amortização Acumulada -                                       -                                       Ajustes de Exercícios Anteriores 516,38                                        516,38                                        
(-) Redução ao Valor Recuperável - Int -                                       -                                       (-) Ações / Cotas em Tesouraria -                                              -                                              

Diferido -                                       -                                       
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.083.113,09                             1.857.620,75                             

TOTAL 2.135.107,03                       1.928.646,37                       TOTAL 2.135.107,03                             1.928.646,37                             

ATIVO FINANCEIRO 282.244,82                          482.246,23                          PASSIVO FINANCEIRO 239.448,58                                 183.701,89                                 
ATIVO PERMANENTE 1.852.862,21                       1.446.400,14                       PASSIVO PERMANENTE -                                              -                                              

1.895.658,45                             1.744.944,48                             

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Atos Potenciais Ativo Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias Recebidas -                                       -                                       Garantias e Contragarantias Concedidas -                                              -                                              
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres -                                       -                                       Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres -                                              -                                              
Direitos Contratuais -                                       -                                       Obrigações Contratuais -                                              -                                              
Outros Atos Potenciais do Ativo -                                       -                                       Outros Atos Potenciais do Passivo -                                              -                                              

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
CONTADOR Superintendente

CRC 1SP158/O-0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Dezembro - 2018

ATIVO PASSIVO

SALDO PATRIMONIAL

2018 2017 2018 2017
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

Dezembro de 2018

 Exercício Atual  Exercício Anterior  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Caixa e Equivalentes de Caixa                                         282.244,82                                         487.246,23 Encargos Sociais                                                        -                                                          -   

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Tributos a Recuperar/Compensar                                                        -                                                          -   Benefícios Assistenciais                                                        -                                                          -   

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados                                                        -                                                          -   Encargos Sociais                                                        -                                                          -   

Outros Créditos a Receber e Valores - CP                                                        -                                                          -   Empréstimos e Financiamentos                                                        -                                                          -   

Títulos e Valores Mobiliários                                                        -                                                          -   Fornecedores/Contas a Pagar                                           10.226,56 

VPD Pagas Antecipadamente                                                        -                                                          -   Precatórios                                                        -                                                          -   

Tributos a Recuperar/Compensar  - Longo Prazo                                                        -                                                          -   Pessoal                                                        -                                                          -   

Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Fornecedores/Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

Obrigações Fiscais de Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Demais Obrigações de Curto Prazo                                           16.984,55 

Restos a Pagar Processados                                                        -                                                          -   

Pessoal                                                                -                                                                  -   

Benefícios Previdênciários                                                                -                                                                  -   

Benefícios Assistenciais                                                                -                                                                  -   

Fornecedores/Contas a Pagar                                                                -                                                                  -   

Restos a Pagar não Processados                                             9.950,25 

TOTAL 282.244,82                                        487.246,23                                        TOTAL 37.161,36                                          -                                                     

Dezembro de 2018

 Exercício Atual  Exercício Anterior  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Créditos a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto 
Prazo                                                        -                                                          -   

Clientes                                                        -                                                          -   Pessoal a Pagar                                                        -                                                          -   

Crédito Tributários a Receber                                                        -                                                          -   Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa Tributária                                                        -                                                          -   Encargos Sociais                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa não Tributária                                                        -                                                          -   Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Outros créditos de Curto Prazo                                                        -                                                          -   Fornecedores/Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

(-) Ajustes para Perda                                                        -                                                          -   Precatórios a Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Pessoal                                                        -                                                          -   

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Estoques a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Fornecedores/Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

VPD Pagas Antecipadamente a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Obrigações Fiscais de Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Provisões a Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Créditos a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Demais Obrigações de Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Clientes                                                        -                                                          -   Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a 
Longo Prazo                                                        -                                                          -   

Crédito Tributários a Receber                                                        -                                                          -   Pessoal a Pagar                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa Tributária                                                        -                                                          -   Benefícios Assistênciais                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa não Tributária                                                        -                                                          -   Encargos Sociais a Pagar                                                        -                                                          -   

Outros créditos de Curto Prazo                                                        -                                                          -   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo                                                        -                                                          -   

(-) Ajustes para Perda                                                        -                                                          -   Fornecedores                                                        -                                                          -   

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Precatórios                                                        -                                                          -   

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Pessoal                                                        -                                                          -   

Estoques a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Benefícios Previdenciários                                                        -                                                          -   

Variações Patrimoniaís Diminutivas Pagas Antecip a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Fornecedores e Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

Investimentos                                                        -                                                          -   Obrigações Fiscais a Longo Prazo                                                        -                                                          -   

Imobilizado                                      1.418.668,85                                      1.446.400,14 Provisões a Longo Prazo                                                        -                                                          -   

   Bens Móveis                                              1.418.668,85                                              1.446.400,14 Demais Obrigações a Longo Prazo                                                                -                                                                  -   

   Bens Imóveis                                                        -                                                          -   Resultado Diferido                                                        -                                                          -   
Intagível                                                        -                                                          -   

TOTAL 1.418.668,85                                     1.446.400,14                                     TOTAL -                                                     -                                                     

Anexo 14  da Lei 4.320/64

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO
Anexo 14  da Lei 4.320/64

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

TÍTULOS
VALOR

TÍTULOS
VALOR

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS
VALOR

TÍTULOS
VALOR

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0
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TV EDUCATIVA E TECNOLÓGICA DE JUNDIAÍ

Dezembro de 2018

 Exercício Atual  Exercício Anterior  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Caixa e Equivalentes de Caixa                                         282.244,82                                         487.246,23 Encargos Sociais                                                        -                                                          -   

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Tributos a Recuperar/Compensar                                                        -                                                          -   Benefícios Assistenciais                                                        -                                                          -   

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados                                                        -                                                          -   Encargos Sociais                                                        -                                                          -   

Outros Créditos a Receber e Valores - CP                                                        -                                                          -   Empréstimos e Financiamentos                                                        -                                                          -   

Títulos e Valores Mobiliários                                                        -                                                          -   Fornecedores/Contas a Pagar                                           10.226,56 

VPD Pagas Antecipadamente                                                        -                                                          -   Precatórios                                                        -                                                          -   

Tributos a Recuperar/Compensar  - Longo Prazo                                                        -                                                          -   Pessoal                                                        -                                                          -   

Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Fornecedores/Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

Obrigações Fiscais de Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Demais Obrigações de Curto Prazo                                           16.984,55 

Restos a Pagar Processados                                                        -                                                          -   

Pessoal                                                                -                                                                  -   

Benefícios Previdênciários                                                                -                                                                  -   

Benefícios Assistenciais                                                                -                                                                  -   

Fornecedores/Contas a Pagar                                                                -                                                                  -   

Restos a Pagar não Processados                                             9.950,25 

TOTAL 282.244,82                                        487.246,23                                        TOTAL 37.161,36                                          -                                                     

Dezembro de 2018

 Exercício Atual  Exercício Anterior  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Créditos a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto 
Prazo                                                        -                                                          -   

Clientes                                                        -                                                          -   Pessoal a Pagar                                                        -                                                          -   

Crédito Tributários a Receber                                                        -                                                          -   Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa Tributária                                                        -                                                          -   Encargos Sociais                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa não Tributária                                                        -                                                          -   Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Outros créditos de Curto Prazo                                                        -                                                          -   Fornecedores/Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

(-) Ajustes para Perda                                                        -                                                          -   Precatórios a Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Pessoal                                                        -                                                          -   

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Benefícios Previdênciários                                                        -                                                          -   

Estoques a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Fornecedores/Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

VPD Pagas Antecipadamente a Curto Prazo                                                        -                                                          -   Obrigações Fiscais de Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Provisões a Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Créditos a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Demais Obrigações de Curto Prazo                                                        -                                                          -   

Clientes                                                        -                                                          -   Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a 
Longo Prazo                                                        -                                                          -   

Crédito Tributários a Receber                                                        -                                                          -   Pessoal a Pagar                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa Tributária                                                        -                                                          -   Benefícios Assistênciais                                                        -                                                          -   

Dívida Ativa não Tributária                                                        -                                                          -   Encargos Sociais a Pagar                                                        -                                                          -   

Outros créditos de Curto Prazo                                                        -                                                          -   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo                                                        -                                                          -   

(-) Ajustes para Perda                                                        -                                                          -   Fornecedores                                                        -                                                          -   

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Precatórios                                                        -                                                          -   

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Pessoal                                                        -                                                          -   

Estoques a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Benefícios Previdenciários                                                        -                                                          -   

Variações Patrimoniaís Diminutivas Pagas Antecip a Longo Prazo                                                        -                                                          -   Fornecedores e Contas a Pagar                                                        -                                                          -   

Investimentos                                                        -                                                          -   Obrigações Fiscais a Longo Prazo                                                        -                                                          -   

Imobilizado                                      1.418.668,85                                      1.446.400,14 Provisões a Longo Prazo                                                        -                                                          -   

   Bens Móveis                                              1.418.668,85                                              1.446.400,14 Demais Obrigações a Longo Prazo                                                                -                                                                  -   

   Bens Imóveis                                                        -                                                          -   Resultado Diferido                                                        -                                                          -   
Intagível                                                        -                                                          -   

TOTAL 1.418.668,85                                     1.446.400,14                                     TOTAL -                                                     -                                                     

Anexo 14  da Lei 4.320/64

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO
Anexo 14  da Lei 4.320/64

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

TÍTULOS
VALOR

TÍTULOS
VALOR

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS
VALOR

TÍTULOS
VALOR

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0
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Dezembro de 2018

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO CIRCULANTE 282.244,82                  482.246,23                  PASSIVO CIRCULANTE 51.993,94                                              71.025,62                                              

Caixa e Equivalentes de Caixa 282.244,82                  482.246,23                  Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Asssitenciais a Pagar a Curto Prazo 31.484,48                                              27.603,59                                              
Encargos Sociais  a Pagar 31.484,48                                                   27.603,59                                                   

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 8.711,46                                                21.616,83                                              
Demais Obrigações a Curto Prazo 11.798,00                                              21.805,20                                              

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.852.862,21               1.446.400,14               PASSIVO NÃO-CIRCULANTE                                                            -                                                              -   

Imobilizado 1.852.862,21               1.446.400,14               
Bens Móveis 1.852.862,21               1.446.400,14               
Bens Imóveis -                               -                               

TOTAL DO PASSIVO 51.993,94                                              71.025,62                                              

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
 Patrimônio Social e Capital Social 970.381,45                                           970.381,45                                           

Resultados Acumulados 1.112.731,64                                        887.239,50                                           
Resultado do Exercício 225.492,34                                           210.396,76                                           
Resultado de Exercícios Anteriores 886.722,92                                           676.326,16                                           
Ajustes de Exercícios Anteriores 516,38                                                   516,38                                                   

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.083.113,09                                        1.857.620,95                                        
TOTAL 2.135.107,03               1.928.646,37               TOTAL 2.135.107,03                                        1.928.646,57                                        

 
ATIVO FINANCEIRO 482.246,23                  482.246,23                  PASSIVO FINANCEIRO 193.397,82                                           37.161,36                                              
ATIVO PERMANENTE 1.852.862,21               1.446.400,14               PASSIVO PERMANENTE -                                                         -                                                         

2.141.710,62                                        1.891.485,01                                        

COMPENSAÇÕES

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias Recebidas Garantias e Contragarantias Concedidas
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres
Direitos Contratuais Obrigações Contratuais
Outros Atos Potenciais do Ativo Outros Atos Potenciais do Passivo

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Atos Potenciais Ativo Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias Recebidas -                                   -                                   Garantias e Contragarantias Concedidas -                                                               -                                                               
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres -                                   -                                   Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres -                                                               -                                                               
Direitos Contratuais -                                   -                                   Obrigações Contratuais -                                                               -                                                               
Outros Atos Potenciais do Ativo -                                   -                                   Outros Atos Potenciais do Passivo -                                                               -                                                               

Mônica Gropelo
                                                                               Contador                                                                        Superintendente

                                                CRC 1SP158008/O-0

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

BALANÇO PATRIMONIAL
Anexo 14, da Lei 4.320/64

ATIVO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SALDO PATRIMONIAL

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior

Luiz Carlos Zago

2018 2017 2018 2017

DEZEMBRO DE 2018

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 5.783,17                   24.650,56                      Pessoal e Encargos 2.880.778,72                                    2.073.963,86                                    

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 5.783,17                   24.650,56                      Remumeração de Pessoal 2.120.496,86                                    1.560.543,98                                    
Encargos Patronais 526.467,68                                       355.349,05                                       
Benefícios a Pessoal 233.814,18                                       158.070,83                                       

Transferências e Delegações Recebidas 3.988.000,00            3.400.000,00                 
Transferências Intra Govermamentais 3.988.000,00            3.400.000,00                 

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas -                            28.686,93                      Benefícios Previdenciários e Assitenciais 5.437,80                                           2.248,80                                           
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas -                            28.686,93                      Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 5.437,80                                           2.248,80                                           

Pensões
Benefícios de Prestação Continuada
Benefícios Eventuais
Políticas Públicas de Transferência de Renda

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 637.460,98                                       496.989,46                                       
Uso de Material de Consumo 120.885,82                                       113.315,06                                       
Serviços 516.575,16                                       383.674,40                                       
Depreciação, Amortização e Exaustação
Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras -                                                    -                                                    
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos
Juros e Encargos de Mora
Variações Monetárias e Cambiais
Descontos Financeiros Concedidos
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras

Transferências e Delegações Concedidas 237.708,87                                       664.260,20                                       
Transferências Intra Governamentais 237.708,87                                       664.260,20                                       
Transferências Inter Governamentais
Transferências a Instituições Privadas
Transferências a Instituições Multigovernamentais
Transferências a Consórcios Públicos 
Transferências ao Exterior
Execução Orçamentária Delegada

Desvalorização e Perdas de Ativos -                                                    -                                                    
Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas
Perdas com Alienação
Perdas Involuntárias

Tributárias -                                                    -                                                    
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Custo com Tributos

Outras Variações Patrimonais Diminutivas -                                                    -                                                    
Premiações
Resultado Negativo de Participações
Incentivos
Subvenções Econômicas
Participações e Contribuições
VPD  de  Constituição de Provisões
Custo de Outras VPD
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas

Tributárias 6.904,46                                           5.278,41                                           
Contribuições 6.904,46                                           5.278,41                                           

Total das Variações Patrimonais Aumentativas             3.993.783,17                   3.453.337,49 Total das Variações Patrimonais Diminutivas                                     3.768.290,83                                     3.242.740,73 
225.492,34                                       210.596,76                                       

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Incorporação de Ativo 406.452,07               53.188,60                      
Desincorporação de Passivo -                            -                                  
Incorporação de Passivo -                            -                                  
Desincorporação de Ativo -                            -                                  

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Anexo 15, da Lei 4.320/64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

CRC 1SP158008/O-0

Resultado Patrimonial do Período

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  QUALITATIVAS ( Decorrentes da Execução Orçamentária)

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente
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em Reais

2018 2017 2018 2017
Créditos a Curto Prazo -                         -                         Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 

Crédito Tributários a Receber -                         -                         a Pagar a Curto Prazo
Clientes -                         -                         Pessoal a Pagar -                         -                         
Dívida Ativa Tributária -                         -                         Benefícios Previdênciários -                         -                         
Dívida Ativa não Tributária -                         -                         Benefícios Assistênciais -                         -                         
Créditos Previdenciários a Receber -                         -                         Encargos Sociais -                         -                         
Demais Créditos e Valores -                         -                         Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo -                         -                         
(-) Ajustes de Perdas de Créditos e Valores -                         -                         Fornecedores/Contas a Pagar -                         -                         

Investimentos - CP -                         -                         Precatórios a Curto Prazo -                         -                         
Estoques -                         -                         Pessoal - Precatórios CP -                         -                         
Ativo não Circulante Mantido para Venda -                         -                         Benefícios Previdênciários - Precatórios CP -                         -                         
VPD Pagas Antecipadamente a Curto Prazo -                         -                         Benefícios Assistênciais - Precatórios CP -                         -                         

Fornecedores/Contas a Pagar - Precatório CP -                         -                         
Obrigações Fiscais de Curto Prazo -                         -                         

Imobilizado 1.852.862,21          1.446.400,14          Provisões a Curto Prazo -                         -                         
Bens Móveis 1.852.862,21          1.446.400,14          Demais Obrigações de Curto Prazo
Bens Imóveis -                         -                         Resultado Diferido -                         -                         

Intagível -                         -                         
Diferido -                         -                         

TOTAL 1.852.862,21          1.446.400,14          TOTAL -                         -                         

LUIZ CARLOS ZAGO MÔNICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

-                         -                         

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA
ANEXO 14 B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

Dezembro - 2018

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS
VALOR

TÍTULOS
VALOR

em Reais

2018 2017 2018 2017
Créditos a Curto Prazo -                         -                         Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 

Crédito Tributários a Receber -                         -                         a Pagar a Curto Prazo
Clientes -                         -                         Pessoal a Pagar -                         -                         
Dívida Ativa Tributária -                         -                         Benefícios Previdênciários -                         -                         
Dívida Ativa não Tributária -                         -                         Benefícios Assistênciais -                         -                         
Créditos Previdenciários a Receber -                         -                         Encargos Sociais -                         -                         
Demais Créditos e Valores -                         -                         Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo -                         -                         
(-) Ajustes de Perdas de Créditos e Valores -                         -                         Fornecedores/Contas a Pagar -                         -                         

Investimentos - CP -                         -                         Precatórios a Curto Prazo -                         -                         
Estoques -                         -                         Pessoal - Precatórios CP -                         -                         
Ativo não Circulante Mantido para Venda -                         -                         Benefícios Previdênciários - Precatórios CP -                         -                         
VPD Pagas Antecipadamente a Curto Prazo -                         -                         Benefícios Assistênciais - Precatórios CP -                         -                         

Fornecedores/Contas a Pagar - Precatório CP -                         -                         
Obrigações Fiscais de Curto Prazo -                         -                         

Imobilizado 1.852.862,21          1.446.400,14          Provisões a Curto Prazo -                         -                         
Bens Móveis 1.852.862,21          1.446.400,14          Demais Obrigações de Curto Prazo
Bens Imóveis -                         -                         Resultado Diferido -                         -                         

Intagível -                         -                         
Diferido -                         -                         

TOTAL 1.852.862,21          1.446.400,14          TOTAL -                         -                         

LUIZ CARLOS ZAGO MÔNICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

-                         -                         

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA
ANEXO 14 B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

Dezembro - 2018

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS
VALOR

TÍTULOS
VALOR
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#REF!

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 8.641,94                      44.022,53                       Pessoal e Encargos 2.889.421,70          2.626.957,02          

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 8.641,94                      44.022,53                       Remumeração de Pessoal 2.151.475,47          1.927.432,54          
Encargos Patronais 460.791,87             436.812,10             
Benefícios a Pessoal 277.154,36             262.712,38             

Transferências e Delegações Recebidas 3.230.633,62               3.435.000,00                  
Transferências Intra Govermamentais 3.230.633,62               3.435.000,00                  

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas -                              -                                 Benefícios Previdenciários e Assitenciais 13.024,00               11.479,20               
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas -                              -                                 Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 13.024,00               11.479,20               

Pensões
Benefícios de Prestação Continuada
Benefícios Eventuais
Políticas Públicas de Transferência de Renda

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 386.882,97             737.981,85             
Uso de Material de Consumo 104.148,27             175.822,24             
Serviços 282.734,70             562.159,61             
Depreciação, Amortização e Exaustação
Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras -                         -                         
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos
Juros e Encargos de Mora
Variações Monetárias e Cambiais
Descontos Financeiros Concedidos
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras

Transferências e Delegações Concedidas 18.040,11               1.000,02                 
Transferências Intra Governamentais 18.040,11               1.000,02                 
Transferências Inter Governamentais
Transferências a Instituições Privadas
Transferências a Instituições Multigovernamentais
Transferências a Consórcios Públicos 
Transferências ao Exterior
Execução Orçamentária Delegada

Desvalorização e Perdas de Ativos -                         -                         
Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas
Perdas com Alienação
Perdas Involuntárias

Tributárias -                         -                         
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Custo com Tributos

Outras Variações Patrimonais Diminutivas -                         -                         
Premiações
Resultado Negativo de Participações
Incentivos
Subvenções Econômicas
Participações e Contribuições
VPD  de  Constituição de Provisões
Custo de Outras VPD
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas

Total das Variações Patrimonais Aumentativas                3.239.275,56                   3.479.022,53 Total das Variações Patrimonais Diminutivas           3.307.368,78           3.377.418,09 
68.093,22-               101.604,44             

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Incorporação de Ativo 89.780,00                    172.475,00                     
Desincorporação de Passivo -                              -                                 
Incorporação de Passivo -                              -                                 
Desincorporação de Ativo -                              -                                 

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

Resultado Patrimonial do Período

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  QUALITATIVAS ( Decorrentes da Execução Orçamentária)

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Anexo 15, da Lei 4.320/64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
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#REF!

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 8.641,94                      44.022,53                       Pessoal e Encargos 2.889.421,70          2.626.957,02          

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 8.641,94                      44.022,53                       Remumeração de Pessoal 2.151.475,47          1.927.432,54          
Encargos Patronais 460.791,87             436.812,10             
Benefícios a Pessoal 277.154,36             262.712,38             

Transferências e Delegações Recebidas 3.230.633,62               3.435.000,00                  
Transferências Intra Govermamentais 3.230.633,62               3.435.000,00                  

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas -                              -                                 Benefícios Previdenciários e Assitenciais 13.024,00               11.479,20               
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas -                              -                                 Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 13.024,00               11.479,20               

Pensões
Benefícios de Prestação Continuada
Benefícios Eventuais
Políticas Públicas de Transferência de Renda

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 386.882,97             737.981,85             
Uso de Material de Consumo 104.148,27             175.822,24             
Serviços 282.734,70             562.159,61             
Depreciação, Amortização e Exaustação
Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras -                         -                         
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos
Juros e Encargos de Mora
Variações Monetárias e Cambiais
Descontos Financeiros Concedidos
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras

Transferências e Delegações Concedidas 18.040,11               1.000,02                 
Transferências Intra Governamentais 18.040,11               1.000,02                 
Transferências Inter Governamentais
Transferências a Instituições Privadas
Transferências a Instituições Multigovernamentais
Transferências a Consórcios Públicos 
Transferências ao Exterior
Execução Orçamentária Delegada

Desvalorização e Perdas de Ativos -                         -                         
Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas
Perdas com Alienação
Perdas Involuntárias

Tributárias -                         -                         
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Custo com Tributos

Outras Variações Patrimonais Diminutivas -                         -                         
Premiações
Resultado Negativo de Participações
Incentivos
Subvenções Econômicas
Participações e Contribuições
VPD  de  Constituição de Provisões
Custo de Outras VPD
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas

Total das Variações Patrimonais Aumentativas                3.239.275,56                   3.479.022,53 Total das Variações Patrimonais Diminutivas           3.307.368,78           3.377.418,09 
68.093,22-               101.604,44             

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Incorporação de Ativo 89.780,00                    172.475,00                     
Desincorporação de Passivo -                              -                                 
Incorporação de Passivo -                              -                                 
Desincorporação de Ativo -                              -                                 

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

Resultado Patrimonial do Período

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  QUALITATIVAS ( Decorrentes da Execução Orçamentária)

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Anexo 15, da Lei 4.320/64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
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TÍTULOS EXERCÍCIO ATUALEXERCÍCIO ANTERIOR TÍTULOS EXERCÍCIO ATUALEXERCÍCIO ANTERIOR
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

INGRESSOS 4.991.546,12        3.836.298,16        Intergovernamentais -                       -                       
Receitas Derivadas e Originárias 5.783,17               53.137,49             da União e de suas Entidades -                       -                       
Transferências Correntes Recebidas -                       -                       dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                       -                       
Outros Ingressos Operacionais 4.985.762,95        3.783.160,67        dos Municípios e de suas Entidades -                       -                       

Intragovernamentais Recebidas 3.988.000,00        3.400.000,00        
DESEMBOLSOS 4.775.295,46        3.592.046,89        Outras Transferências Recebidas -                       -                       

Pessoal e Demais Despesas 3.542.125,67        2.543.895,43        Total das Transferências Recebidas 3.988.000,00        3.400.000,00        
Juros e Encargos da Dívida -                       -                       TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Transferências Concedidas -                       -                       Intergovernamentais -                       -                       
Outros Desembolsos Operacionais 1.233.169,79        1.048.151,46        a União -                       -                       

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 216.250,66           244.251,27           a Estados e Distrito Federal -                       -                       
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO a Municípios -                       -                       

INGRESSOS -                       -                       Intragovernamentais 237.708,87           664.260,20           
Alienação de Bens -                       -                       Outras Transferências Concedidas -                       -                       
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos -                       -                       Total das Transferências Concedidas 237.708,87           664.260,20           
Outros Ingressos de Investimentos -                       -                       

DESEMBOLSOS 416.252,07           49.708,90             
Aquisição de Ativo Não Circulante 416.252,07           49.708,90             
Concessão de Empréstimos e Financiamentos -                       -                       
Outros Desembolsos de Investimentos -                       -                       TÍTULOS EXERCÍCIO ATUALEXERCÍCIO ANTERIOR

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) (416.252,07)          (49.708,90)            Legislativa -                       -                       
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Judiciária -                       -                       

INGRESSOS -                       -                       Essencial à Justiça -                       -                       
Operações de Crédito -                       -                       Administração 3.429.534,67        -                       
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes -                       -                       Defesa Nacional -                       -                       
Transferências de Capital Recebidas -                       -                       Segurança Pública -                       -                       

Relações Exteriores -                       -                       
DESEMBOLSOS -                       -                       Assistência Social -                       -                       

Amortização / Refinanciamento da Dívida -                       -                       Previdência Social -                       -                       
Outros Desembolsos de Financiamentos -                       -                       Saúde -                       -                       

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) -                       -                       Trabalho -                       -                       
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) (200.001,41)          194.542,37           Educação -                       -                       

Cultura -                       -                       
Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial (A) 482.246,23           287.703,86           Direitos da Cidadania -                       -                       
Caixa e Equivalentes de Caixa Final (B) 282.244,82           482.246,23           Urbanismo -                       -                       

Habitação -                       -                       
VARIAÇÃO NO CAIXA ( B - A ) (200.001,41)          194.542,37           Saneamento -                       -                       

Gestão Ambiental -                       -                       
Ciência e Tecnologia -                       -                       
Agricultura -                       -                       
Organização Agrária -                       -                       
Indústria -                       -                       
Comércio e Serviços -                       -                       
Comunicações 112.591,00           2.543.895,43        
Energia -                       -                       

TÍTULOS EXERCÍCIO ATUALEXERCÍCIO ANTERIOR Transporte -                       -                       
RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS Desporto e Lazer -                       -                       

Receita Tributária -                       -                       Encargos Especiais -                       -                       
Receita de Contribuições -                       -                       Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 3.542.125,67        2.543.895,43        
Receita Patrimonial 5.783,17               53.137,49             
Receita Agropecuária -                       -                       
Receita Industrial -                       -                       
Receita de Serviços -                       -                       
Remuneração das Disponibilidades -                       -                       
Outras Receitas Derivadas e Originárias -                       -                       TÍTULOS EXERCÍCIO ATUALEXERCÍCIO ANTERIOR

Total das Receitas Derivadas e Originárias 5.783,17               53.137,49             Juros e Correção Monetária da Dívida Interna
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa
Outros Encargos da Dívida

Total dos Juros e Encargos da Dívida

LUIZ CARLOS ZAGO MÔNICA GROPELO
Contador Superintendente LUIZ CARLOS ZAGO MÔNICA GROPELO

CRC 1SP158008/O-0 Contador Superintendente
CRC 1SP158008/O-0

ANEXO 18A - QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

ANEXO 18D - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA
ANEXO 18 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA ANEXO 18B - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

6º Bimestre - 2018

ANEXO 18C - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

#REF!

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 8.641,94                      44.022,53                       Pessoal e Encargos 2.889.421,70          2.626.957,02          

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 8.641,94                      44.022,53                       Remumeração de Pessoal 2.151.475,47          1.927.432,54          
Encargos Patronais 460.791,87             436.812,10             
Benefícios a Pessoal 277.154,36             262.712,38             

Transferências e Delegações Recebidas 3.230.633,62               3.435.000,00                  
Transferências Intra Govermamentais 3.230.633,62               3.435.000,00                  

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas -                              -                                 Benefícios Previdenciários e Assitenciais 13.024,00               11.479,20               
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas -                              -                                 Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 13.024,00               11.479,20               

Pensões
Benefícios de Prestação Continuada
Benefícios Eventuais
Políticas Públicas de Transferência de Renda

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 386.882,97             737.981,85             
Uso de Material de Consumo 104.148,27             175.822,24             
Serviços 282.734,70             562.159,61             
Depreciação, Amortização e Exaustação
Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras -                         -                         
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos
Juros e Encargos de Mora
Variações Monetárias e Cambiais
Descontos Financeiros Concedidos
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras

Transferências e Delegações Concedidas 18.040,11               1.000,02                 
Transferências Intra Governamentais 18.040,11               1.000,02                 
Transferências Inter Governamentais
Transferências a Instituições Privadas
Transferências a Instituições Multigovernamentais
Transferências a Consórcios Públicos 
Transferências ao Exterior
Execução Orçamentária Delegada

Desvalorização e Perdas de Ativos -                         -                         
Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas
Perdas com Alienação
Perdas Involuntárias

Tributárias -                         -                         
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Custo com Tributos

Outras Variações Patrimonais Diminutivas -                         -                         
Premiações
Resultado Negativo de Participações
Incentivos
Subvenções Econômicas
Participações e Contribuições
VPD  de  Constituição de Provisões
Custo de Outras VPD
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas

Total das Variações Patrimonais Aumentativas                3.239.275,56                   3.479.022,53 Total das Variações Patrimonais Diminutivas           3.307.368,78           3.377.418,09 
68.093,22-               101.604,44             

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior
Incorporação de Ativo 89.780,00                    172.475,00                     
Desincorporação de Passivo -                              -                                 
Incorporação de Passivo -                              -                                 
Desincorporação de Ativo -                              -                                 

LUIZ CARLOS ZAGO MONICA GROPELO
Contador Superintendente

CRC 1SP158008/O-0

Resultado Patrimonial do Período

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  QUALITATIVAS ( Decorrentes da Execução Orçamentária)

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Anexo 15, da Lei 4.320/64

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
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RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS

REALIZADAS (b)

SALDO

(c = b-a)

RECEITAS CORRENTES  50.921.234,37 250.613.000,00  250.613.000,00  301.534.234,37

Receita Tributária  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Contribuições  216.786.500,00  216.786.500,00  207.990.064,96 -8.796.435,04

Contribuições Sociais  216.786.500,00  216.786.500,00  207.990.064,96 -8.796.435,04

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial  8.458.000,00  8.458.000,00  80.853.971,71  72.395.971,71

Receita Imobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Valores Mobiliários  8.458.000,00  8.458.000,00  80.853.971,71  72.395.971,71

Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00

Concessões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Decorrente do Direito de Exploração de 

Bens Públicos em Áreas de Domínio Público
 0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Cessão de Direito  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00 0,00  0,00

Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00 0,00  0,00  0,00

Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  6.245.000,00  6.245.000,00  0,00 -6.245.000,00

Transferências Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes -6.433.302,30 19.123.500,00  19.123.500,00  12.690.197,70

Multas e Juros de Mora  5.378.000,00  5.378.000,00  4.898.228,61 -479.771,39

Indenizações e Restituições  0,00  0,00  97.685,59  97.685,59

Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos 

para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS
 0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes Diversas  13.745.500,00  13.745.500,00  7.694.283,50 -6.051.216,50

RECEITAS DE CAPITAL  516.277,67 4.036.000,00  4.036.000,00  4.552.277,67

Operações de Crédito  0,00 0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00 0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  4.036.000,00  4.036.000,00  4.552.277,67  516.277,67

Transferência de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
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Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

Subtotal das Receitas (I)  254.649.000,00  254.649.000,00  306.086.512,04  51.437.512,04

REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  254.649.000,00  254.649.000,00  306.086.512,04  51.437.512,04

DÉFICIT (IV)  15.480.000,00  15.480.000,00  -   0,00

TOTAL (V) = (III + IV)  270.129.000,00  270.129.000,00  306.086.512,04  51.437.512,04

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
 0,00

Superávit Financeiro  0,00

Reabertura de créditos adicionais  0,00
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DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO

INICIAL (d)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS 

EMPENHADAS 

(f)

DESPESAS 

LIQUIDADAS (g)

DESPESAS 

PAGAS (i)

SALDO DA 

DOTAÇÃO (h) = 

(e-f)

DESPESA CORRENTE  15.298.510,47 228.637.193,40 228.730.285,20 228.732.489,53 244.031.000,00 229.031.000,00

Pessoal e Encargos Sociais  221.650.000,00  236.650.000,00  227.401.080,97  227.401.080,97  227.365.341,51  9.248.919,03

Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Correntes  7.381.000,00  7.381.000,00  1.331.408,56  1.329.204,23  1.271.851,89  6.049.591,44

DESPESA DE CAPITAL  808.960,72 41.039,28 41.039,28 41.039,28 850.000,00 850.000,00

Investimentos  850.000,00  850.000,00  41.039,28  41.039,28  41.039,28  808.960,72

Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DO RPPS  40.248.000,00  25.248.000,00  0,00  0,00  0,00  25.248.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  270.129.000,00  270.129.000,00  228.773.528,81  41.355.471,19 228.678.232,68 228.771.324,48

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 

REFINANCIAMENTO (VII)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI 

+ VII)
 270.129.000,00  270.129.000,00  228.773.528,81  228.678.232,68  41.355.471,19 228.771.324,48

SUPERÁVIT (IX)  -   -   77.312.983,23

TOTAL (X) = (VIII + IX)  270.129.000,00  270.129.000,00  41.355.471,19 228.678.232,68 228.771.324,48 306.086.512,04
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ANEXO 12.1  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO

EXERCÍCIO: 2018

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

EM 31/12 DO 

EXERCÍCIO

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.836,01  2.204,33  1.926,21  1.926,21  2.430,14  7.683,99

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  9.836,01  2.204,33  1.926,21  1.926,21  2.430,14  7.683,99
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ANEXO 12.2  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADO E NÃO 

PROCESSADO LIQUIDADO

EXERCÍCIO: 2018

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

EM 31 DE 

DEZEMBRO PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 35.739,46 70.257,82  70.257,82  35.739,46

 0,00  0,00  0,00  0,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  60.597,58  52.676,94 59.556,67  2.440,98  65.036,33

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  130.855,40  95.296,13  122.934,76  2.440,98  100.775,79

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

12/2018

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Ordinária  0,00

Vinculada

Alienação de Bens  0,00

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  0,00

Educação  0,00

Saúde  0,00

Trânsito  0,00

Assistência Social  0,00

Regime Próprio de Previdência  306.086.512,04

Convênio com Recursos Ordinários  0,00

(-) Deduções da Receita Orçamentária  0,00  306.086.512,04

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  14.478.243,18

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período  95.296,13

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período  0,00

DEPÓSITOS

Recebidos no período  52.997.803,43

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A  1.066.510.851,99  1.119.603.951,55

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa  0,00

Bancos c/ Movimento  15.590,97

Aplicações Financeiras  0,00

Aplicações Financeiras - RPPS  1.473.147.527,64  1.473.163.118,61

 2.913.331.825,38TOTAL

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1

Página 1 de 2Gerado pelo sistema GAPCont - http://www.consultoriagap.com.br

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4538 | 29 de março de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 41

IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

12/2018

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Ordinária  13.297.107,38

Vinculada

Alienação de Bens  0,00

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  0,00

Educação  0,00

Saúde  0,00

Trânsito  0,00

Assistência Social  0,00

Regime Próprio de Previdência  215.476.421,43

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural  0,00

Convênio com Recursos Ordinários  0,00  215.476.421,43

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  0,00

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período  122.934,76

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período  0,00

DEPÓSITOS

Restituições no período  52.364.785,46

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A  1.009.337.022,00  1.061.824.742,22

SALDO EM ESPÉCIE P/O EXERCÍCIO SEGUINTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa  0,00

Bancos c/Movimento  502,00

Aplicações Financeiras  0,00

Aplicações Financeiras - RPPS  1.622.733.052,35  1.622.733.554,35

 2.913.331.825,38TOTAL

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESA QUE CONSTITUEM O TÍTULO DE "DIVERSAS CONTAS" DO BALANÇO FINANCEIRO

12/2018

DISCRIMINAÇÃO

MOVIMENTO DO PERÍODO RESULTADO DO PERÍODO

DÉBITO CRÉDITO RECEITA DESPESA

ATIVO CIRCULANTE  85.551.798,35  45.906.718,24  2.531.300,99  42.176.381,10

 3.438.979,15  5.236.739,70  1.797.760,55  0,00Créditos a Curto Prazo

 14.133.367,52  14.866.907,96  733.540,44  0,00Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

 67.943.936,54  25.770.059,83  0,00  42.173.876,71Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 

Prazo

 35.515,14  33.010,75  0,00  2.504,39Estoques

 0,00  0,00  0,00  0,00Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas 

Antecipadamente

ATIVO NÃO CIRCULANTE  137.492.833,29  13.070.843,62  0,00  124.421.989,67

 137.186.721,45  12.795.927,42  0,00  124.390.794,03Créditos a Longo Prazo

 0,00  0,00  0,00  0,00Investimentos

 306.111,84  274.916,20  0,00  31.195,64Imobilizado

 0,00  0,00  0,00  0,00Intangível/Diferido

PASSIVO CIRCULANTE  311.740.516,76  311.356.649,51  411.787,95  795.655,20

 309.776.250,69  310.188.038,64  411.787,95  0,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Assistenciais

 0,00  0,00  0,00  0,00Empréstimos e Financiamento a Curto Prazo

 1.104.371,07  1.102.458,71  0,00  1.912,36Fornecedores e Contas a Pagar

 0,00  0,00  0,00  0,00Obrigações Fiscais de Curto Prazo
 793.742,84  0,00  0,00  793.742,84Provisões de Curto Prazo

 66.152,16  66.152,16  0,00  0,00Demais Obrigações a Curto Prazo

PASSIVO NÃO CIRCULANTE  640.605.734,25  1.193.522.342,01  552.916.607,76  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Assistenciais

 0,00  0,00  0,00  0,00Empréstimos e Financiamento a Longo Prazo

 0,00  0,00  0,00  0,00Fornecedores a Longo Prazo
 0,00  0,00  0,00  0,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo

 640.605.734,25  1.193.522.342,01  552.916.607,76  0,00Provisões

 0,00  0,00  0,00  0,00Demais Obrigações a Longo Prazo

 0,00  0,00  0,00  0,00Variação Patrimonial Aumentativa Diferida

 507.195.752,67  507.195.752,67  0,00  0,00PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 881.224.558,93  39.281.562,90  0,00  841.942.996,03VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA

 106.817.971,96  617.469.127,25  510.651.155,29  0,00VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

 2.670.629.166,21  2.727.802.996,20  1.066.510.851,99  1.009.337.022,00Total

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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TÍTULOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE  1.618.018.816,80  1.428.803.300,95

Caixa e Equivalentes de Caixa  502,00  15.590,97

Créditos a Curto Prazo  6.884.134,20  8.681.894,75

Crédito Tributário a Receber  0,00  0,00

Clientes  0,00  0,00

Créditos de Transferência a Receber  0,00  0,00

Empréstimos e Financiamentos Concedidos  6.884.134,20  8.681.894,75

Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00

Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00

(-) Ajustes para Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  14.136.173,02  14.869.713,46

Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros  0,00  6.000,00

Tributos a Recuperar/Compensar  0,00  113.215,42

Outros Créditos e Valores a Curto Prazo  14.136.173,02  14.750.498,04

(-) Ajustes para Perdas  0,00  0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  1.596.962.992,64  1.405.203.591,22

Títulos e Valores Mobiliários  0,00  0,00

Ações  0,00  0,00

Bônus  0,00  0,00

Títulos e Valores Mobiliários do RPPS  1.622.733.052,35  1.473.147.527,64

Outros Títulos e Valores  0,00  0,00

(-) Ajuste para Perdas -25.770.059,71 -67.943.936,42

Estoques  35.014,94  32.510,55

VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE  272.519.168,78  148.097.179,11

Ativo Realizável a Longo Prazo
 272.188.114,34  147.797.320,31

Créditos a Longo Prazo  272.188.114,34  147.797.320,31

Crédito Tributário a Receber  196.462.638,16  72.246.837,38

Clientes  0,00  0,00

Empréstimos e Financiamentos Concedidos  75.725.476,18  75.550.482,93

Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00

Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00

(-) Ajustes para Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00

Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros  0,00  0,00

Tributos a Recuperar/Compensar  0,00  0,00

Outros Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00  0,00

(-) Ajuste para Perdas  0,00  0,00

Investimentos e Aplicaçõies Temporárias a Longo Prazo  0,00  0,00

Títulos e Valores Mobiliários  0,00  0,00

Aplicação Temporária em Metais Preciosos  0,00  0,00

Aplicação e Segmento de Imóveis  0,00  0,00

(-) Ajuste para Perdas  0,00  0,00

Estoques  0,00  0,00

VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00

Investimentos  0,00  0,00

Participações Permanentes
 0,00  0,00

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial  0,00  0,00

Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00

Propriedades para Investimento  0,00  0,00
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Terrenos e Imóveis para Futuras Instalações  0,00  0,00

Bens Imóveis não Destinados a uso  0,00  0,00

(-) Depreciação Acumulada  0,00  0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00

Investimentos do RPPS de Longo Prazo  0,00  0,00

Títulos e Valores Mobiliários  0,00  0,00

Aplicação em Segmento de Imóveis  0,00  0,00

(-) Redução a Valor Recuperável  0,00  0,00

Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

Imobilizado  331.054,44  299.858,80

Bens Móveis  98.604,85  57.565,57

Bens Imóveis  264.500,00  264.500,00

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas -32.050,41 -22.206,77

(-) Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00

Intangível  0,00  0,00

Softwares  0,00  0,00

Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

Direito de Uso de Imóveis  0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00

Diferido  0,00  0,00

TOTAL  1.890.537.985,58  1.576.900.480,06

ATIVO FINANCEIRO  1.622.733.554,35  1.473.276.334,03

ATIVO PERMANENTE  267.804.431,23  103.624.146,03

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Atos Potenciais Ativo

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  210.598.811,18  86.997.335,42

Página 2 de 4Gerado pelo sistema GAPCont - http://www.consultoriagap.com.br

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4538 | 29 de março de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 45

IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

PASSIVO

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior

PASSIVO CIRCULANTE  9.154.454,00  8.932.941,91

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo  874.288,41  497.018,82

Pessoal a Pagar  230.826,02  229.368,90

Benefícios Previdênciários a Pagar  607.722,93  246.850,49

Benefícios Assistênciais a Pagar  0,00  0,00

Encargos Sociais a Pagar  35.739,46  20.799,43

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0,00  0,00

Empréstimos  0,00  0,00

Financiamentos  0,00  0,00

Juros e Encargos  0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros a Apropriar
 0,00  0,00

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  45.652,56  40.685,19

Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0,00  0,00

Provisões a Curto Prazo  4.811.600,00  5.605.342,84

Demais Obrigações a Curto Prazo  3.422.913,03
 2.789.895,06

PASSIVO NÃO CIRCULANTE  1.406.373.764,74 1.959.290.372,50

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo  0,00  0,00

Pessoal a Pagar  0,00  0,00

Benefícios Previdênciários a Pagar  0,00  0,00

Benefícios Assistênciais a Pagar  0,00  0,00

Encargos Sociais a Pagar  0,00  0,00

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0,00  0,00

Empréstimos  0,00  0,00

Financiamentos  0,00  0,00

Juros e Encargos  0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros a Apropriar  0,00  0,00

Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00

Provisões a Longo Prazo  1.959.290.372,50  1.406.373.764,74

Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00

Resultado Diferido  0,00  0,00

TOTAL DO PASSIVO  1.968.444.826,50  1.415.306.706,65

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Patrimônio Social e Capital Social  0,00  0,00

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00

Reservas de Capital  0,00  0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00

Reservas de Lucros  0,00  0,00

Demais Reservas  0,00  0,00

Resultados Acumulados -77.906.840,92  161.593.773,41

Resultado do Exercício -239.500.614,33  108.836.660,61

Resultado de Exercícios Anteriores  161.593.773,41  52.757.112,80

Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

(-) Ações / Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  161.593.773,41-77.906.840,92
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TOTAL  1.890.537.985,58  1.576.900.480,06

PASSIVO FINANCEIRO  3.523.688,82  3.167.600,95

PASSIVO PERMANENTE  1.964.928.821,67  1.412.148.941,71

SALDO PATRIMONIAL -77.914.524,91  161.583.937,40

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Atos Potenciais Passivos  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Obrigações Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ - IPREJUN 

 - Jundiaí/SP 
CNPJ:05.507.216/0001-61 

ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO FINANCEIRO 
12/2018 

TÍTULOS 
Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO FINANCEIRO 

VALOR 

 502,00  15.590,97 Caixa e Equivalentes de Caixa 
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00  113.215,42 

 0,00  113.215,42 Tributos a Recuperar/Compensar 
 0,00  0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 
 0,00  0,00 Outros Créditos a Receber e Valores - CP 

 1.622.733.052,35  1.473.147.527,64 Títulos e Valores Mobiliários 
 0,00  0,00 VPD Pagas Antecipadamente 

Não Circulante  0,00  0,00 
 0,00  0,00 Tributos a Recuperar/Compensar 

TOTAL  1.622.733.554,35  1.473.276.334,03 
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Demais Obrigações de Curto Prazo 

João Carlos Figueiredo 

 0,00 
 0,00 

Restos a Pagar não Processados  7.683,99  9.836,01 
Obrigações Fiscais de Curto Prazo  0,00  0,00 
Demais Obrigações de Curto Prazo  3.422.913,03  2.789.895,06 
Juros e Encargos a Pagar de Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 3.523.688,82  3.167.600,95 

Claudia George Musseli Cézar Denise Durães Rodrigues 
Diretora do Depto de Planej. Gestão e Finanças Analista de Planej. Gestão e Orçamento 

CRC nº SP - 24.3359/O-1 
Diretor Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ - IPREJUN 

 - Jundiaí/SP 
CNPJ:05.507.216/0001-61 

TÍTULOS 
Exercício Atual Exercício Anterior 

VALOR 

PASSIVO FINANCEIRO 
12/2018 

Restos a Pagar Processados / Não Processados em Liquidação 
e Não Processados a Pagar  93.091,80  367.869,88 

Pessoal a Pagar  11.699,78  59.534,77 
Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
Encargos Sociais  35.739,46  20.799,43 
Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 
Fornecedores / Contas a Pagar  45.652,56  40.685,19 

 0,00 
Precatórios  246.850,49 

Pessoal  0,00  0,00 
Benefícios Previdenciários  0,00  246.850,49 
Fornecedores / Contas a Pagar  0,00  0,00 

TOTAL 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ - IPREJUN 

 - Jundiaí/SP 
CNPJ:05.507.216/0001-61 
ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO ATIVO PERMANENTE 

12/2018 

TÍTULOS 
Exercício Atual Exercício Anterior 

VALOR 

ATIVO PERMANENTE 

Créditos a Curto Prazo  293.208.421,56  171.235.713,10 

 196.462.638,16  72.246.837,38 Créditos Tributários a Receber 
 0,00  0,00 Clientes 
 0,00  0,00 Dívida Ativa Tributária 

Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 
Créditos Previdenciários a Receber  14.136.173,02  14.750.498,04 
Demais Créditos e Valores  82.609.610,38  84.238.377,68 
( - ) Ajustes de Perdas de Créditos e Valores  0,00  0,00 

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo -25.770.059,71 -67.943.936,42 
Estoques  35.014,94  32.510,55 
Ativo não Circulante Mantido para Venda  0,00  0,00 
VPD Pagas Antecipadamente a Curto Prazo  0,00  0,00 
Investimentos  0,00  0,00 
Imobilizado  331.054,44  299.858,80 

 66.554,44  35.358,80 Bens Móveis 
 264.500,00  264.500,00 Bens Imóveis 

 0,00  0,00 Intangível 
 0,00  0,00 Diferido 

 267.804.431,23  103.624.146,03 
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 Denise Durães Rodrigues 

Analista de Planej. Gestão e Orçamento Diretora do Depto de Planej. Gestão e Finanças 

Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo 

Diretor Presidente 

CRC nº SP - 24.3359/O-1 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ - IPREJUN 

 - Jundiaí/SP 
CNPJ:05.507.216/0001-61 
ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO ATIVO PERMANENTE 

12/2018 

PASSIVO PERMANENTE 

TÍTULOS Exercício Atual Exercício Anterior 

VALOR 

12/2018 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto 
Prazo 

 219.126,24  169.834,13 

 219.126,24  169.834,13 Pessoal a Pagar 
 0,00  0,00 Benefícios Previdenciários 

Benefícios Assistênciais  0,00  0,00 
 0,00  0,00 Encargos Sociais 
 0,00  0,00 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 
 0,00  0,00 Fornecedores / Contas a Pagar 

Precatórios a Curto Prazo  607.722,93  0,00 
 0,00  0,00 Pessoal 

 607.722,93  0,00 Benefícios Previdenciários 
Benefícios Assistênciais  0,00  0,00 

 0,00  0,00 Fornecedores / Contas a Pagar 
 0,00  0,00 Obrigações Fiscais de Curto Prazo 

 1.964.101.972,50  1.411.979.107,58 Provisões a Curto Prazo 
 0,00  0,00 Demais Obrigações de Curto Prazo 
 0,00  0,00 Resultado Diferido 

 1.964.928.821,67  1.412.148.941,71 
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS - PCASP

01/01/2018 a 31/12/2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Atual Anterior

Contribuições

Contribuições Sociais  209.357.019,91  191.904.454,12

 191.904.454,12 209.357.019,91

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  2.929.510,37  0,00

Juros e Encargos de Mora  0,00  3.699.155,99

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  80.853.971,71  4.242.033,10

 83.783.482,08  7.941.189,09

Transferências e Delegações Recebidas

Transferências Intragovernamentais  14.478.243,18  10.395.449,71

Execução Orçamentária Delegada de Entes  97.685,59  8.195,62

 14.575.928,77  10.403.645,33

Valorização e Ganhos com Ativos

Reavaliação de Ativos  301.701.781,16  210.901.606,63

Ganhos com Incorporação de Ativos  135.357.617,73  0,00

Ganhos com Desincorporação de Passivos  10,84  163,00

 437.059.409,73  210.901.769,63

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  69.295.280,24  30.853.440,17

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  111.932.903,16 17.144.789,78

 86.440.070,02  142.786.343,33

RESULTADO PATRIMONIAL - AUMENTATIVAS  831.215.910,51  563.937.401,50

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS - PCASP

01/01/2018 a 31/12/2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Atual Anterior

Pessoal e Encargos

Remuneração de Pessoal  2.684.240,51  5.762.496,83

Encargos Patronais  429.042,39  371.814,87

Benefícios a Pessoal  241.509,64  358.313,39

 3.354.792,54  6.492.625,09

Benefícios Previdenciários e Assistenciais

Aposentadorias e Reformas  195.156.648,05  160.457.339,12

Pensões  19.707.934,46  17.728.561,15

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais  10.178.839,27  9.005.927,94

 225.043.421,78  187.191.828,21

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo

Uso de Material de Consumo  23.857,75  18.497,65

Serviços  673.677,43  446.175,73

Depreciação, Amortização e Exaustão  9.843,64  5.611,02

 707.378,82  470.284,40

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  4.552.277,67  0,00

 4.552.277,67  0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas  270.302.035,40  67.943.936,42

Incorporação de Passivos  607.722,93  0,00

Desincorporação de Ativos  0,00 13.232.287,94

 284.142.046,27  67.943.936,42

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas

Constituição de Provisões  552.916.607,76  186.730.773,25

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  6.271.293,52

 193.002.066,77 552.916.607,76

RESULTADO PATRIMONIAL - DIMINUTIVAS  1.070.716.524,84  455.100.740,89

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO -239.500.614,33  108.836.660,61

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

FLUXO DE CAIXA - TCESP

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

INGRESSOS

Receitas Derivadas e Originárias

Transferências Correntes Recebidas

Outros Ingressos Operacionais

DESEMBOLSOS

Pessoal e Demais Despesas

Juros e Encargos da Dívida

Transferências Concedidas

Outros Desembolsos Operacionais

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

INGRESSOS

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outros Ingressos de Investimentos

DESEMBOLSOS

Aquisição de Ativo Não Circulante

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Outros Desembolsos de Investimentos

INGRESSOS

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Operações de Crédito

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes

Transferências de Capital Recebidas

DESEMBOLSOS

Amortização/Refinanciamento da Dívida

Outros Desembolsos de Financiamentos

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial

Caixa e Equivalentes de Caixa Final

 301.534.234,37

 0,00

 1.133.986.898,60

 228.615.320,09

 0,00

 144.808,07

 1.061.701.807,46

 0,00

 4.552.277,67

 0,00

 41.039,28

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.473.163.118,61

 1.622.733.554,35

 220.750.635,24

 0,00

 586.005.267,25

 189.736.235,70

 0,00

 172.030,93

 423.330.825,32

 0,00

 4.178.709,71

 0,00

 99.467,66

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.279.139.489,64

 1.473.163.118,61

 1.435.521.132,97

 1.290.461.935,62

 145.059.197,35

 806.755.902,49

 613.239.091,95

 193.516.810,54

 4.552.277,67

 41.039,28

 4.511.238,39

 4.178.709,71

 99.467,66

 4.079.242,05

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 197.596.052,59 149.570.435,74
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

FLUXO DE CAIXA - TCESP

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

FLUXO DE CAIXA - ANEXO A - QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

01/01/2018 a 31/12/2018

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Remuneração das Disponibiildades

Total das Receitas Derivadas e Originárias

EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 207.990.064,96

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 80.853.971,71

Outras Receitas Derivadas e Originárias  12.690.197,70

 0,00

 191.904.454,12

 4.944.582,95

 0,00

 0,00

 0,00

 4.242.033,10

 15.960.409,08

EXERCÍCIO ANTERIOR

 301.534.234,37  217.051.479,25

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

FLUXO DE CAIXA - ANEXO B - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais

Outras Transferências Recebidas

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais

a União

a Estados e Distrito Federal

a Municípios

Intragovernamentais

Outras Transferências Concedidas

Total das Transferências Recebidas

Total das Transferências Concedidas

 0,00

 0,00

 0,00

 14.478.243,18

 0,00

 144.808,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 172.030,93

 0,00

 10.395.449,71

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 14.478.243,18  10.395.449,71

 172.030,93 144.808,07

 172.030,93 144.808,07

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

FLUXO DE CAIXA - ANEXO C - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 

POR FUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Essencial à Justiça

Administração

Defesa Nacional

Segurança Pública

Relações Exteriores

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Ciência e Tecnologia

Agricultura

Organização Agrária

Indústria

Comércio e Serviços

Comunicações

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 228.369.928,76

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 267.264,64  190.951,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 189.678.749,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 228.637.193,40  189.869.700,92
Total dos Desembolsos de Pessoal e 

Demais Despesas por Função

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1

Página 1 de 1Gerado pelo sistema GAPCont - http://www.consultoriagap.com.br
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IPREJUN

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ - IPREJUN

 - Jundiaí/SP

CNPJ:05.507.216/0001-61

FLUXO DE CAIXA - ANEXO D - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Exercício Atual Exercício Anterior

Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Denise Durães Rodrigues Claudia George Musseli Cézar João Carlos Figueiredo

Analista de Planej. Gestão e Orçamento  Diretora do Depto de Planej. Gestão e 

Finanças

Diretor Presidente

CRC nº SP - 24.3359/O-1
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IPREJUN
EDITAL Nº 001, DE 29 DE MARÇO DE 2019

CONCORRÊNCIA Nº 001/19
PROCESSO Nº 1.156-7/2019

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE 
ESCRITÓRIOS DA SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN, NESTA CIDADE.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, designada pela Portaria 
nº 1094/2017, FAZ SABER que se acha aberto no Departamento de 
Planejamento, Gestão e Finanças a Concorrência nº 001/19, objetivando 
a contratação de empresa especializada para execução de obra de 
construção do prédio de escritórios da sede do Instituto de Previdência 
do Município de Jundiaí. Os interessados poderão obter o Edital na 
íntegra, com todos os seus anexos, no site iprejun.sp.gov.br (acessar 
o link prestação de contas, licitações e contratos), ou na recepção do 
IPREJUN, à Avenida da Liberdade, s/nº, 6º andar – Ala Norte - Paço 
Municipal, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 17:00 horas, mediante o 
fornecimento de mídia (Pendrive).
Encerramento: 30 de abril de 2019, às 09:30 horas.
Abertura: 10 horas do mesmo dia.
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, em 29 de março de dois 
mil e dezenove.
 

ANGIE DE ARAUJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PORTARIA Nº 197, DE 27 DE MARÇO DE 2019

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal 5.894, de 12 de setembro de 2002.-------
---------------------------------------------

RESOLVE:

Art. 1º - Nos termos do art. 10º, do Decreto nº 26.663, de 13 de 
outubro de 2016, publicado na Imprensa Oficial em 21 de outubro de 
2016, ficarão suspensos, a partir de 15 de abril de 2019, os benefícios 
previdenciários dos segurados abaixo relacionados, os quais não 
realizaram tempestivamente o recadastramento periódico obrigatório e 
de comprovação de vida:

APOSENTADOS:
Matricula Nome
624610 ANGELICA APARECIDA GALEGO
623111 IRENE RODRIGUES DOS SANTOS
625000 JOSÉ BENEDITO DE LIMA
617457 MARIA DE FÁTIMA SILVA RAMALHO
621295 SIDNEY MARCOS ALVES
624459 REGINA HELENA DE OLIVEIRA
604495 PRIMILIA NEGRI MULLER
608950 ALZIRA DAVID DE CARVALHO
601143 ANA RAQUEL RODRIGUES MENDES MORINI
601104 ASTRIED KOLHLER CINTRA
617592 ROLFF MILANI CARVALHO
624590 DENISE APARCIDA ALBERTINI
615933 EDISON FRANCISCO CASOLA
605420 JOÃO ANTONIO DA SILVA
624692 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
624539 SILVANA DE AMO PANTANI
622721 SONIA APARECIDA POLITO
608740 VERA LUCIA GREGORIO DE LIMA
614856 ANA MARIA PINHEIRO BERTUSSI
606553 MARIO WANDERLEY PICCOLO
624540 SILVANA MARIA GRANDE SOUZA

APOSENTADOS – BENEFÍCIO DE COMPLEMENTAÇÃO:
Matricula Nome
602583 PEDRO JOSÉ RODRIGUES
604239 REGINA CELIA ANTUNES BESERRA
605622 MANOEL CANDIDO DA SILVA

PENSIONISTAS – BENEFÍCIO DE COMPLEMENTAÇÃO:
Matricula Nome
617731 MARIA HELENA CALEGARI CEZAR
605768 VITA MARIA LOPES PINHEIRO

PENSIONISTAS
Matricula Nome
613793 ROSELI NOGUEIRA DA SILVA

623556 CECILIA TONINI PINHEIRO
605768 MARINETE GOMES DA SILVA
620503 SONIA APARECIDA OLIVEIRA CRUZ
619508 BENEDITO PEDRO DE OLIVEIRA
611408 NEUSA VIOLIN DE CAMPOS CAMARGO

Art. 2º - O restabelecimento do benefício previdenciário fica condicionado 
à realização do recada

stramento periódico obrigatório e de comprovação de vida junto ao 
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, até 10 de 
abril de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação 
na Imprensa Oficial do Município.

JOÃO  CARLOS   FIGUEIREDO
Diretor Presidente do IPREJUN

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado no Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezenove.

CLAUDIA  GEORGE MUSSELI CEZAR
Diretora Adm/Financeira

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
C.N.P.J. Nº. 67.237.644/0001-79

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores acionistas da COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 24 de Abril de 
2019, às 09:00 (nove) horas, na sede social à Av. da Liberdade S/Nº. 
– Paço Municipal, em Jundiaí, Estado de São Paulo, a fim de tratar 
dos seguintes assuntos:
a) Examinar, discutir e aprovar as contas e demonstrações financeiras                         
referentes ao exercício findo em 31/12/2018;                    
b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício;
c) Eleger os membros do Conselho de Administração pelo prazo de
mandato de 02 (dois) anos, ou seja,  até Abril de 2021; 
d) Fixar a remuneração anual global dos Administradores (Conselho 
de Administração e Diretoria) e gratificação mensal do Conselho Fiscal 
Efetivo;
e) Eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, pelo 
prazo de 01 (um) ano;
f) Outros assuntos de interesse social.   

Jundiaí, 14 de Março de 2019. 
THIAGO MAIA PEREIRA 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CIJUN

Pregão Presencial 023/2019
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão Presencial 
nº 023/2019, para aquisição de luva JM e redução Fo.Fo., foi proferida 
a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 25/03/2019: “Homologo a 
adjudicação do objeto deste certame às licitantes que ofertaram o menor 
preço por item, como segue: Item 1, 2 e 6: GESTPLAN ENGENHARIA, 
HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA, pelo valor total de R$ 23.591,00; 
Item 3: NELIA MARIA CYRINO LEAL ME,  pelo valor total de R$ 
22.260,00 e Itens 4 e 5: M.V.T.A. CONSTRUTORA EIRELI - ME, pelo 
valor de R$ 55.222,00,00.

26/03/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Pregão Presencial nº 034/2019
Edital de 25/03/2019

OBJETO: Serviço de limpeza e higienização de retorno de esgoto. TIPO: 
Menor preço global. ABERTURA: às 09:30 do dia 26/04/2019. LOCAL 
PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.
sp.gov.br (acessar o link licitações) gratuitamente.

Jundiaí, 27 de março de 2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo 

DAE
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FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
PORTARIA FMJ- 048/2019, de 27/03/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que consta do Processo FMJ- 241/2017;
RESOLVE
Artigo 1º - CONCEDER ao Professor Assistente do Departamento de 
Tocoginecologia GILBERTO LAZARONI THEODORO DA CUNHA, R.G. 
nº 36.902.724-3-SSP/SP, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
01 (um) mês de Férias-Prêmio, a partir de 08/04/2019.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do 
mês de março de dois mil e dezenove (27/03/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil 
e dezenove (27/03/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 049/2019, de 27/03/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o vencimento de contrato temporário e atendendo a 
legislação vigente;
RESOLVE
Artigo 1º - DESLIGAR, das funções de PROFESSOR AUXILIAR do 
Curso de Graduação de Medicina desta Faculdade do Departamento de 
SAÚDE COLETIVA, o Dr. MARCELO DOS SANTOS SAMPAIO, portador 
do R.G. nº 60.170.406-X-SSP/SP, a partir de 04 de abril de 2019.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do 
mês de março de dois mil e dezenove (27/03/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil 
e dezenove (27/03/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

EDITAL FMJ- 032/2018

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de preenchimento de VAGAS 
REMANESCENTES no Programa de Residência Médica/2019 em 
RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM;
Considerando que não há outros Candidatos Habilitados no processo 
seletivo, além dos relacionados abaixo;
Considerando que ambos solicitaram reconsideração com relação ao 
não envio do Curriculum Vitae no prazo estipulado no Edital, o que foi 
indeferido à época porque havia outros candidatos Habilitados e era 
necessário seguir as regras do Edital;
Considerando a observância do princípio da proporcionalidade ou 
razoabilidade, que deve nortear todo e qualquer agir do Administrador 
Público, e o fato de que não haverá prejuízo para outros Candidatos 
Habilitados, pois todos já foram convocados anteriormente;
R E S O L V E
1. CONVOCAR para ENTREVISTA os candidatos aprovados no Concurso 
de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de Residência Médica para 2019 
para a área de RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, no dia 
28 de março de 2019, quinta-feira, às 15 horas; de acordo com a nota 
obtida na prova teórica do referido concurso realizado pela Faculdade 
de Medicina de Jundiaí. O não comparecimento neste prazo implicará na 
desclassificação dos candidatos.
ESPECIALIDADE – RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

NOME TOTAL DE 
ACERTOS CLASSIF.

MARLON KENDY ETO CANDIDO VIEIRA 68,00 9
BEATRIZ BISETTO DE ANDRADE 64,00 16

2. Para que não se alegue ignorância, faz publicar o presente Edital na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no portal www.fmj.br .
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e sete dias do 
mês de março de dois mil e dezenove (27/03/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

EDITAL FMJ- 038/2018 – HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando: 1) o que consta do Edital FMJ- 038/2018, de 
05/12/20188, de abertura do concurso público; de 21/03/2019, de divul-
gação de resultado publicado em 22/03/2019;
2) o que consta do Processo FMJ- 241/2018;

1. HOMOLOGA o concurso público realizado nos dias 19 e 20/03/2019 
e CONVOCA o candidato abaixo nominado, a comparecer na Seção 
de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, na Rua 
Francisco Telles, 250 – Vila Arens, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária 
ao ingresso na Faculdade de Medicina de Jundiaí. Faz saber ainda, 
que o não comparecimento no prazo acima estipulado, implicará na 
desistência da vaga.

Classificação       Nome       R.G.
1o        MARCELO DOS SANTOS SAMPAIO      60.170.406-X

2. Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município, no site da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí e afixado nos locais de costume no 
prédio sede desta Faculdade.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e oito dias do 
mês de março de dois mil e dezenove (28/03/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

ATO NORMATIVO FMJ- 007/2019, de 28/03/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo, usando suas atribuições 
legais especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 4º, da Lei 
Municipal nº 9.118 de 14 de dezembro de 2018 e artigo 17 do Decreto 
Municipal nº 27.952, de 03/01/2019.
R E S OL V E
Artigo 1º - CRIAR novo elemento de Despesa no Orçamento vigente na 
seguinte dotação:

CÓDIGO

51.01.10.302.0191.8.516 Manutenção do Hospital Universitário 
e Policlínica

4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições
Fonte: 7101 – Vinculada a FMJ

Artigo 2º - FICA aberto na FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ, 
Autarquia Municipal, um Crédito Adicional Especial no Orçamento 
vigente, no valor de R$ 4.449,84 (Quatro mil, Quatrocentos e Quarenta 
e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos), destinado a suplementar a 
seguinte dotação:
CÓDIGO VALOR
51.01.10.302.0191.8.516 Manutenção do Hospital 

Universitário e Policlínica
4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições
Fonte: 7101 – Vinculada a FMJ R$ 4.449,84

TOTAL . . . . . R$ 4.449,84

Artigo 3º - A cobertura para o crédito constante no artigo anterior terá 
como suporte financeiro o recurso indicado no artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso I da. Lei federal 4.320, de 17 de março de 1964, no mesmo valor.
Artigo 4º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e oito dias do 
mês de março de dois mil e dezenove (28/03/2019).-

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor

Registrado e publicado na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e 
dezenove (28/03/2019)

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

ATO NORMATIVO FMJ- 007/2019, de 28/03/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo, usando suas atribuições 
legais especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 4º, da Lei 
Municipal nº 9.118 de 14 de dezembro de 2018 e artigo 17 do Decreto 
Municipal nº 27.952, de 03/01/2019.
R E S OL V Artigo 1º - CRIAR novo elemento de Despesa no Orçamento 
vigente na seguinte dotação:

CÓDIGO
51.01.10.302.0191.8.516  Manutenção do Hospital Universitário 
e Policlínica
4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições 
Fonte: 7101 – Vinculada a FMJ

Artigo 2º - FICA aberto na FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ, 
Autarquia Municipal, um Crédito Adicional Especial no Orçamento 
vigente, no valor de R$ 4.449,84 (Quatro mil, Quatrocentos e Quarenta 
e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos), destinado a suplementar a 
seguinte dotação:

CÓDIGO     VALOR
51.01.10.302.0191.8.516 Manutenção do Hospital Universitário e 
Policlínica
4.4.90.93.00 – Indenizações e Restituições
Fonte: 7101 – Vinculada a FMJ  R$ 4.449,84
TOTAL . . . . .    R$ 4.449,84

Artigo 3º - A cobertura para o crédito constante no artigo anterior terá 
como suporte financeiro o recurso indicado no artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso I da. Lei federal 4.320, de 17 de março de 1964, no mesmo valor.
Artigo 4º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e oito dias do 
mês de março de dois mil e dezenove (28/03/2019).-

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor

Registrado e publicado na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e 
dezenove (28/03/2019).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

CONCURSO N° 001/19 de 29 de março de 2019

Concurso fotográfico em comemoração ao Dia do Meio Ambiente.
Tema “O MEIO SOMOS NÓS”

REGULAMENTO
O Município de Jundiaí, por meio da Unidade de Gestão de Planejamento 
e Meio Ambiente em parceria com a Fundação Serra do Japi torna público 
que se encontrarão abertas as inscrições para o Concurso Fotográfico 
“O MEIO SOMOS NÓS”, destinado a premiar fotografias profissionais 
ou amadoras, no período de 01 a 30 de abril de 2019, que passa a ser 
regido pelo seguinte regulamento:
1. Da Realização:
1.1. O presente concurso, regido pela Lei 8.663/93, será realizado pelo 
Município de Jundiaí, por meio da Unidade de Gestão de Planejamento 
e Meio Ambiente.
2. Participação
2.1. O Concurso Fotográfico é dirigido a todos os cidadãos maiores de 
16 (dezesseis) anos e tem sua inscrição livre.
2.2. São permitidas produções de QUALQUER tipo de câmera: webcam, 
celular, máquina fotográfica digital, profissional e outros, bem como a 

edição, em qualquer tipo de software. 
2.3. O participante pode concorrer com 1 (uma) foto nas competições de 
Melhor Foto em diferentes categorias. 
2.4. As fotos deverão ter um título o qual conta a história da obra.
2.5. Os participantes menores de 18 (dezoito) anos deverão ter a 
inscrição assistida pelo responsável.
2.6. Fica vedada a participação de servidor ou dirigente de qualquer 
órgão desta Municipalidade de Jundiaí, da Fundação Serra do Japi ou 
de membros da comissão julgadora.
3. Objetivo
3.1. O evento tem como objetivo estimular as pessoas a observar a 
interação entre o SER HUMANO E O MEIO ONDE VIVE, sua forma de 
se relacionar com a natureza, suas ações que conservam e melhoram os 
recursos naturais e também suas ações que degradam e poluem o meio 
ambiente e com criatividade registrar um momento com uma história.
4. Sobre o tema do concurso
4.1. As obras poderão ser produzidas nos gêneros de ficção e não 
ficção, sobre o tema: “O MEIO SOMOS NÓS”, o qual faz referência as 
possibilidades de interferência das ações antrópicas ao meio ambiente, 
podendo ser positivas ou negativas.
4.2. As fotos devem trazer o resultado as ações humanas como despejo 
de esgoto clandestino, lixo depositado de forma inadequada pela 
cidade, córrego poluído, entre outras possibilidades, ou de outro lado 
áreas naturais exuberantes, iniciativas de conservação ou recuperação 
ambiental, entre outros.
5. Categorias
5.1. Categorias de Fotografia: 1) Melhor Foto Degradação Ambiental e 
2) Melhor Foto Conservação Ambiental, ambas divididas em amador e 
profissional. Será também disponibilizado para votação popular no site 
da Fundação Serra do Japi e no site da Prefeitura de Jundiaí até 05 
(cinco) fotos melhores avaliadas de cada categoria entre 16 e 26 de 
maio de 2019. A divulgação dos mais votados estará nos sites www.
serradojapi.jundiai.sp.gov.br e www.jundiai.sp.gov.br a partir do dia 30 
de maio de 2019.
6. Inscrição e formato do material
6.1. A inscrição para envio de foto é gratuita.
6.2. As inscrições podem ser feitas pelo link que será disponibilizado 
no site da Fundação Serra do Japi ou site da Prefeitura de Jundiaí, 
no período de 01 a 30 de abril de 2019 contendo: NOME INSCRITO, 
TÍTULO DA OBRA, CATEGORIA, endereço, cópia de documento de 
identidade, telefone de contato e e-mail. Nos casos de menores de 18 
(dezoito) anos também juntar autorização e documento do responsável. 
O trabalho para avaliação deve ter um título que deve identificar cada 
trabalho individualmente. No caso de mais de uma foto deverão ser 
feitas inscrições em separado para cada uma, pois cada qual irá gerar 
um número que será informado ao participante.
6.3. Ao realizar a inscrição, o candidato está ciente de que conhece 
e concorda com o edital vigente – e autoriza, automaticamente, a 
exposição da foto durante a Semana do Meio Ambiente de 2019, no 
Paço Municipal. Autoriza ainda a publicação da foto, no site da Fundação 
Serra do Japi e Prefeitura de Jundiaí por tempo indeterminado, sem 
qualquer ônus.
6.4. O formato de cada material deve respeitar as seguintes 
especificações técnicas:
• Fotos no formato .jpeg;
• Proporção / medida em pixels: 1800x1200 ou 1024x768;
• A orientação da imagem pode ser retrato ou paisagem, respeitando 
as proporções determinadas;
• Máximo de até 5MB (cinco megabytes) por arquivo;
• Nome do arquivo: TÍTULO DA OBRA_NOME DO CANDIDATO.jpeg 
6.5. As obras que não estiverem dentro das medidas determinadas, 
serão editadas para a proporção mais próxima, mesmo que comprometa 
a qualidade do material e relação a densidade de pixels e nitidez.
6.6. Os jurados, para fins de atribuição de notas, conforme os itens 9 e 
10 terão acesso apenas às fotos, sem a identificação do inscrito.
7. Da entrega da foto
7.1. O prazo da entrega é do dia 01 a 30 de abril de 2019, até as 17 h 
(dezessete horas).
7.2. As produções devem ser enviadas, impreterivelmente, até a data 
estipulada.
8. Não é permitido
8.1. Imagens que venham difamar ou caluniar a imagem de outra pessoa 
ou de instituições.
8.2. Violar a privacidade de terceiros nem desrespeitar terceiros 
profissional, racial, eticamente ou de qualquer outra forma.
8.3. No caso de plágio ou flagrante que desrespeitem os direitos de 
terceiros, a obra será desclassificada.
9. Seleção e Julgamento
9.1. A Comissão Julgadora será composta por 2 (dois) profissionais da 
Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o Cidadão e 1 (um) da 
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Fundação Televisão Educativa.
9.2. Serão selecionados os trabalhos que seguirem todas as diretrizes 
deste edital. A Comissão Julgadora se reserva o direito de desclassificar 
toda e qualquer obra que não o fizer.
9.3. A Comissão avaliará as fotos selecionadas segundo os critérios 
abaixo, atribuindo a eles a pontuação de 0 (zero) a 10 (dez):
a) Criatividade - Será avaliada a capacidade de criar e a originalidade.
b) Conteúdo - Será avaliada a mensagem que o autor quis passar – 
levando em consideração a adequação ao tema.
c) Técnica - Será avaliada a qualidade da comunicação.
9.4. Serão selecionados até 5 (cinco) trabalhos de cada categoria para 
votação popular no dia do julgamento dos trabalhos. Os trabalhos 
selecionados serão disponibilizados na internet nos sites da Fundação 
Serra do Japi e Prefeitura de Jundiaí para votação.
9.5. A decisão da Comissão Julgadora é soberana e irrecorrível.
10. Votação e Premiação
10.1. O julgamento será por votação de 3 (três) jurados no dia do 
julgamento dos trabalhos.  Receberá o acréscimo de 5% (cinco por 
cento) na nota final dos jurados, os trabalhos mais votados na internet 
em cada categoria. 
10.2. Serão premiados com certificados; o primeiro, segundo e terceiro 
colocados de cada categoria e também certificado para a foto mais 
votada pelo site da Fundação Serra do Japi e Prefeitura de Jundiaí. Será 
realizada uma solenidade para entrega da certificação no dia 5 de junho 
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”. 
10.3. A exibição e premiação das obras inscritas será realizada no dia 5 
de junho no Paço Municipal.
10.4. Para conferir os nomes dos vencedores será disponibilizado 
o resultado final na página eletrônica da Fundação Serra do Japi e 
Prefeitura de Jundiaí no dia 03 de junho e estará disponível durante todo 
mês de junho de 2019.
11. Disposições gerais 
11.1. Compete aos inscritos o respeito aos prazos do presente 
regulamento, bem como disponibilizar para a organização do concurso 
as informações, documentos e os materiais aqui solicitados.
11.2. A inscrição no concurso e a apresentação das fotografias implicam 
na plena aceitação de todas as disposições deste Regulamento.
11.3. As decisões de Seleção e Premiação terão caráter irrecorrível.
11.4. Os autores das obras são os únicos responsáveis pelo conteúdo 
de seus trabalhos.
11.5. Caso a obra apresentada não esteja de acordo com a regulamentação 
do evento o participante será desclassificado automaticamente.
11.6. Para validar a competição são necessários, no mínimo, 5 (cinco) 
fotos em cada categoria. Caso a quantidade de materiais inscritos não 
atinja o mínimo exigido pelo regulamento, a organização se reserva 
o direito de suspender a categoria. Caso aconteça em mais de uma 
categoria, a organização se reserva o direito de cancelar o Concurso 
por completo.
11.7. Ao se inscreverem, os participantes garantem e declaram que 
a Fundação Serra do Japi e Prefeitura de Jundiaí e seus respectivos 
mandatários terão uma licença definitiva, válida mundialmente, livre de 
royalties, não exclusiva, sublicenciável, incondicional e transferível para 
editar, adaptar, modificar, publicar, distribuir, copiar, reproduzir, explorar 
e utilizar de qualquer forma e em toda e qualquer mídia conhecida 
atualmente ou que seja descoberta ou inventada futuramente, em todo 
o mundo, para o comércio, divulgação, promoção, relações públicas e/
ou outras finalidades conforme a Fundação Serra do Japi e Prefeitura 
de Jundiaí e/ou seus mandatários determinarem, sem solicitar mais 
permissões, emitir notificações ou considerações aos participantes ou 
qualquer outro terceiro. 
11.8. A Fundação Serra do Japi e Prefeitura de Jundiaí reservam-se o 
direito, a seu exclusivo critério, de modificar, terminar ou suspender esta 
competição (ou qualquer porção de tal) caso um vírus, erros, intervenção 
humana não autorizada ou outras causas corrompam ou prejudiquem 
a administração, segurança, imparcialidade ou a devida execução do 
concurso, ou qualquer porção de tal, e, no evento de sua terminação, 
a seu exclusivo critério, de selecionar os finalistas e/ou vencedores do 
prêmio (conforme aplicável) a partir das inscrições elegíveis, livres de 
suspeitas, recebidas antes do evento que exigiu tal terminação, usando 
o procedimento de julgamento aplicável ou seleção dos vencedores 
delineada aqui.
ATENÇÃO: QUALQUER TENTATIVA DE, DELIBERADAMENTE, 
PREJUDICAR UM SITE OU COMPROMETER A OPERAÇÃO LEGÍTIMA 
DA COMPETIÇÃO REPRESENTA UMA INFRAÇÃO DE LEIS PENAIS 
E CIVIS; CASO TAL TENTATIVA SEJA FEITA, A FUNDAÇÃO SERRA 
DO JAPI E PREFEITURA DE JUNDIAÍ RESERVAM-SE O DIREITO DE 
OBTER TODA E QUALQUER REPARAÇÃO DISPONÍVEL DE TAL (IS) 
PESSOA (S) PELA TENTATIVA NA MEDIDA MÁXIMA PERMITIDA PELA 
LEI.
11.9. Qualquer dúvida relacionada ao concurso deve ser enviada para o 
e-mail fundacaoserradojapi@jundiai.sp.gov.br.
11.10. Para que não se alegue ignorância foi baixado o seguinte Edital.

29 de março de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

GESTOR DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

VANIA PLAZA NUNES
SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO SERRA DO JAPI

NOTIFICAÇÃO Nº 040/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Felipe Junio Galvão                                             7.174-4/2019-1
Liliane Taine Sanches Moda                                6.118-2/2019-1
Mariusa de Moura Carvalho                                 9.882-0/2019-1
Oliva PS Administração de Bens Ltda               27.842-7/2012-2                                
Ricardo Silva                                                             81-8/2019-1
Tauste Supermercados Ltda                                8.396-6/2017-1
Transpichorra Transportes Ltda – ME               34.586-8/2018-1

29 de março de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 041/2019

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em prontos, 
aguardam manifestação do interessado sob pena de arquivamento 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Claro S/A                                                                 711-0/2019-1
Claro S/A                                                                 710-2/2019-1
Claro S/A                                                                 706-0/2019-1
Claro S/A                                                                 705-2/2019-1
Claro S/A                                                                 704-5/2019-1
Claro S/A                                                                 702-9/2019-1
Claro S/A                                                                 709-4/2019-1
Claro S/A                                                                 708-6/2019-1
Claro S/A                                                                 707-8/2019-1
Claro S/A                                                                 713-6/2019-1
Davi Donadelli Mano                                            2.952-8/2019-1
Gelse Montesso                                                 24.762-7/2018-1
João Luiz Marini                                                   4.164-8/2019-1
Parazzi e Attisano Bar e Restaurante Ltda – EPP  5.203/2019-1
Phoenix Tower                                                     9.651-9/2019-1
Veralice Celidonio Meirelles                               26.746-8/2018-1

29 de março de 2019
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

DIVISÃO DE APROV DE PROJ DE EDIF E URBANIZAÇÃO
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 18/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Aprovação de Projetos da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à avenida 
da Liberdade, s/n, 6º andar, Ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 
tratarem de assunto referente aos processos abaixo relacionados.

REQUERENTE
REQº WELBER RICARDO PICOLO 8142-0/2019
REQº LABOR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 8558-7/2019
REQº ELIANA A. CERGOLI CALACINA 8493-7/2019
REQº CENTRO EDUCACIONAL BELISCO DE 
GENTE LTDA ME 8599-1/2019
REQº NANCY LARANJEIRA TAVARES DE 
CAMARGO 8794-8/2019
REQº ABRUZZO PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS EIRE 21539-2/2018
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REQº TERRAS DE SAO JOSE URBANIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA 7076-1/2019
REQº MARISA JOSEANE DE SOUSA 8503-3/2019
REQº ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
MIRANTE DE JUNDIAÍ 26374-9/2018
REQº CONDOMINIO CEREJEIRA BLOCO E 8013-3/2019
ARQº KELLY CRISTINA CARREIRA
SHANNON WALTERSKIRCHEN LOREDO 14607-1/2011
ARQº CINTIA GRAZIELLE GOMES GANDOLFO LOUZADA
RAPHAEL DONATI DE ALMEIDA GOMES 916-5/2019
ARQº RENATA FERRAZ DE SOUZA
ALOISIO DO VALE GOIS E GIOVANA DE N. 
BERTAGLIA 16789-9/2014
ARQº FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA
TIAGO MARCEL CACOZZI 7967-1/2019
ARQº LETÍCIA FONTOLAN DA SILVA
VANDERLEI MANOEL DA SILVA Ped. 7239
ARQº FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA
KELLY CRISTINA DELAZZARI SPONTON 5915-2/2019
ARQº RITA DE CÁSSIA VARGAS VALADÃO
ROSARIA MUGOGA DA SILVA 6913-7/2014
ARQº CARLA CAROLINE TONOLLI
RAQUEL PELISSEN DE MEDEIROS 35934-9/2018
ARQº FLÁVIO CARAZZATO JUNIOR
FRANCISCO CARLOS PICCOLO 16074-3/2015
ARQº ANA PAULA VETTORI
REINALDO PAVAN E CARMEN SILVIA P. C. PAVAN 35102-7/2016
ARQº AMANDA PASSOS FERRAZ
NIVALDO IENNE 11359-7/2018
ARQº LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGO
JOSÉ ARLUDES OLIVEIRA SILVA 37499-1/2018
JOSÉ ARLUDES OLIVEIRA SILVA 37499-1/2018
ARQº VIVIANE APARECIDA BONINI FERRACINI
GENESIO LUIZ BERNARDI E OUTROS 33732-9/2018
ARQº CESAR HARADA
MARCOS ROBERTO TONHON 12960-1/2018
ARQº MARIANA SILVA GALANI
COLLODO ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
EIRELI 3289-4/2019
ARQº JOSE ANTONIO TONOLI
FIAÇÃO FIDES LTDA 824-1/2019
ARQº BRUNO LUIZ FACHERIS MANZATTO
JOSÉ FRUTOS OLIVEIRA 16727-0/2018
BENTO DO AMARAL GURGEL NETO 17401-1/2018
ARQº ADRIANA CANOVA TAKAHASHI
RAFAEL DELCOL 7956-4/2019
ARQº GRACIELE VENÂNCIO NAVA
FELIPE DE ASSIS PUTTINI 7959-8/2019
ARQº FERNANDO JOSE MARTINELLI
SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 30659-7/2018
ARQº CAROLINA DO NASCIMENTO PEREIRA RENO
NELSON BARBOSA RENO JUNIOR 7970-5/2019
ARQº ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA FERRAZZO
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA FERRAZZO 4544-1/2019
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA FERRAZZO 4544-1/2019
ARQº JOAO LUIZ BENASSI
CESAR DE SORDI 33259-3/2018
ARQº LOURDES ABBADE RIVERO
OSNI ARMANI Ped. 7202
ARQº SIMONE REGINA COLLI DA SILVA
MARCIO ALEX DA SILVA 33232-2/2017
ARQº MARCIO GOMES DE LIMA
GLAUCO DIAS PAULO Ped. 7229
GLAUCO DIAS PAULO Ped. 7229
ARQº BRUNO LUIZ FACHERIS MANZATTO
FELIPE SARAIVA PINTO Ped. 7236
ARQº ISRAEL LUIZON
GERUSA BELLA MILLENA E OUTRO 23302-3/2018
ARQº AMANDA PASSOS FERRAZ
NIVALDO IENNE 1933-9/2019
ARQº BRUNA CARBOL COVESI
FELIPE AUGUSTO LÍRIO DE ALMEIDA PUPO E 
OUTRA 5233-0/2019
ARQº PAULA DE CASTRO SIQUEIRA
PAULO CONRADO KEMMELMEIER 4831-2/2019
ARQº CRISTIANE APARECIDA MARQUES
ADRIANO RABELO DE CAMPOS 7216-3/2019
ARQº BRUNA CORRÊA MENEGHINI
FABIANO MACHADO MARTINS 9186-6/2019
ARQº MARIANA GONÇALVES PAVAN
EVA APARECIDA GONÇALVES PAVAN 32865-8/2018
ARQº VANESSA BARADEL
TPRC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 3163-1/2019
ARQº GYLMAR DE PADUA BERVERTE

FERNANDO MIRANDOLA 4617-5/2019
ARQº JULIA HELENA LOPO TAVARES
IRANELSON NASCIMENTO DOS REIS E OUTRO 6661-2/2014
ARQº RAFAEL CARDOSO CARRERO
ALEXANDRE JOSÉ SABA 35340-9/2018
ARQº JACQUELINE LIMA
TAMARA GASCHLER 34250-3/2017
ARQº NAYARA VIAN DA SILVA
RICARDO SILVA HERZIG 410-9/2019
ARQº CRISTIANE APARECIDA MARQUES
JULIANE TOSTA LUCHETTI 7183-5/2019
ARQº MARCIO GOMES DE LIMA
LETICIA CRISTINA DE SOUZA PINTO 4372-7/2019
EMPº PACE ARQUITETURA LTDA.
RICARDO BOCCHINO FERRARI E NEWTON DE 
OLIVEIRA 16216-0/2001
EMPº GUEDES E BISSOLI ARQUITETURA E DESIGNER
DIEGO DOURADO SILVA 6517-5/2019
EMPº SPINA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
ROBERTO CARLOS BETELI 8606-4/2019
EMPº SALES & ROSARIO CONSTRUTORA LTDA
JAQUELINE BRUZON TORESIN 9187-4/2019
EMPº O.C.C. DE AZEVEDO ENGENHARIA & ARQUITETURA ME
OTNIEL CHARLES CORDEIRO DE AZEVEDO 8828-8/2017
EMPº SPINA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
MONTE BELO CONSULTORIA EMPRESARIAL 
EIRELI 6507-6/2019
EMPº GUEDES E BISSOLI ARQUITETURA E DESIGNER
RAFAEL DA SILVA LIMA Ped. 7228
EMPº FORMA IDEAL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
VICENTE CARBONARI Ped. 7232
EMPº HAWKS ENGENHARIA LTDA ME
JOSEFA MARIA DE QUEIROZ Ped. 7235
EMPº HOCH ARQUITETURA S/S LTDA
OEL INVESTIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E 
INCORP. LTDA. 37256-5/2018
EMPº SPINA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
MONTE BELO CONSULTORIA EMPRESARIAL 
EIRELI 6513-4/2019
MONTE BELO CONSULTORIA EMPRESARIAL 
EIRELI 6501-9/2019
EMPº HAWKS ENGENHARIA LTDA ME
JOSÉ ROBERTO MARINO 3422-1/2019
EMPº FUMAS FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 24394-1/2017
ENGº PATRÍCIA MARIA VENÂNCIO DEMARCHI
CDA EMPR. IMOBILIÁRIOS E PARTIC. SOCIET. 
LTDA 14615-9/2018
ENGº FELIPE FERNANDES DE OLIVEIRA
GILBERTO LOURENÇON E MARILENE R. FER. 
LOURENÇON 6371-1/2017
ENGº JHONE WAGNER RODRIGUES DE CAMPOS
RAFAEL GERALDI DA CRUZ 9164-3/2019
ENGº JOSE CESAR BRANDAO JUNQUEIRA
DANONE LTDA 29236-7/2018
ENGº KLEBER BARADEL
EMCCAMP RESIDENCIAL S/A 22025-1/2018
ENGº EDISON EDUARDO POLI
LUCIANA SAVOY FORNARI 16313-8/2009
ENGº ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA
PAULO FELISBERTO SCABIM E OUTRA 9593-5/2018
ENGº GELSON BELLODI
MARIA APARECIDA DE AGUIAR RÍGOLO E 
OUTROS 29110-5/2013
ENGº LUCAS SANTOS
REGINA PEREIRA ZUGATTO 29362-1/2018
ENGº FERNANDO APARECIDO SANTI CAMARGO
ROBSON ANTUNES DE OLIVEIRA 35224-5/2018
ENGº GABRIEL TOFFOLO
ROSEMARY MULLER MACHADO 28805-0/2018
ROSEMARY MULLER MACHADO 28805-0/2018
ENGº CELSO RENATO BASSAN
CANTO DA NATUREZA 30118-4/2018
ENGº ANDRÉ LUIS SILVA AMBRÓSIO
ROSANGELA APARECIDA SILVA RAMOS E 
OUTRAS 27978-6/2018
ENGº KLEBER BARADEL
JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO E OUTROS 7403-9/2018
ENGº ELSON OTERO
FERNANDO MALTA 4053-3/2019
ENGº AMERICO CHINCHILLA JUNIOR
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ANDRÉ LUIS DE SOUZA AMARAL 4844-5/2019
ENGº LUIS ALEXANDRE SARTORELLI
FALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 35329-2/2018
ENGº CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCA
MARIA ALAIR DAMASCO RIUS 6468-1/2019
ENGº ANGELO MACIMO NUNES
DENIS MIRANDA BATISTA E MAYARA FERREIRA 
MIRANDA 7532-3/2019
ENGº VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS CARVALHO
IRACEMA FERREIRA RAMOS 5176-1/2019
ENGº FLAVIO TORELLI
ADILSON DONIZETE SCARPINELLI E OUTRA 6155-4/2019
ENGº HELIO CARLETTI FRIGERI
PATRICIA MARA ROZATTI E OUTROS 2193-9/2019
ENGº REINALDO PACANARO
JACOLE GONÇALVES ALBANO 6933-4/2019
ENGº LUCAS SANTOS
DEISE TALLONI FERRARI E RENE FERRARI 6874-0/2019
ENGº ANDREA CRISTINA DA SILVA
MARCO ANTONIO MARCON E SIMONE AP. PIRES 
MARCON 8888-9/2014
ENGº ALINE MARQUES
FRANCISCO RENATO BOSSI 34420-0/2018
ENGº ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA
ROBERTO CLEMENTE SPINA 8273-5/2018
ENGº ADALBERTO QUITERIO
ESPÓLIO DE ROQUE ANTONIO DE OLIVEIRA Ped. 6676
ENGº GABRIEL TOFFOLO
CLAUDIA ZORER YUNES Ped. 6837
ENGº GUSTAVO MOLES DA SILVA
JOCIMAR GUIMARAES Ped. 7055
ENGº MARCOS EDUARDO ALVARENGA DIAS
NALTEC - FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA - 16965-8/2017
ENGº VALDINEI FRANCISCO ALVES
VANDERLEI BUENO 7694-3/2018
PROº SAMUEL REZENDE DA SILVA
DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS 34137-0/2018
PROº VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS CARVALHO
MAICON DAVID MARQUES DA ROSA 5630-7/2019
PROº GUILHERME FONSECA GIMENE MELCHIORI
JOSE MISSIAS ALVES NOGUEIRA E OUTRA 8447-3/2019
PROº DIEGO VELOSO GONÇALVES
ALINE BEDULI 8669-2/2019
WELLINGTON CEZAR VENTURA DA SILVA 8673-4/2019
PROº LUÍS FELIPE LEME DA SILVA
MANOEL RODRIGUES DA SILVA Ped. 7219
PROº FABIO HENRIQUE ZOMIGNANI
CARINA PEREIRA Ped. 7234
PROº PAULO HENRIQUE PERASSOLLI
WILLIAM RICARDO DA SILVA 1913-1/2019
PROº CLEITON DE OLIVEIRA MARCIANO
MARCOS NEVES SANTOS 9190-8/2019
PROº LUCAS SANTOS
DUAIR LEITE 9398-7/2019
PROº RAQUEL SIMONE DOS SANTOS
ROBERTO ANTONIO SALLES BUENO 2342-0/2015

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 18/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada 
à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala Norte, “Paço Municipal 
Nova Jundiaí”, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.
ARQº FABIO LANDUCCI BONUGLI
JESSICA CRISTINA DE MOURA 19876-2/2018
ENGº CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCA

DIAULAS MURISE RODRIGUES VIEIRA 
MARCONDE 33273-4/2018
TECº JOSE RENATO PUTTINI
FENIX EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C LTDA 6486-4/2014

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL/CIAS
(realizada em 26 de março de 2019)

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, 
com início às 10h30, na Administração do CIAS, sito à Avenida da 
Liberdade, s/nº, 6º andar, bloco Sul-Paço Municipal de Jundiaí, tivemos 
em reunião ordinária, os membros do Conselho Fiscal/CIAS – Consórcio 
Intermunicipal para Aterro Sanitário, em cumprimento às disposições 
estatutárias, com o objetivo de apreciação e deliberação de assuntos 
de competência, cuja pauta seguinte: a) Balanço do Exercício de 2018; 
b) Relatório de Atividades de 2018; c) Outros. Estiveram presentes 
os conselheiros, representando, respectivamente, seus municípios: 
Presidente - Renato Germano, Gestor de Infraestrutura Urbana (Várzea 
Paulista); Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos (Jundiaí); Doraci Chicalhoni, 
Gestor Financeiro (Louveira), Adriano Fábio Corazzari, Secretário de 
Administração (Vinhedo), Sr. Hélio Sironi, auditor independente da 
empresa Análise Auditoria Ltda., que presta serviços de consultoria 
e auditoria contábil e financeira ao CIAS; Lucialdo Raul Chaves, 
Gerente Administrativo/CIAS e Michele Camila Chinelatto, Supervisora 
Administativa/CIAS.  Dando início aos trabalhos, os conselheiros 
presentes examinaram as documentações de fechamento contábil do 
exercício findo e, considerando os esclarecimentos da administração, 
bem como escudados em opiniões técnicas de assessoria financeira, em 
Relatório Contábil Financeiro, pelos auditor independente da empresa 
Análise Auditoria Ltda., que presta serviços ao CIAS, notadamente 
com relação ao déficit do período, onde, muito bem, justificam em 
parecer técnico, disposto nas Notas Explicativas (tópico 3.6), diante 
disso, deliberaram como aprovado o Balanço do Exercício de 2018. Em 
seguida, passou-se à apreciação dos dados constantes do Relatório 
de Atividades de 2018, documento sucinto das ações desenvolvidas 
na manutenção e monitoramento do aterro, em cumprimento ao TAC 
– Termo de Ajustamento de Conduta, ficando o mesmo aprovado. 
A administração, com relação a existência de débitos de municípios 
no final do exercício em exame, informa que a situação nesta data, 
apresenta-se resolvida, com os municípios tendo quitados suas 
pendências. Notadamente quanto ao município de Várzea Paulista, 
onde figura-se como pendente, porém tratando-se de saldo devedor 
remanescente originário da celebração do “acordo de contas” (instituto 
da compensação de créditos, entre Fazenda Municipal e CIAS), com 
pagamentos em parcelas de valores iguais mensais, estando em vigor. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião deste Conselho 
Fiscal/CIAS, da qual eu, Lucialdo Raul Chaves, secretariando, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos. Aos vinte e 
seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.

Renato Germano
Adilson Rodrigues Rosa

Doraci Chicalhoni
Adriano Fábio Corazzari

Hélio Sironi
Michele Camila Chinelatto

Lucialdo Raul Chaves

Consorcio  Intermunicipal para Aterro Sanitário
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
do Diretor Executivo (interino)/CIAS
CONVITE CIAS Nº 001/19     PROCESSO CIAS Nº 010/19
Objeto: Prestação de serviços de Auditoria, Assessoria e Consultoria, 
nos ramos Contábil, Financeiro e Patrimonial.
Face ao que consta dos autos (Adjudicada pela Comissão Permanente 
de Licitação, publicada na IOMJ - Edição nº 4534 de 15/03/2019), 
HOMOLOGO  o objeto da presente licitação a favor da empresa:
ANÁLISE AUDITORIA LTDA – EPP - CNPJ 46.994.877/0001-46
Valor Global R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
Lucialdo Raul Chaves
Diretor Executivo (interino)
20/03/2019

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS
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MOBILIDADE E TRANSPORTE
PORTARIA nº 001 DE 27 DE MARÇO DE 2019

Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro, Gestor Mobilidade e Transporte da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais e face ao que consta do Processo n 32.491-4/2013

RESOLVE:

Artº 1º - Credenciar os seguintes Policiais Militares, como agentes de 
fiscalização de trânsito, para o exercício das competências previstas no 
artigo 24 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997- Código de Trânsito 
Brasileiro:

102.048-0 ROBINSON LUIZ CAPUTO
104.668-3 SAMUEL BARBAN RUIZ
107.832-1 DIOGENES RICARDO PEREIRA
108.469-A DANIELE GUERRA
108.499-2 WEVERTON TAVARES DE OLIVEIRA
108.965-0 CLAUDIO MARCIO DOS SANTOS
109.039-9 WILLIAM ROBERTO DE BARROS CORAL
109.081-0 ERIC ROBERTO PALARO
109.166-2 CESAR AUGUSTO MARCONDES VICTORINO
111.882-0 CLODOALDO DA SILVA
112.134-A LUIS ROCHA DE SOUZA
114.186-4 MARCELO CARVALHO
119.043-1 ALAN DE SOUSA MENDES
119.321-0 RANDERSON SANTIAGO
120.397-5 EVERTON ELEOTERIO DE OLIVEIRA
120.743-1 ANGELA MARIA ROCHA
123.067-A DIEGO FRANZINI DE OLIVEIRA RIBEIRO
124.116-8 PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
125.218-6 RICARDO RAMALHO DA SILVA
126.877-5 DOUGLAS PIMENTEL DA SILVA
127.150-4 WELLINGTON FAUSTINO DA ASSUNÇÃO
128.424-0 RENATO BEGALLI RIBEIRO
130.314-7 CARLOS VINICIUS MOSCARDO DE SOUSA
131.453-0 RENAN ROSEIRO
132.140-4 EDUARDO HENRIQUE LIBERT
133.289-9 JEFFERSON IURI ROCHA
133.355-A THIAGO APARECIDO COTARELI MACHADO
134.302-5 RODRIGO SCOMPARIN
135.356-0 MARCELO DOS SANTOS PEREIRA
135.728-0 ARNALDO APARECIDO HESPANHOL
136.593-2 WILLIAN DE PAULA SAMPAIO
137.341-2 DIEGO DE SOUZA BARBOSA
139.729-0 WILLIAN HENRIQUE CHILE
140.010-0 NAIGUE BARBUENA GEDRO
142.146-8 AUGUSTO RODRIGO AGNOLON
143.262-1 EVERTON GONÇALVES TEIXEIRA
143.703-2 JOÃO MIGUEL DOS SANTOS
145.837-0 DOUGLAS DE SOUZA FRANCISCO
147.145-7 CARLOS CESAR CAMPOS DE OLIVEIRA
147.442-1 VANDERLEI DOS SANTOS BARBOSA MADEIRA
147.518-5 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA
147.637-8 ADEMIR ROSA DE JESUS JUNIOR
147.689-AFLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA
148.251-3 RODRIGO MORO DA COSTA
148.449-1 VALTER ALVES BARRETO JUNIOR
148.688-8 GABRIEL MENDES DA CRUZ SILVA
149.040-A CAMILA CAMPOS DOURADO PAGOTTI
149.101-6 PETER RODRIGUES FRANCO
149.310-8 DAVISON FERREIRA LIMA
149.534-8 GUSTAVO INACIO DA SILVA
149.725-1 EDUARDO VASCONCELOS
150.362-6 GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
150.731-1 ANTONIO WALTER PICCIRELLI NETO
151.403-2 JULIO CESAR GABRIEL GOMES
151.542-0 CARLOS ALBERTO RAMOS JUNIOR
151.790-2 RAFAEL DE ALMEIDA
152.075-0 BRUNA CAROLINE FERREIRA
152.297-3 VINICIUS LEME DO PRADO ESTRELA
152.979-0 ANA LUIZA SANTOS
153.182-4 ALINE CUSTODIO ROCHA
153.228-6 PAULO ROBSON FERREIRA RANGEL
153.433-5 EVANDRO ROBERTO SANTOS SOUZA
153.840-3 WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS
154.499-3 TATIANE SANTOS PEREIRA MACIEL
154.515-9 WILLIAN DOS SANTOS SHIMIDTH BERNARDO
154.695-3 FLAVIO HENRIQUE DESPEZI MARIANO
154.696-1 CARLOS BEZERRA DOS SANTOS
154.719-4 CINTHIA APARECIDA ANTONIO
154.824-7 VINICIUS OLIVEIRA DE MATOS
154.847-6 TIAGO THEODORO
154.938-3 EMMANUEL BOLSARI
155.029-2 FABIANO DE CANTUARIA
155.249-0 ANDERSON RODRIGO JACINTO DA SILVA
155.385-2 WAGNER GILENO DOS SANTOS CAVALCANTE
155.488-3 RONALDO DE SOUSA LEAL
155.722-0 ADRIANO EMANUEL BERNARDELLI

155.822-6 ALBERTO SANA
155.850-1 MARCOS HENRIQUE DE SOUZA
155.951-6 MARCEL CARVALHO FRIAÇA
155.966-4 WALACE FERREIRA OLIVEIRA
156.016-6 FERNANDO PINTO DAS NEVES
156.502-8 RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA
156.721-7 DIEGO RAMIRES DE SOUZA
156.952-0 MARCOS PAULO REZENDE SERAFIM
157.138-9 LUCAS BARROSO PETINATI
157.279-2 HENRIQUE TOSCHI
157.418-3 HENRIQUE TOGUCHI BETTI
160.076-1 VINICIUS BUENO DO PRADO
160.359-A FERNANDO JOSE ROCHA PEDREIRA
160.549-6 DIEGO POLIDO GALERA
160.930-A CLAUDIO CESAR COSTA
161.118-6 MAYKON KILDERY CASTRO CANDIDO
161.771-A VINICIUS DONIZETI CAUDURO
161.864-4 DIEGO FERNANDO AGOSTINHO
161.882-2 CAUAN COSME DOS SANTOS PONTES
161.999-3 WILLIAM CESAR DE BARROS
162.037-1 DIEGO DO NASCIMENTO MACENO AMORIM
162.122-0 VINICIO JAMIL DE SOUZA CORREA
162.618-3 THIAGO FERNANDO BORGES
162.852-6 CAIO GEOVANI DE OLIVEIRA SILVA
162.882-8 RENATO APARECIDO GARCIA
162.934-4 IVAN RODRIGUES JUNIOR
910.396-1 ROBINSON POMILIO
923.613-9 MARCO ANTONIO NUNES
930.009-A ELISABETE CRISTINA FERREIRA DA SILVA 
930.059-7 ROBERTO CANDELLO JUNIOR
930.076-7 ANDRE AP. TREVISAN MARQUES
930.294-8 ANDRE ANTONIO DA ROCHA SOUSA
933.804-7 RICARDO FERRAZ LIBERATO MENDES
941.670-6 LUIZ CESAR DA SILVA
941.768-A CLAUCO KOHLER DA SILVA
961.237-8 INES DE FREITAS CHILE
963.219-A ROSELI DE NOVAES MARQUES
963.220-4 SULEIMA ALVES PRADO
963.242-5 RENATA DONA MARINHO DO AMARAL
964.080-A RICARDO ALBUQUERQUE TOLEDO
965.274-4 WALMIR MENDES DE SOUZA
970.956-8 ROBSON APARECIDO MALTA
975.972-7 HELIO CESAR BASTOS
891.262-9 EDUARDO YASUI
901.360-1 LUIS LIBERATO DO NASCIMENTO
930.309-0 LUIS AUGUSTO SATTO
104.986-A ERIC TUDISCO VILAS BOAS CATALDO
965.696-A PAULO DE SOUSA MAGALHÃES
140.948-4 HENRIQUE DE ROSSI WINDLIN
143.844-1 RAFAEL RIZZARDI DE MORAES
102.007-2 OTAVIO ANTONIO PINHEIRO
138.792-8 LUIZ BERBEL NETO
123.160-0 LUIS CARLOS FERREIRA
136.769-2 MAURICIO LOURENÇO
160.090-7 PEDRO HENRIQUE LEMOS ALVES DA CRUZ
960.161-9 DANIEL BALTAZAR BOCCHIO
963.991-8 SANDRA SANDORA BOCCHIO
109.040-2 DAVID ANDERSON  DE LIMA
922.939-6 EDUARDO DA SILVA BARBOSA  
119.408-9 WELLINGTON CARLOS DA SILVA
975.991-3 ANTÔNIO CARLOS SOARES
127.044-3 MARCOS PAULO LOSCHI BARBARINI
117.061-9 FABIO COUTINHO DA SILVA
120.375-4 EDUARDO DE JESUS
114.361-1 VANILSON PEREIRA DA SILVA
102.702-6 JOÃO BATISTA DE CAMPOS
970.262-8 FABIO SEVERO DA SILVA
965.725-8 CLAYTON ALEXANDRE DA SILVA
990.392-5 VITOR AGNOLON
100.229-5 ISRAEL MAMEDE PEREIRA
934.004-1 CRISTIANO WIRTHMANN
950.441-9 MARCILIA CASTILHO DONON
951.452-0 MARCELO KELLER
965.704-5 VALDECI APARECIDO DE TOLEDO  
965.868-8 VALÉRIA MAGALHÃES
974.398-7  FRANCISCO ARTEIRO DE MELO
975.909-3 LUISIMAR DE AMORIM
981.515-5 LUCIANA LUCAS
104.751-5 ROBSON LEME MONTEIRO
104.788-4 EDUARDO DOS SANTOS
106.260-3 MAICA FERNANDA PAGAMISSE MAXIMIANO ANDRADE
109.103-4 EULER WACHEISK DE SOUZA
981.719-A TANIA MARIA DE OLIVEIRA
109.884-5 RONER VALTER DA SILVA
135.020-0 ACÁCIO BORGES SALVIANO
981.474-4 LOIDE CAMILO SOUZA FIUZA DE CARVALHO
137.308-A JOSÉ BISPO VARJAO  NETTO 
144.852-8 WESLLEY LACERDA DA SILVA
136.354-9 FABIO LACSKO PUGLIESE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4538 | 29 de março de 2019

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 66

MOBILIDADE E TRANSPORTE
138.602-6 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PAZOTTI
117.664-1 FERNANDO SOARES CONTINI
124.008-A CLAÚDIO VINÍCIUS BAJLUK VERA
119.140-3 ELSON XAVIER DA SILVA
144.827-7 JOSE PEDRO FERRAZ RODRIGUES JUNIOR
143.893-0 THIAGO APARECIDO DE VILAS BOAS
120.368-1 DOUGLAS BESERRA
136.146-5 ERIC CORREIA DE LIMA
127.020-6 LUIZ MARCELO PARODE DA ROCHA
127.026-5 MARCELO APARECIDO HENRIQUE PERES
138.141-5 JOSÉ VINICIUS PERES MAFFA
138.228-4 ARY BIASINI FILHO
139.778-8 DONATO AUGUSTO DOMINGOS JUNIOR
144.062-4 HÉLIO DOS SANTOS ANDRADE
144.317-8 DIMAS RODRIGUES DE LIMA JUNIOR
144.916-8 BIANCA DE MORAIS VALERIO DA SILVA
145.212-6 CLEON DOS SANTOS SILVA
145.319-0 LEONARDO LOPES DA SILVA
145.726-8 ARILANDO BEZERRA DA MOTA
146.231-8 RODRIGO DA SILVA GOMES
146.325-0 HEGON HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA
146.332-2 FABIANO LOPES DOS SANTOS
146.509-A DOUGLAS CESAR DE BARROS
146.755-7 FELIPE SANTOS BORGES
146.858-8 REGINALDO FERNANDES CORREIA
147.254-2 CARLOS DE CARVALHO ABRANTES JÚNIOR
147.397-2 JOSEMAR RAMOS DA SILVA
147.433-2 LUCAS MATHEUS MARQUES BARRETO
148.083-9 WILSON DE BRITO JUNIOR
148.201-7 GISELA WALESCA DE CARVALHO
148.365-0 CINTHIA MARIA GALVES DE QUEIROZ
148.537-7 EVERTON LUIZ INVENCIONI MOZER
149.389-2  PABLO ANTONIO TAKEYAMA
149.436-8 GABRIEL ALVES DIAS
150.181-0  RODRIGO EVANGELISTA DE ALMEIDA
150.214-0 LUIZ CARLOS DE GODOY JUNIOR
150.541-6 DIEGO ALVES GARCIA
150.685-4 CLEYTON PEREIRA CARLOS
150.805-9 FABIO ROBERTO PEREIRA
151.384-2 GERMANO RENAN BENEDETTI
151.451-2 ERICA FERREIRA DA SILVA
151.481-5 ANA PAULA DOS SANTOS
151.487-3 CLAUDINEI GOMES DOS SANTOS
152.569-7 ANDRE LUIS LOURENÇO
144.875-7 PAMELA CRISTINA DA LUZ
152.820-3 ELIANE BEZERRA DOS SANTOS SILVA
152.824-6 GILSIMAR FERETTI JUNIOR
153.152-2 JOÃO PAULO SANTANA DAS MERCES
153.161-1 BRUNO BERTOLDO
153.235-9 LEANDRO LEAL FERREIRA
153.370-3 EVERTOM MORAES DO AMARAL
153.537-4 ALISSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
153.672-9 DENILSON LUCAS DINIZ
153.727-0 ANDRE LUIZ ALVARENGA
153.738-5 TIAGO RODRIGO DE OLIVEIRA
153.741-5 JOSIEL RUSSI MACIEL
154.012-2 RODRIGO APARECIDO CARDOSO ALVES
154.335-A FERNANDO DA SILVA ISOKAITE
154.504-3 GUILHERME MARTINS
154.523-0 BRUNA VIVIANE PINHEIRO
154.763-1 RAFAEL VIEIRA
154.906-5 TALITA SOUZA DOS SANTOS
154.981-2 GERSON BRANDAO MELO
154.986-3 FELIPE AMARO DE AZEVEDO
155.125-6 JUAN LOPES BATISTA
155.401-8 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA
155.639-8 DENILSON DE SOUZA SANTOS
155.641-0 GERALDO MANSO MONTEIRO JUNIOR
155.654-1 OZEIAS SANTOS OLIVEIRA
152.822-0 EVERTON TAVARES SANTOS
156.036-A PAULA VALÉRIA FERNANDES ROCHA
156.409-9 ELVIS HENRIQUE DE PAIVA
156.514-1 ISAC PLACIDO DE OLIVEIRA LISBOA
156.583-4 RODOLFO CAMPOS DE FARIAS
156.740-3 GABRIEL AUGUSTO MARTINS
156.917-1 VICTOR DE MOLLA NETO
157.708-5 DANIEL ALVES DE ALMEIDA JUNIOR
160.187-3 FLODOALDO DE JESUS COSTA
160.495-2 GISLAIO RIAN DOS SANTOS
161.288-3 WELBERTH LYNCOLN ROSA RODRIGUES
161.532-7 DIEGO MARTINS CIPRIANO
161.588-2 MATTEUS PALHARES CHARABA
161.789-3 RERUDY CLAUDINO
161.945-4 DIOGO COLAÇO
  950.441-9 MARCILIA CASTILHO DONON
  964.926-3 MARAY APARECIDO JACOB
  105.583-6 MARCOS LIVIO DA SILVA
  117.115-1 NELSON BRISOLA DA COSTA JUNIOR
  117.308-1 ANTONIO CELSO BELASCO

  136.146-5 ERIC CORREIA DE LIMA
  121.483-7 DAVID PIRES DE SOUZA
  142.006-2 ALAN GARCIA DE ALMEIDA
  151.902-6 FORTUNATO MASSANOBU MURAKAMI
  152.449-6 RODRIGO DE OLIVEIRA PEIXINHO
  156.501-0 HEBER MARCOS GENOVESI
  156.524-9 BRUNO CESAR GIACOMIN
  170.619-5 FELIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA
  170.669-1 RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA
  170.990-9 BIANCA ROMANO MAGRI
  171.021-4 LUDILANNE NUNES DOS SANTOS

Artº 2º - Descredenciar os seguintes Policiais Militares como agentes 
de fiscalização de trânsito, para o exercício das competências previstas 
no artigo 24 da Lei 9.503 23 de setembro de 1997- Código de Trânsito 
Brasileiro:

100.225-2 HEIDER BARBOSA DE CARVALHO
100.228-7 SERGIO MOREIRA DE OLIVEIRA
101.989-9 ANDERSON AUGUSTO BORGES
102.045-5 LUIZ ANTONIO MARCON
108.425-9 JULIANO RODRIGUES MONDIN
108.930-7 ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA
109.060-7 DANIEL MARCONI DE ASSIS
109.769-5 CRISTIANO BATISTELA DE SOUZA
113.232-6 TIAGO LÚCIO DE MORAES
115.206-8 WESLEY DA SILVA MATOS
117.120-8 MARCO FERNANDO DE FARIAS
117.287-5 ALESSANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA
117.646-3 RODRIGO SILVA CARDOSO
119.293-A MATEUS DOS SANTOS SILVA
119.320-1 RAFAEL DIÓRIO COSTA
119.389-9 VAGNER FERNANDO DOS SANTOS
119.917-0 CAIO MARCIO MANSANO MENDES
121.281-8 GLENER FISCHER TOLOIS
121.828-0 JULIO CESAR GOMES
123.086-7 EDVANDRO MARTINS GONÇALVES
125.806-A DANILO RAFAEL ALCARDE
127.469-4 ANDERSON APARECIDO SANTOS ROSA
128.067-8 FABIANO CARVALHO
129.840-2 JESUS NICOLAU FERREIRA
130.330-9 CLÁUDIO CÉSAR PANTALHÃO
130.977-3 TIAGO MORAES DA SILVA
131.427-A LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
131.440-8 LUCAS PABLO PERES
132.547-7 DANILO QUEIROZ PEIXOTO
132.795-0 HEBER SILVA BITENCOURT
132.960-0 LÚCIO FLÁVIO MONTEIRO
133.146-9 FÁBIO ANTONIO SOUTO
133.268-6 EZEQUIEL DE SOUZA
133.796-3 WILLIAN SOUZA DA ROCHA
133.986-9 LIDIO NAVARRO GARCIA NETO
134.001-8 EVANDRO GARCIA LOPES
134.053-A CLOVIS BORGES DA SILVA
134.140-5 MARCOS LEITE DE ALMEIDA
134.208-8 ADRIANO VAZ PEREIRA
134.381-5 JOSEF LUIZ SARTORI TONON
134.512-5 LENYSON LIMA SILVA
134.548-6 FERNANDO VORPINI
134.706-3 FRANCISCO VENÂNCIO LIMA
134.775-6 JOSÉ AUGUSTO DIAS DA SILVA
135.089-7 THYAGO MONTEIRO BUONOCIELLO ZANCHI
135.695-0 WELLINGTON SOARES JULIO
136.188-A LUCAS RODRIGUES
136.953-9 EULER SCHAEFFER CAETANO
136.998-9 RODRIGO DE SOUZA CANDIDO
137.048-A DOUGLAS WILLIAN SANTANA CARNEIRO
137.399-4 FÁBIO NASCIMENTO MACIEL
137.730-2 MAURICIO FERREIRA NASCIMENTO
137.805-8 JOCIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
138.023-A JONAS PATRÍCIO SILVA DO CARMO
138.030-3 GEOVANI DIAS DE CARVALHO
138.200-4 KLEBER FREITAS DA SILVA
138.524-A LUCIANO CAETANO DOS SANTOS
138.900-9 VITOR PENTEADO CHAVES
139.099-6 AGATHA DOS SANTOS LEITE
139.353-7 FRANCIMAR ALBERTO RODRIGUES
139.471-1 FABIO DE MORAES ANDRADE
139.481-9 CELSO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
140.249-8 RODRIGO PIVATO
141.172-1 JOÃO CARLOS BORGES DA SILVA
141.344-9 JOSÉ DONIZETE TACONI JUNIOR
141.364-3 RAFAEL DE LIMA FERREIRA
141.515-8 PEDRO HENRIQUE GARCIA ROANO
141.776-2 RAFAEL DA SILVA VIEIRA
141.850-5 CIRO DE OLIVEIRA JUNIOR
141.912-9 RODRIGO BONINI FARIA
143.037-8 JULIANO PASQUALINI
143.100-5 BRUNO GOBETTI PETERNELLI
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143.407-1 CLEYTON RODRIGUES DA SILVA
143.510-8 ROBSON RODRIGO DOS SANTOS
143.531-A TIAGO ALVES SIMÕES
143.626-A GUSTAVO HENRIQUE HASBAHR
144.372-A THIAGO ANDRADE CAVALCANTE
144.827-7 JOSÉ PEDRO FERRAZ RODRIGUES JUNIOR 
801.417-5 ENILSON DE ANDRADE MELO
851.281-7 ROBERTO SILVA REGO
860.583-1 AMARILDO FERNANDES
861.386-9 VLADIMIR HENRIQUE DE CASTRO
873.643-0 JOSIMARA MORETO SALVADOR DE AQUINO
874.488-2 JOAO MAGALHAES BRUNOW
875.636-8 SILVANA MARGARETE FURLAN
875.698-8 ROSEMEIRE LEMES PONTES
875.721-6 ADILSON DE FARIA
880.597-A ROBERTO CEZAR NEGRI
880.777-9 CARLOS EDUARDO DE FARIA
880.878-3 FRANCISCO RIBAS PORTELA
888.143-0 MARCIO LUIZ PINHEIRO
888.307-6 JOSE APARECIDO DA SILVA
888.926-A SEBASTIÃO JOSE TADEU DA CUNHA
889.056-A GENIVALDO DOS SANTOS PAIXÃO
891.048-A MARCELO ANTONIO FERREIRA DA SILVA
891.457-5 JACINTHO DEL VECCHIO JUNIOR
892.799-5 JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
901.125-A JORGE LUIS CARLOS PINTO
904.763-8 SANDRO LUIZ ZANATTA
913.333-0 TARCÍSIO TORRES LENGENFELDER
920.577-2 REGINALDO AMARO DO NASCIMENTO
920.730-9 CLÁUDIO BAGGIO
920.807-A JULIO CESAR DE CARVALHO
920.858-5 ADIEL GONCALVES FERNANDES
922.674-5 JOÁO CARLOS DOS SANTOS BARBOZA
930.009-A ELISABETE CRISTINA FERREIRA DA SILVA
930.014-7 MIRIAM DE CÁSSIA CECON BUENO
930.018-0 LUCILENE FÁTIMA DE OLIVEIRA
930.042-2 ADEMAR SOARES DOS SANTOS
930.079-1 MÁRCIO MAURÍCIO DELGEMO
941.253-A EDI CARLOS FERREIRA PINTO
941.673-A DONIZETTI APARECIDO TRESSO
942.899-2 LEOCIR MARIA BERNADELLI
953.010-0 TÂNIA CRISTINA MONTEIRO LENGENFELDER
963.231-0 MARTA ANTONIO DUTRA DA SILVA
963.620-0 JACIRA MARIA BARBOZA DE SOUZA
965.726-6 CRISTIANO APARECIDO DE CAMPOS
965.764-9 MARCELO JOSÉ DA SILVA
972.113-4 SUELI FARIAS DE SOUZA SILVA
972.689-6 RICARDO ALVES DOS SANTOS
974.407-0 HORLAINE SALTORI
974.410-0 EDSON PONDIAN
980.986-4 FRANCINE DE OLIVEIRA SOARES COLEMAN
981.388-8 DEBORA FERNANDA FERRAZ PRADO
884.184-5 JOSÉ RICARDO TREVISAN ARANTES
852.927-2 MARIO PUGLIESE FALARARO
883.061-4 WAIL CARMO MARGEOTTO
854.952-4 REGINALDO TRINDADE DEZÓ
961.825-2 MAURO MOHACSI
100.377-1 OSVALDO RODRIGO GUARIZO
990.619-3 RICARDO MANDARINI PEREIRA
920.882-8 HÉLIO FERNANDO NOGUEIRA SEGURA
130.137-3 LUAN ROSSI KLINK
125.331-0 DANIEL GAGLIO MEDEIROS DE SÁ
975.702-3 PAULO ROGÉRIO RODRIGUES PRADO
114.657-2 FLÁVIO MEDRADO DE SOUZA
891.056-1 HÉLIO DOS PASSOS SANTOS
861.368-A ISAIAS EMERENCIANO
860.083-0 EDMILSON DA SILVA
892.042-7 MARCOS CÉSAR DE OLIVEIRA
102.041-2 NATANAEL DE CASTRO LEITE
119.353-8 ROGÉRIO VICENTE FREIRE
920.902-6 MARCOS ROBERTO SANTA FÉ
904.237-7 SANDRO FLORIANO LIRA
992.337-3 JOÃO LUIS MENEZES DA SILVA
966.152-2 ALESSANDRO WILLIAN DE MARQUES
970.717-4 PEDRO HENRIQUE DA SILVA
110.031-9 EVANDRO LUCAS SILVA
117.685-4 GLADSON JOSÉ DA SILVA PETROLI
119.394-5 VINÍCIUS APARECIDO GOBO RALIO
113.605-4 THIAGO KENJI FUJIMOTO
974.387-1 CLÁUDIO KELLER
966.505-6 MARCELO DE PAULA SILVA
875.718-6 MARIA SANTANA SOUZA RODIGHERO
875.719-4 IDARCI DE BARROS SOARES
865.297-0 JOÂO DOMINGUES DE QUEIROZ FILHO
117.678-1 EDUARDO MORAES DO AMARAL
873.925-A LUCIANO ALVES DE BARROS
974.382-A LUIS HENRIQUE ROCHA
961.926-7 MARLENE COSTA DOS PASSOS SANTOS
920.888-7 SERGIO SILVA GODOY

930.092-9 EDEJALMA DE SOUZA
931.783-0 FERNANDO HENRIQUE PINTO
932.717-7 NILSON JOSÉ DE CARVALHO DA SILVA
941.659-5 MARCOS JOSE LOURENCO DOS SANTOS
941.790-7 DELSON ÂNGELO SOUZA
953.099-1 WILSON DOS SANTOS
963.213-1 SÔNIA SOARES GONÇALVES DE OLIVEIRA
963.216-6 VALDIRENE PEREIRA
963.244-1 RENATA CALDAS DOS SANTOS
970.689-5 ISRAEL PEREIRA DE SOUZA
974.391-0 MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA
974.375-8 JOÃO RICARDO MORENO
980.298-3 EMERSON HENRIQUE PORFÍRIO
109.011-9 VANDERSON MAIA
109.023-2 EVANDRO MÁRIO DOS SANTOS
126.790-6 ADRIANO LEITE
124.089-7 ANDERSON LUIS EPIFANIO
119.385-6 TIAGO ISRAEL DA SILVA
119.085-7 CALEBE MEDEIROS SILVA
119.722-3 ALEXANDRE DE JESUS DOS SANTOS
967.148-0 CLAUDIA PRADO
981.544-9 NATALINA APARECIDA MEIRA
111.748-3 ADRIANO RAMOS QUINZOTE
992.084-6 JOSÉ RICARDO ZANELLA
117.634-0 REGINALDO CUSTÓDIO
117.664-1 FERNANDO SOARES CONTINI
117.681-1 JOAQUIM RUAS FILHO
119.265-5 LUCAS LIMA DE LARA
123.248-7 VILSON ESPROCATI
126811-2 ANDRÉ RICARDO DE MORAIS MARTINS
126.871-6 DENIS DE OLIVEIRA ALEXANDRINO
128.164-0 JHEIMISON WILLIANS RIBEIRO BELISARIO
129.910-7 MARCO AURÉLIO ESPADA
131.258-8 TIAGO BALERA GARCIA
129.691-4 EDER ZUCCOLINI MUNIZ
130.076-8 WELLINGTON MENDES CASARO
130.465-8 FÁBIO INÁCIO DA SILVA
132.047-5 DIEGO NASCIMENTO COSTA
132.852-2 HENIO GONÇALVES DE LIMA
135.867-7 BRUNO ALCANTARA DE PAULA SILVA
136.934-2 FELIPE CRESO PEREIRA
137.334-0 MARCIO JOSÉ MILANI SERAFIM
137.393-5 DIEGO DA SILVA PEIXOTO
138.206-3 RAFAEL DOS SANTOS
138.304-3 ROBSON APARECIDO DA SILVA
138.312-4 GLEBERSON PINTO DA SILVA HASHIMOTO
138.323-0 LEANDRO APARECIDO XAVIER
138.334-5 ELIAS MANOEL DA SILVA JÚNIOR
138.362-A JOÃO FERNANDO DA SILVA
136.070-1 GILLIARD ROSA PEREIRA
136.919-9 DANIEL GIANSETE
137.358-7 CARLOS ALBERTO DE LIMA
138.364-7 DIEGO RAFAIM DA SILVA JARDIM
138.414-7 JEFFERSON DIEGO RIBEIRO
138.485-6 ANDRÉ LUIZ GALVÃO DE CASTRO
138.576-3 JÚLIO CÉSAR DE LIMA
138.600-0 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVES
139.317-A DIEGO MARTARELLI
140.175-A LUIS CARLOS DOMINGOS
140.214-5 LEVI SIMÕES CARDOSO
140.251-0 RODRIGO CARDOSO ALEIXO
140.520-9 SYLVIO TRONCHINI STEIN
141.157-8 DANIEL FERNANDO SANTOS
141.285-0 HALISSON SANTOS DE SOUZA
141.397-0 BRUNO FERREIRA RIBAS
142.064-0 OTAVIO AUGUSTO BERNARDI SOARES
142.245-6 LUCAS ZARDETTO DIAS
142.848-9 LEANDRO DOS SANTOS
143.554-0 DIOGO DE OLIVEIRA SIQUEIRA
144.225-2 GRACIELLE CANDIDA PEREIRA DE PAULA BERNARDI
144.431-0 MARCIO DE AGUIAR DA MOTTA
145.028-0 JULIANO PEREIRA DA ROSA
941.661-7 CLAYTON BENEDITO DA SILVA
930.013-9 MARIA DE LOURDES SOUZA VILELA
115.576-8 ALESSANDRO DE FREITAS QUEIROZ
123.036-A CASSIO NOGAMI
132.108-A TARCIS BRITO DE CARVALHO
143.501-9 RENATO MARCONDES LEAL
153.840-3 WILIAN CAMPOS DOS SANTOS

Artº 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artº 4º - Fica revogada a Portaria nº 01 de 16 de junho de 2015. 

Silvestre Eduardo R. Ribeiro
Gestor Mobilidade e Transporte
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RELAÇÃO DE VEÍCULOS NOTIFICADOS PARA REMOÇÃO DOS 
PROPRIETÁRIOS NO PRAZO DE 03 DIAS A CONTAR DA ADESIVA-
ÇÃO, SOB PENA DE SEREM RECOLHIDOS POR DETERMINAÇÃO 
DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO AOS PÁTIOS DAS EMPRESAS DE 
GUINCHO CREDENCIADAS PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.

VEÍCULO COR PLACA ADESIVA-
DO EM LOCAL

KA PRATA CMU
9494 27/03/19 R. WATELY, 183

SIENA PRATA CJP
7411 27/03/19 R. ELIZIA M. BE-

NASSI, 315
FIESTA ROXO CHM

3985 27/03/19 R. JOSÉ F. TEMÓ-
TEO,354

FUSCA VERMELHA CZP
6132 27/03/19 R. REGINALDO 

INÊS, 207
COURRIER BRANCA CRL

2653 27/03/19 R. TRENTON, 50

A3 AMARELA CPU
4672 27/03/19 R. LEONETO 

CARLETTI, 117
CHEVETTE PRETA BQH

6284 27/03/19 R. LEONETO 
CARLETTI, 117

PALIO PRETA DPG
6288 27/03/19

AV. GILBERTO 
LUIZ P. DA SIL-
VA,13

TOWNER PRATA BXE
6231 27/03/19 AV. CÉSAR CO-

SIN,520
VECTRA PRATA BMP

1277 27/03/19 R. SANTO AN-
DRÉ, 34

PAJERO PRATA MPS
6000 27/03/19 R. 13 DE MAIO, 

324

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Lei nº 8.884 de 20 de dezembro de 2017

Em atendimento a Lei 8.884 de 20 de dezembro de 2017- Processo nº 
32.951-8/2017-1, que prevê a divulgação em sítio eletrônico da internet 
e Imprensa Oficial do Município, no primeiro trimestre de cada ano, as 
informações sobre multas de trânsito aplicadas pelo órgão municipal 
competente no ano anterior:

I – Quantidade de multas aplicadas: 
REGISTRO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - 2018

LEI MUNICIPAL Nº 8.884/2017

Mês Referência
Quantidade de Autuações

Radar 
Eletrônico

Agente 
Municipal

Polícia 
Militar Total

Janeiro 0 2.523 255 2.778

Fevereiro 0 2.807 357 3.164

Março 0 3.517 314 3.831

Abril 0 3.879 429 4.308

Maio 0 3.563 346 3.909

Junho 0 2.927 198 3.125

Julho 0 2.955 115 3.070

Agosto 0 3.024 239 3.263

Setembro 0 2.829 229 3.058

Outubro 0 3.196 315 3.511

Novembro 0 3.093 373 3.466

Dezembro 0 2.720 229 2.949

Total 0 37.033 3.399 40.432

II – Valor total arrecadado: 

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO/ARRECADAÇÃO 2018
(Lei Municipal nº 5090/97)

EXTRATO DE BALANCETE – ANO 2018

Elemento Contábil RECEITA VALOR R$

1321.00.11.0104 Fundo Municipal de Trânsito - Multas 
(1204) 196.195,85

1990.99.11.01.04
Fundo Municipal de Trânsito - Multas 
(610) (devolução de multas por recursos 
de auto  de infração deferidos)

-2874,30

1990.99.11.01.04
Licenciamento Eletrônico (645) (refe-
rente as multas pagas por ocasião do 
licenciamento do veículo)

6.072.444,56

 Total 6.265.766,11

III – Aplicação dos recursos arrecadados: 
DESPESAS EMPENHADAS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

- ANO 2018
TIPO DE DESPESA  VALOR R$ 

Sinalização Viária Horizontal 167.815,78 
Sinalização Viária Vertical 271.021,05 
Sinalização Viária Semafórica 825.728,48 

Ações de Educação de Trânsito 289.933,00 
Operação e Fiscalização de Trânsito 1.397.879,77 
Manutenção da Frota Operacional de Trânsito 74.129,40 

TOTAL 3.026.507,48 

27/03/2019
Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro

Gestor / UGMT

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 39
de 14 de março de 2019

Dispõem sobre a recomposição da Comissão Administrativa do FUMDIPI 
– Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jundiaí, no uso 
das atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 8.129, de 26 de 
março de 2013, e tendo em vista deliberação qualificada do Plenário do 
Conselho - Gestão 2018-2020 em sua 12ª Reunião Ordinária de 14 de 
março de 2019.
CONSIDERANDO a Lei nº 8.129/2013 (Política Municipal para Pessoa 
Idosa - POMPI), conforme art. 43 – “Para administração dos recursos 
financeiros do FUMDIPI será composta uma Comissão Administrativa, 
a ser integrada por 2 (dois) membros do COMDIPI, sendo um 
governamental e outro não governamental, e 2 (dois) representantes do 
Poder Público Municipal, sendo 1 (um) indicado pela SEMADS e 1 (um) 
indicado pela Secretaria Municipal de Finanças”.
Resolve:
Art. 1º – Recompor  a Comissão Administrativa do FUMDIPI. 
Membros do COMDIPI: 
01 – Ivan Aprahamian – Representante governamental
02 – Denise Vieira Amorin – Representante da Sociedade Civil
Membros do Poder Público Municipal:
01 – Rodrigo Inácio da Rosa – Representante da UGADS – Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social 
02 – João Carlos de Almeida – Representante da Unidade de Gestão de 
Governo e Finanças 
Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução COMDIPI 29/2018.

Jundiaí, 14 de março de 2019.
Teresa Nering Borçari

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

  PARECER DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS
CONTAS – EXERCÍCIO 2018

Nós, membros do Conselho Fiscal da Fundação Municipal de Ação 
Social – FUMAS, abaixo assinados, em reunião realizada aos vinte e dois 
dias do mês de março de dois mil e dezenove, apreciamos as contas do 
exercício de 2018 da FUMAS instrumentalizadas através dos Balanços 
Patrimonial, Financeiro, Orçamentário e anexos, e manifestamos nosso 
PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2018 DA FUMAS, uma vez que se encontram em perfeita ordem, 
nada havendo em desacordo. 

Jundiaí, 22 de março de 2019.
ARNALDO MOHR
THIAGO ADAMI

PAULO MAMYAKY PEREIRA

EDITAL Nº 19, de 22 de Março de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal n° 
7.828/2012, em face do que consta no Processo FUMAS nº 228-5/2019,  
FAZ SABER que, conforme relatório elaborado pelo Departamento de 

FUMAS
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Planejamento Gestão e Finanças / Seção de Pessoal, os servidores 
abaixo nomeados foram considerados aptos à progressão, referente ao 
período de janeiro e FEVEREIRO de 2019, conforme dispõe o Decreto 
nº 24.344, de 12 de Abril de 2013, a saber:   

JANEIRO 2019
Nome

Alberto Callegare
Jose Sergio Zanetti Junior

FEVEREIRO 2019
Nome

Camila Encarnação Correa
Clayde Almeida
Dalva Pierobon de Camargo
Lucilene de Jezus
Maria de Lourdes da Silva Toninni
Paula de Carvalho Gimenez

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS 
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

Ata da 107ª Reunião do Conselho Curador da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, realizada em 26 de março de 2019
Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezenove, às dezoito 
horas e trinta minutos em segunda chamada na sede da FUMAS - 
Fundação Municipal e Ação Social, nesta cidade de Jundiaí, realizou-
se a centésima sétima Reunião do Conselho Curador da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Gestão 2017/2021. Estiveram 
presentes os Conselheiros:  José Claudio Decico Jr., Armando Mietto 
Junior, José Maria de Lima, José Carlos Ferreira Dias, Eurico 
Gonçalves de Lima, Carmelo Paoletti Neto, Solange Aparecida 
Marques.  Participaram da reunião, sem direito a voto, o Diretor do 
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças Sr. Carlos José da 
Costa, o Superintendente Adjunto de Política Habitacional Sr. Leopoldo 
Brunelli e a Assistente de Administração Maria Teresa Rodrigues Moreira 
secretariou a reunião. A Presidente do Conselho, Solange Aparecida 
Marques, deu início à reunião com o item 1. Aprovação das contas 
do Exercício 2018. O Diretor do Departamento de Planejamento, 
Gestão e Finanças Carlos José da Costa apresentou ao Conselho, as 
contas do Exercício 2018 e o Parecer Favorável pelo Conselho Fiscal 
da FUMAS, explicando sobre as receitas e despesas do ano de 2018. 
Diante do parecer prévio favorável de todos os membros do Conselho 
Fiscal, os Conselheiros presentes aprovaram por unanimidade a 
prestação de Contas relativas ao exercício de 2018 da Fundação. 2. 
Aprovação dos critérios e valores para comercialização de imóveis 
pela FUMAS. Passado para o segundo item, a Presidente do Conselho, 
explicou a necessidade de definir os critérios e valores dos imóveis 
públicos integrantes dos projetos da FUMAS que serão comercializados 
aos seus beneficiários, resultado dos projetos de regularização fundiária. 
Foram apresentados a título ilustrativo os imóveis localizados no Jardim 
Nascente (Parque Centenário) – lotes e lotes e casas, Vila dos Sonhos 
(Jardim São Camilo) – lotes e Recanto Boa Vida (Jardim Tarumã) – lotes. 
Após discussão da matéria, a proposta apresentada e justificada foi a 
cobrança de 20% do preço de mercado desses imóveis, com pagamento 
em parcelas mínimas de R$ 50,00 por mês. O Conselho Curador da 
FUMAS aprovou a cobrança de 20% do preço de mercado de imóveis 
comercializados pela FUMAS, com parcelas mínimas de R$ 50,00 
por mês. 3. Proposta para criação de subsídio municipal destinado 
às famílias beneficiadas com financiamento de imóveis no âmbito 
do PMCMV – faixa 1,5.  Considerando a necessidade de previsão 
de recursos financeiros para a criação do subsídio, a matéria será 
primeiramente objeto de discussão com a área financeira do Município, 
ficando suspensa a sua apreciação. 4. Rerratificação da aprovação 
da destinação do remanescente dos lotes comerciais e serviços 
do Fazenda Grande para Uso Misto. Para viabilizar a continuidade 
das providências necessárias ao envio de projeto de lei à Câmara 
Municipal com vistas à alteração da destinação dos lotes comerciais e 
de serviços remanescentes do Fazenda Grande, torna-se necessária 
rerratificar a aprovação anterior para prever que a alteração proposta 
para uso misto destinar-se-á prioritariamente às famílias beneficiárias 
do auxílio moradia e/ou famílias residentes em áreas de intervenção 
da FUMAS que deverão ser realocadas.  Foi informado, ainda, que a 
FUMAS está tentando novamente alienar os lotes comerciais antes de 
alterar a sua destinação. Os Conselheiros aprovaram a rerratificação 
da destinação do remanescente dos lotes comerciais e serviços do 
Fazenda Grande para Uso Misto para atender prioritariamente às 

famílias beneficiárias do auxílio moradia e/ou famílias residentes 
em área de intervenção da FUMAS, em processos de realocação. 
5. Apresentação da proposta da FUMAS para a revisão do Plano 
Diretor.  A FUMAS formalizará junto à UGPUMA, proposta na revisão do 
Plano Diretor, consubstanciada nas seguintes diretrizes: a regularização 
fundiária de interesse social atenderá núcleos com no mínimo oitenta por 
cento de famílias com renda familiar de até três salários mínimos, análise 
e justificativa para exclusão/inclusão das áreas demarcadas como 
ZEIS 1 e ZEIS 2. Nas parcerias de interesse social, nos loteamentos, 
haverá doação de percentual dos lotes produzidos com a liberação da 
demanda remanescente para o empreendedor e nos empreendimentos 
a demanda será integralmente da FUMAS, com critérios de seleção a 
serem definidos em regulamento específico. 6. Definição dos horários 
para a realização das reuniões do Conselho Curador. O Conselheiro 
José Claudio Decico Jr. solicitou a alteração da data das reuniões do 
Conselho Curador da terça-feira para sexta-feira. Os Conselheiros 
apresentaram e aprovaram a proposta que modifica o horário da primeira 
chamada das 18 para as 17 horas e a segunda chamada das 18h30 
para as 17h30, sendo que as reuniões continuarão a ser realizadas às 
terças-feiras. 7. Outros Assuntos. A Presidente do Conselho explicou 
a participação da FUMAS no Banco de Alimentos, inaugurado no dia 
15/03/2019, bem como o funcionamento do programa. Nada mais 
havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos, tendo sido suspensa a 
reunião para lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi 
lida e achada conforme por todos os presentes. Do que constou, eu, 
Maria Teresa Rodrigues Moreira, lavrei esta ata que vai assinada pelos 
presentes.

SOLANGE APARECIDA MARQUES
Presidente do Conselho Curador da FUMAS

ARMANDO MIETTO JUNIOR
Conselheiro

CARMELO PAOLETTI NETO
Conselheiro

EURICO GONÇALVES DE LIMA
Conselheiro

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
Conselheiro

JOSÉ CLÁUDIO DECICO JR.
Conselheiro

JOSÉ MARIA DE LIMA
Conselheiro

ATO NORMATIVO Nº 23, de 28 de MARÇO de 2019.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 591/2019.
Art. 1º - DESIGNA os servidores HENRIQUE BERTONHA, SILVIA 
HELENA DONIZETE DE LIMA e RUBENS MUSSATO JUNIOR, para, 
sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar visando apurar os fatos narrados no expediente 
FUMAS nº 591/2019.
Art. 2º - DESIGNA ainda a servidora MARIA TERESA RODRIGUES 
MOREIRA, para secretariar a referida comissão. 
Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

FUMAS

          PORTARIA N  º    3992, DE 27 DE MARÇO DE 2019  

Revoga a Portaria nº 3.705/17,  que colocou à disposição da 

Escola de Gestão Pública de Jundiaí, a funcionária ROSANA 

APARECIDA OMIZOLLO, a partir de 19 de março de 2019.

PORTARIA     N  °     3993,     DE   27   DE   MARÇO   DE     2019  

Coloca à disposição da Prefeitura do Município de Jundiaí, a

funcionária  ROSANA APARECIDA OMIZOLLO, Agente de

Serviços Técnicos, do QPL, sem prejuízo de  seus

vencimentos, a partir de 19 de março de 2019.

PODER LEGISLATIVO
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EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDIAÍ Nº 79, DE 26 DE MARÇO

DE 2019.
Revisa disposições relativas a esporte e lazer.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  JUNDIAÍ,  Estado  de  São
Paulo,  conforme  o  Plenário  aprovou  em  26  de  março  de  2019,
promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica de Jundiaí:

Art. 1o. A Lei Orgânica de Jundiaí passa a vigorar com as seguintes
alterações e acréscimos:

“Art. 222. O esporte, dever do Município, direito e responsabilidade de
todos,  deve  ser  praticado  com  respeito  aos  princípios  da
solidariedade e da fraternidade, visando constituir-se em instrumento
de desenvolvimento humano.

Art.  223. O Poder Público Municipal garantirá a prática do esporte
para toda a sociedade, observados os seguintes princípios:

I  –  igualdade  de  condições  para  o  acesso  aos  próprios  públicos
destinados às práticas esportivas;

II – promoção do desenvolvimento humano.

Art. 224. (…)

§  1o.  Cabe  ao  Município  promover  o  atendimento  esportivo
especializado  a  crianças,  adolescentes,  adultos,  idosos  e  pessoas
com deficiência.

§  2o.  O  dever  do  Município  com  o  esporte  será  concretizado
mediante  recursos  próprios,  possibilitando-se  a  participação  da
sociedade civil.

(…)

Art. 226. O Município incentivará o desenvolvimento do esporte por
meio de:

I – intercâmbios com outros municípios, estados e países;

II  –  parcerias  e  acordos  de  cooperação  técnica  e  financeira  com
entidades públicas e organizações da sociedade civil para promoção
das  práticas  esportivas  e  manutenção dos  espaços  destinados  ao
esporte.

Art.  227.  As  políticas  públicas  do  esporte  incluirão  eventos  que
promovam, divulguem e incentivem a prática esportiva.

(…)

Art. 229. Cabe ao Município apoiar e incentivar a prática do esporte
formal e não formal na comunidade, como direito de todos.

Art.  230.  O Poder  Público  Municipal  apoiará  e  incentivará  o  lazer
como forma de integração social.

(…)

Art. 233. (…)

I – ao esporte e ao lazer para todos;

II  –  ao  esporte  educacional,  de  participação,  de  formação  e  de
rendimento não profissional, na forma da lei;

III – à construção, conservação e manutenção de parques infantis e
próprios esportivos e de lazer;

IV – à adaptação e ao aproveitamento dos recursos naturais como
espaços  de atividades  físicas,  esportivas e de lazer,  preservada a
integridade ecológica e ambiental, na forma da lei;

V – à reserva de espaços verdes ou livres para lazer;

VI – às parcerias com a iniciativa privada, na forma da lei,  para o
fomento de modalidades esportivas e do esporte em geral;

VII – à conservação e manutenção de equipamentos.

§  1o.  O  Poder  Público  apoiará  e  estimulará,  na  forma  da  lei,  as
entidades  e  associações  da  comunidade  dedicadas  às  práticas
esportivas.

§  2o.  Às  entidades  de  administração  esportiva  podem-se  garantir
recursos,  na  forma  da  lei,  para  gerenciar  e  promover  festivais  e
competições.

§  3o.  Recursos  municipais  para  formação  de  atletas  podem  ser
repassados,  na  forma da lei,  às  entidades  legalmente constituídas
dedicadas  às  práticas  esportivas locais,  respeitando-se a  paridade
entre masculino e feminino.

Art.  234.  O  Poder  Público  incrementará  a  prática  esportiva  para
crianças, adolescentes, adultos, idosos e pessoas com deficiência.”
(NR)

Art. 2o. São revogados da Lei Orgânica de Jundiaí os arts. 225, 228,
237 e 238.

Art. 3o. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e seis de março de dois
mil e dezenove (26/03/2019).

A MESA

FAOUAZ TAHA
Presidente

WAGNER TADEU LIGABÓ 
1º Secretário

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
2º Secretário

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 12.836
Altera a Lei 8.372/14, para reformular disposições sobre o 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  em  26  de  março  de  2019  o  Plenário
aprovou:

Art. 1º A Lei nº 8.372, de 29 de dezembro de 2014, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º (…)

(…)

§ 1º O atendimento na sede do Conselho Tutelar dar-se-á de segunda
a sexta-feira, das 8:00 às 17:00 horas, sendo obrigatória a presença
de,  pelo  menos,  um  Conselheiro  Tutelar  na  sede  do  Conselho,
durante esse período.

(…)

§3º  No período noturno,  nos  finais  de  semana e  nos  feriados,  os
Conselheiros  Tutelares  atenderão  em  regime  de  sobreaviso,  em
conformidade com o disposto em Regimento Interno.
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§4º As horas em que o Conselheiro Tutelar permanecer em regime de
sobreaviso  serão  compensadas  com  a  jornada  prevista  no  caput
deste artigo, em prazo a ser fixado na forma do Regimento Interno.

(...)” (NR)

“Art.  4º  O  Poder  Público  Municipal  garantirá  ao  Conselho  Tutelar
estrutura  e  equipamentos  necessários  ao  seu  adequado
funcionamento,  assim  como  o  custeio  de  suas  despesas,
compreendendo,  instalações  para  sua  sede  com  acessibilidade,
mobiliário,  equipamentos  de  informática,  telefones  fixo  e  móvel,
veículo para o exercício da função e pessoal de apoio administrativo
e cursos de capacitação continuada durante os 04 (quatro) anos do
mandato  sobre  legislação  específica  e  atribuições  do  Conselho
Tutelar, de acordo com a disponibilidade orçamentária.” (NR)

“Art. 6º (…)

(…)

§ 2º A gratificação natalina será paga, anualmente, aos Conselheiros
Tutelares,  e  corresponderá  a  1/12  (um  doze  avos),  por  mês  de
mandato  ou  por  fração  igual  ou  superior  a  15  (quinze)  dias,  da
remuneração  devida  até  o  dia  20  de  dezembro  do  ano
correspondente, com base na legislação municipal.” (NR)

“Art. 7º (…)

I – 8 (oito) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge,
companheiro,  pai,  mãe,  filho  ou  irmão,  contados  do  dia  do
falecimento, inclusive;

I-A – 3 (três) dias consecutivos, em caso de falecimento de sogro,
sogra, avós, netos, tios, sobrinhos, cunhados e primos, contados do
dia do falecimento, inclusive;

II – 8 (oito) dias consecutivos, em virtude de casamento, contados do
dia do ato inclusive;

(…)

IV – licença-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, inclusive em
caso de adoção, na forma da legislação municipal;

(...)” (NR)

“Art.  9º O exercício da função de Conselheiro Tutelar compreende,
além da jornada semanal de trabalho, na sede do Conselho Tutelar
ou no sobreaviso, sua participação, a critério da maioria dos membros
do Conselho Tutelar, em reuniões externas e sua eventual presença
em atos públicos.” (NR)

“Art. 10. (…)

(…)

XII – redigir e encaminhar o Regimento Interno do Conselho Tutelar
para avaliação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

(...)” (NR)

“Art. 12. (…)

(…)

IX – encaminhar à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de
Pessoas,  nos  prazos  determinados,  relatórios  de  frequência,  de
férias, de sobreaviso, de compensações de horários, bem como das
diligências efetuadas fora do horário de atendimento;

(...)” (NR)

“Art. 15. (…)

(…)

II – idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos;

(…)

VI – comprovação de experiência nos últimos 05 (cinco) anos de, no
mínimo,  01 (um)  ano de efetivo trabalho e engajamento social  na
defesa e na proteção à vida de crianças e adolescentes, no zelo das
garantias constitucionais e no cumprimento dos direitos da criança e
do adolescente definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente em
instituição,  serviço  ou  programa  das  áreas  de  educação,  cultura,
saúde,  esportes  e  assistência  social  com  registro  no  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou no Conselho
Municipal de Assistência Social;

(…)

VIII – estar em pleno gozo das aptidões clínicas e psicológicas para o
exercício da função;

(…)

X – comprovação de conclusão do ensino médio com, no mínimo,
nota  7  (sete)  de  média  na aprovação  em  todas  as  disciplinas  da
grade curricular;

XI – ter noções básicas em informática nas ferramentas word, excel e
internet.” (NR)

“Art. 16. (…)

(…)

§2º O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente deverá pedir seu afastamento no ato da inscrição à vaga
no Conselho Tutelar, que durará até ultimado o procedimento.” (NR)

“Art. 18. Os candidatos que atenderem aos requisitos previstos nos
incisos  I  a  XI  do  art.  15  serão  submetidos  a  uma  avaliação  de
conhecimentos gerais e específicos, de caráter eliminatório, versando
sobre:

(…)

III – assuntos gerais relacionados às relações humanas e às demais
legislações pertinentes;

(…)

V – noções básicas em informática nas ferramentas word, excel  e
internet;

VI – língua portuguesa.” (NR)

“Art. 19. Os candidatos aprovados na avaliação de que trata o art. 18
serão  submetidos  à  avaliação  clínica  e  psicológica,  com  caráter
eliminatório, por meio de exames clínicos e psicológicos realizados
por  profissionais  habilitados,  na  forma  indicada  pelo  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.” (NR)

“Art. 22. (…)

§1º A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro
do ano subsequente ao processo de escolha.

§2º Durante o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor, sob pena de cancelamento de sua candidatura.” (NR)
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“Art.  23.  Os  membros  do  Conselho  Tutelar  serão  escolhidos  pela
população jundiaiense em sufrágio universal, por voto direto, secreto
e facultativo.” (NR)

(…)

“Art. 25. (…)

Parágrafo  único.  Em  caso  de  empate,  considera-se  melhor
classificado  aquele  que  tiver  maior  nota  na  prova  escrita  e,
persistindo, o candidato com maior idade.” (NR)

“Art.  25-A.  Os candidatos eleitos,  titulares e suplentes,  para tomar
posse, deverão concluir, com frequência mínima de 90% (noventa por
cento)  curso  de  capacitação  sobre  o  direito  da  criança  e  do
adolescente  a  ser  promovido  pelo  Poder  Executivo  conforme
disponibilidade orçamentária, sob pena de exclusão.” (NR)

“Art. 25-B. O primeiro Conselheiro Tutelar suplente será convocado a
partir  do  2º  ano  de  mandato,  assumindo  a  vaga  de  Conselheiro
Tutelar titular durante gozo de férias.

Parágrafo  único.  O  primeiro  Conselheiro  Tutelar  suplente  terá
garantido o direito de assumir a vaga de Conselheiro Tutelar titular
independentemente de ter assumido esta função durante o gozo de
licenças temporárias.” (NR)

“Art. 26. (…)

§1º  Em  caso  de  vacância  da  vaga  de  Conselheiro  Tutelar  titular,
assumirá o primeiro colocado dentre os suplentes.

§2º Os suplentes serão convocados por ordem de classificação, nos
casos de:

I – licenças temporárias, desde que excedam a 30 (trinta) dias;

II  –  vacância,  por  renúncia,  destituição  ou  perda  da  função,
falecimento ou outras hipóteses de afastamento definitivo.

§3º Sempre que necessária a convocação de suplente, e não houver
nenhum  na  lista,  caberá  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  realizar  processo  de  escolha  para
preencher  a  função  vaga  e  definir  novos  suplentes,  pelo  tempo
restante do mandato dos demais membros.

(...)” (NR)

“Art. 29. Fica criada a Comissão Disciplinar dos Conselhos Tutelares,
com mandato de 01 (um) ano, não sendo permitida recondução por
mandato seguido, encarregada do controle e fiscalização da atuação
dos Conselheiros Tutelares, composta por:

I  –  2  (dois)  Conselheiros Tutelares,  sendo 1  (um)  titular  e 1  (um)
suplente;

II – 2 (dois) representantes do Poder Executivo, ocupantes de cargo
efetivo, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente;

III – 2 (dois) representantes do CMDCA, sendo 1 (um) titular e 1 (um)
suplente.

(...)” (NR)

“Art. 33. Instaurado o procedimento disciplinar, o indiciado deverá ser
notificado, com cópia da denúncia, com antecedência mínima de 03
(três)  dias  da  data  designada  para  a  sua  oitiva,  facultando-lhe  a
constituição de advogado.

(...)” (NR)

“Art.  35-A.  Da  decisão  da  Comissão  Disciplinar  dos  Conselhos
Tutelares,  o  indiciado será  notificado para  interposição de recurso

endereçado ao Chefe do Poder Executivo no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do primeiro dia útil da notificação.

Parágrafo único. Interposto o recurso, poderá a Comissão Disciplinar
dos  Conselhos  Tutelares  exercer  o  juízo  de retratação em até  05
(cinco)  dias,  caso  contrário,  o  recurso  será  encaminhado  à
deliberação superior.” (NR)

“Art. 35-B. Os autos serão mantidos em arquivo durante o prazo de
05 (cinco) anos, cabendo revisão do processo apenas em caso de
provas novas.” (NR)

“Art. 37. (…)

I – advertência por escrito;

(…)

§1º A aplicação de penalidade dar-se-á por meio de resolução.

§2º A penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na
base de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, ficando o
Conselheiro Tutelar, nesse caso, obrigado a exercer suas funções.

§3º Na hipótese prevista no §2º deste artigo, a multa será destinada
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.” (NR)

“Art. 38. (…)

(…)

III  –  for  aplicada a  pena de destituição de função pela  Comissão
Disciplinar, conforme inciso III do art. 37 desta Lei.” (NR)

“Art. 40. O Regimento Interno do Conselho Tutelar definirá a dinâmica
de atendimento, tanto no horário de expediente na sede do Conselho,
quanto durante o sobreaviso, disciplinando os procedimentos a serem
neles adotados.” (NR)

“Art. 41. (…)

(…)

VIII – a forma de realização do regime de sobreaviso;

IX – a forma de compensação do regime de sobreaviso com jornada
de trabalho semanal;

(...)” (NR)

“Art. 42-A. (…)

I – (…)

a) de endereço,  horário de funcionamento,  número de telefone da
sede, endereço eletrônico (e-mail) e número de telefones móveis de
sobreaviso; e

(…)

II – (…)

(...)

b) (...)

(...)

2. horário de funcionamento da sede: das 8 às 17 horas;

(...)

c) (…)
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1 – número dos telefones de sobreaviso.

(...)” (NR)

Art.  2º  As  atribuições  conferidas  pela  Lei  nº  8.372,  de  2014,  à
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  e  à
Secretaria Municipal de Recursos Humanos passam a ser exercidas
pela Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social e
pela  Unidade  de  Gestão de Administração e  Gestão de Pessoas,
respectivamente.

Art. 3º  São revogados da Lei 8.372/2014:

I – o § 2º do art. 10;

II – o art. 24;

III – o item 2 da alínea “c” do inciso II do art. 42-A.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e seis de março de dois
mil e dezenove (26/03/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente

RESENHA DA 96ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA
(Em 26 de março de 2019)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: Faouaz Taha.
1.ª Secretaria: Wagner Tadeu Ligabó.
2.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.

1.b) Presença

Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Douglas do Nascimento Medeiros, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli,
Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de
Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Romildo Antonio da Silva, Valdeci Vilar Matheus e Wagner
Tadeu Ligabó.
Ausentes: Edicarlos Vieira e Rogério Ricardo da Silva.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

PROJETO DE LEI No. 12.849/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO
MEDEIROS  -  Altera  a  Lei  7.830/2012,  que  instituiu  a  Campanha
Permanente  “Pulmão  Verde  Jundiaí”,  de  incentivo  à  arborização
urbana, para ampliar seus objetivos.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.850/2019  -  ADRIANO  SANTANA DOS
SANTOS,  PAULO  SERGIO  MARTINS,  ROMILDO  ANTONIO  DA
SILVA - Altera o Plano Diretor, para prever que os equipamentos de
escoamento  de águas  pluviais  dos  loteamentos  sejam dotados  do
sistema “boca de lobo inteligente”.
PROJETO  DE  LEI  No.  12.851/2019  -  ARNALDO  FERREIRA DE
MORAES -  Denomina “Alameda ARMANDO NICOLA TARALLO” a
alameda 12 do loteamento Terras Caxambu/Fazenda Santa Isabel –
Fase I, no Bairro Ivoturucaia.
PROJETO DE LEI No. 12.852/2019 - PAULO SERGIO MARTINS -
Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DA
CONSCIENTIZAÇÃO DA FIBROMIALGIA” (12 de maio).

PROJETO DE LEI No. 12.853/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA
-  Altera  a  Lei  6.759/2006,  que regula  permissão de uso de áreas
públicas para comércio de jornais e revistas, para reduzir prazo para
transferência  de  permissão  e  prever  critério  para  indicação  pelo
permissionário.
PROJETO DE LEI No. 12.854/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Exige,  das empresas que contratam com a Administração Pública,
comprovação  de  existência,  no  quadro  de  funcionários,  de
beneficiários  da  Previdência  Social  reabilitados,  pessoas  com
deficiência habilitadas e aprendizes.
PROJETO DE LEI No. 12.855/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Institui  o  Programa “Eu  Não  Esqueço”,  de  políticas  públicas  para
tratamento e prevenção da doença de Alzheimer.
MOÇÃO No.  194/2019 -  ANTONIO CARLOS ALBINO -  APOIO ao
Projeto de lei complementar 73/2019, do Senador Major Olímpio, que
altera o Código Eleitoral e o Código de Processo Penal, para impedir
a  unidade  de  processo  no  concurso  de  crime  comum  com  crime
eleitoral.

2.b) Requerimentos

- ao Plenário:

Nº. 191/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - INFORMAÇÕES do
Executivo sobre poda de árvores. (Aprovado)
Nº.  192/2019  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  INFORMAÇÕES  do
Executivo  sobre  a  escultura  denominada  “O  Trapezista”,  de  Inos
Corradin,  exposta  na  Avenida  Jundiaí  defronte  ao  Parque
“Comendador Antônio Carbonari” (Parque da Uva). (Aprovado)
Nº.  193/2019  -  GUSTAVO  MARTINELLI  -  INFORMAÇÕES  do
Executivo sobre aplicação da Lei 8.979/18, que veda deposição de
restos de poda de árvore em via ou passeio público. (Aprovado)
Nº.  194/2019  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS  -
INFORMAÇÕES do Executivo sobre custo de construção, no Jardim
Santa Gertrudes, de casa de madeirite que especifica. (Aprovado)
Nº.  195/2019  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
INFORMAÇÕES do  Executivo  sobre  as  empresas  locais  do  setor
metal-mecânico. (Aprovado)

- à Presidência:

Nº. 481/2019 - GUSTAVO MARTINELLI - CONGRATULAÇÕES com
a equipe Jedi's do SESI de Jundiaí pela conquista do primeiro lugar
na classificação geral do Torneio de Robótica First Lego League.
Nº.  482/2019  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
CONGRATULAÇÕES com o cidadão Alexandre Pereira pela posse
no cargo de deputado da Assembleia Legislativa.
Nº.  483/2019  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -  PESAR  pelo
falecimento do sr. Simão Paulo da Silva ("Seo Simão").
Nº. 484/2019 - EDICARLOS VIEIRA - SUSTAÇÃO, até 24-09-2019,
da  tramitação  do  Projeto  de  Lei  nº  12.777/2019,  do  Vereador
Edicarlos Vieira,  que prevê implantação, por meio de aplicativo de
dispositivos móveis, de “botão do pânico” para mulheres vítimas de
violência doméstica.
Nº.  485/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
REALIZAÇÃO  de  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  para  debate  do  PL
12.781/2019,  do  Vereador  Douglas  Medeiros,  que  institui  a
Campanha de Prevenção Primária no Combate à Criminalidade.

2.c) Indicações Despachadas

Nº.  11396/2019  -  WAGNER TADEU LIGABÓ -  Recapeamento  em
toda a extensão da Rua Vitório Menon (Centro).
Nº. 11397/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Limpeza em boca de
lobo  na  Rua  Helena  Conci  Gaspari,  defronte  ao  n.º  480  (Jardim
Campos Elíseos).
Nº. 11398/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
na Avenida União dos Ferroviários, nas proximidades da entrada para
a Rua Maceió (Vila Maria Genoveva).
Nº.  11399/2019  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Manutenção  ou
substituição de lâmpada na Rua Senador Bento Pereira Bueno, altura
do n.º 93 (Vila Agrícola).
Nº. 11400/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
na Avenida Américo Bruno, altura do n.º 125 (Ponte São João).
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Nº. 11401/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
na Avenida Dr. Cavalcanti, altura do n.º 939 (Centro)
Nº.  11402/2019  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Realização  de
providências no Terminal Central.
Nº.  11403/2019  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Realização  de
providências no Terminal Vila Arens.
Nº. 11404/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
na Rua 23 de maio, na altura do n.º 933 (Jardim Pitangueiras I).
Nº. 11405/2019 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
na Avenida Antônio Frederico Ozanan, na altura do n.º 3003 (Vila de
Vito)
Nº. 11406/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Tapamento
de buraco na Avenida Doutor Manoel  Ildefonso Archer de Castilho,
altura do nº 190 (Parque Continental).
Nº. 11407/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Tapamento
de buraco na Rua Itirapina, próximo ao nº 110 (Vila Hortolândia).
Nº.  11408/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em área pública localizada na Rua Maria Luiza Gaspari Müller
(Residencial Pellizzari).
Nº. 11409/2019 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Instalação de
iluminação na Rua Messina, altura do nº 268 (Jardim Messina).
Nº.  11410/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Despraguejamento  em  bocas  de  lobo  da  Avenida  João  Antônio
Meccatti (Retiro).
Nº.  11411/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Avenida Nilo Tracci (Bairro Corrupira).
Nº.  11412/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Rua Adamilson Ferreira (Vista Alegre).
Nº.  11413/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Avenida João Forner (Vista Alegre).
Nº.  11414/2019  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Avenida Helena Galimberti (Parque da
Represa).
Nº.  11415/2019  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Despraguejamento em área pública localizada na Rua Maria Luiza
Gaspari Müller (Residencial Pellizzari).
Nº. 11416/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte de lombada
na Rua Dino, altura do n.º 140 (Bairro Ponte São João) - CEP 13216-
040.
Nº.  11417/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Estudos  para
implantação de ponto de ônibus ecológico em todo o Município.
Nº. 11418/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte da faixa de
pedestre na Rua Lima em frente ao n.º 54 (Bairro Ponte São João) -
CEP 13216-020.
Nº. 11419/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte de faixa de
pedestre  na  Rua  Palmira  Cervi  Bárbaro,  n.°  561  (Bairro  Cidade
Santos Dumont) - CEP 13214-370.
Nº.  11420/2019 -  PAULO SERGIO MARTINS -  Rondas ostensivas
pela Guarda Municipal,  no período diurno na Rua Jerônymo Borin
(Jardim Paulista) - CEP 13208-310.
Nº. 11421/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Repinte da faixa de
pedestre  na  Rua  Luiz  Gonzaga  Martins  Camargo,  n.°  59  (Cidade
Santos Dumont) - CEP 13214-400.
Nº. 11422/2019 - PAULO SERGIO MARTINS - Substituição de duas
lâmpadas queimadas na Rua Henriqueta Zambon, altura do número
271 (Vila Santana II) - CEP 13219-021.
Nº.  11423/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  de
sinalização de trânsito vertical e horizontal, em toda extensão da Av.
Prefeito Luís Latorre (Vila das Hortências) – CEP13209-430.
Nº.  11424/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Substituição  de
lâmpada queimada na Rua Manoel José da Fonseca, em frente ao n.º
314 (Jardim Santa Rita de Cássia) - CEP 13219-200.
Nº.  11425/2019  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Substituição  de
lâmpada queimada na Alameda dos Ingás, Rua 1, defronte do n. 147
(Vila Alvorada).
Nº. 11426/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato na
esquina da Rua Martins Pena com a Rua Santos Dumont (Ponte São
João).
Nº.  11427/2019  -  ROBERTO CONDE  ANDRADE  -  Notificação  de
proprietário de terreno na Rua Padre Felisberto Schubert nº 101 para
poda de árvore (Vila Alati).
Nº.  11428/2019  -  ROBERTO CONDE ANDRADE  -  Reativação  do
semáforo de pedestres da Rua Oswaldo Cruz na altura do nº 206
(Ponte São João).

Nº.  11429/2019  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Estudos  para
instalação  de  lombo-faixa  na  Avenida  dos  Imigrantes  Italianos  no
trecho entre a Rua Antônio Zandona e a Rua Luís  Carelli  (Jardim
Pacaembu).
Nº. 11430/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato na
calçada da esquina da Rua Santos Dumont com a Rua Santo Antônio
(Ponte São João).
Nº.  11431/2019 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Manutenção da
quadra de futebol na Rua Padre Francisco Jordão na altura do nº 160
(Parque São Luiz).
Nº.  11432/2019  -  ROBERTO CONDE  ANDRADE  -  Tapamento  de
buraco na Rua 23 de Maio na altura do nº 555 (Vila Vianelo).
Nº. 11433/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Troca das placas
toponímicas no Bairro Jundiaí Mirim.
Nº. 11434/2019 -  ROBERTO CONDE ANDRADE -  Nivelamento de
tampão na Rua Henrique Rocha Bloch, altura do nº 82 (Vila Alati).
Nº. 11435/2019 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato na
praça Júlio Mesquita (Parque São Luiz).
Nº. 11436/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Inspeção na rede de esgoto
na Rua Nair Tomazetto (Bairro do Poste) – CEP 13213-249.
Nº.  11437/2019 -  EDICARLOS VIEIRA -  Estudos  de planejamento
urbano com redução de trânsito na rotatória da Av. Carlos Veiga com
a Rua Nancy Carlota Netto (Parque Residencial Eloy Chaves).
Nº.  11438/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA -  Poda  ou  avaliação  para
remoção  de  árvore  na  Estrada  Municipal  do  Varjão,  altura  do  n.º
4.633 (Jardim Novo Horizonte) – CEP 13212-590.
Nº.  11439/2019 -  EDICARLOS VIEIRA -  Substituição de lâmpadas
queimadas  em  viela  situada  na  Rua  Domingos  Roberto  Schiavo
(Parque Almerinda Pereira Chaves) – CEP 13212-574.
Nº. 11440/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Substituição das lâmpadas
incandescentes  por  LED  na  Rua  Luís  Carbonari  (Bairro  Traviú)  –
CEP: 13213-262.
Nº. 11441/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Dedetização e desratização
na EMEB Profa. Nilse Moraes Leite (Parque Residencial Jundiaí).
Nº.  11442/2019  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Melhorias  urgentes  na
captação  das  águas  pluviais  na  EMEB  Profa.  Nilse  Moraes  Leite
(Parque Residencial Jundiaí).
Nº. 11443/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Melhorias na captação das
águas  pluviais  na  Rua  Dario  Bocchino  (Parque  Almerinda  Pereira
Chaves).
Nº. 11444/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Melhorias na captação das
águas pluviais na Av. Carmine Todaro, defronte à EMEB Aparecida
Merino Elias (Jardim Novo Horizonte).
Nº. 11445/2019 - EDICARLOS VIEIRA - Pintura de faixa de travessia
de pedestres na Rua Alceu de Toledo Pontes, defronte à EE Padre
Maurílio Tomanik (Parque Cecap) – CEP: 13214-717.
Nº.  11446/2019  -  MARCELO ROBERTO GASTALDO -  Limpeza  e
corte de mato no Centro de Convivência, Cultura, Trabalho e Geração
de Renda - CECCO (Parque Continental) – CEP 13214-542.
Nº. 11447/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Raspagem de
guias  em  toda  extensão  da  Rua  Martins  Pena  (Bairro  Ponte  São
João) - CEP 13218-041.
Nº. 11448/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Manutenção e
corte de mato na Praça Dr. Joel Quadros de Souza, situada na Rua
Profa Elza Facca Martins Bonilha (Vila Maria Luiza) - CEP: 13209-
300.
Nº. 11449/2019 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO - Reforma da
UBS Agapeama, situada na Rua Luís Carpi,  238 (Vila Didi) – CEP
13203-400.
Nº. 11450/2019 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO - Substituição
de lâmpadas queimadas na Rua Ocílio Reitone (Jardim das Tulipas) -
CEP:13212-634.
Nº. 11451/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Estudo para
implantação  de  semáforo  na  Avenida  dos  Imigrantes  Italianos,  na
altura do nº 2.250 (Bairro Colônia) - CEP: 13218-090.
Nº. 11452/2019 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO - Retirada de
árvore na Rua José Levada, na altura do nº 450 (Jardim Scala) - CEP
13214-711.
Nº. 11453/2019 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO - Melhoria na
pintura  de  sinalização  de  solo  em  toda  extensão  da  Av.  dos
Imigrantes Italianos.
Nº. 11454/2019 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de mato
e manutenção dos canteiros da horta da EMEB Profa. Glória da Silva
Rocha Genovese (Vila Cristo Redentor) – CEP 13203-233.
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Nº. 11455/2019 -  MARCELO ROBERTO GASTALDO - Implantação
de  “wi-fi”  de  livre  acesso  no  Parque  Ângelo  Costa  (Bairro
Engordadouro) – CEP 13214-830.
Nº. 11456/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato em ponto de ônibus localizado na Rua Paris, em frente ao n.º
53 (Vila São Sebastião).
Nº.  11457/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buraco localizado na Rua Geraldo Santos, em frente
ao n.º 455 (Jardim do Lago).
Nº. 11458/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato na Rua Francisco Anholon, no trecho entre os números 84 e
302 (Parque São Luiz).
Nº.  11459/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Revitalização da Praça Prof.ª Edmira Silva localizada na esquina da
Rua Cananéia com a Av. João Benatti (Jardim Petrópolis).
Nº.  11460/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buracos localizados na Rua Haydee Dumangin Mojola
em frente aos nºs 235,262 e 421 (Jardim do Lago).
Nº. 11461/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato no canteiro central da Av. Pirassununga, em frente ao n.º 420
(Vila Mafalda).
Nº. 11462/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Envio
de notificações às empresas de telefonia para regularização da fiação
na Rua Rangel Pestana n.º 78 (Centro).
Nº.  11463/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Repinte  da  sinalização  de  PARE,  na  esquina  entre  as  ruas  Rosa
Burela Barbosa e Londrina (Jardim Martins).
Nº. 11464/2019 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Corte
de mato em ponto de ônibus localizado na Av.  Dr.  Nelson Villaça,
defronte do n.º 670 (Jardim do Lago).
Nº.  11465/2019  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buracos localizados na Rua Várzea Paulista, em frente
aos números 311 e 432 (Vila Agrícola).
Nº. 11466/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE" no cruzamento da rua Tenente Ary Aps com a rua Evangelista
Mirandola (Vila Vianelo) CEP: 13.207-110 / 13.207-100.
Nº. 11467/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE" nos cruzamentos da rua Tenente Ary Aps com a rua 23 de
Maio e com a rua Senador Fonseca (Vila Vianelo) CEP: 13.207-110 /
13.207-040 / 13.207-070.
Nº. 11468/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE" nos cruzamentos da rua Jaú com a Av. Paula Penteado e
com a rua Senador Fonseca (Vila Vianelo) CEP 13.207-090 / 13.201-
018 / 13.207-040.
Nº. 11469/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE" no cruzamento da rua Evangelista Mirandola com a rua Prof.
José Tavares (Vila Vianelo) CEP: 13.207-100 / 13.207-140.
Nº. 11470/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE" no cruzamento da rua Evangelista Mirandola com a rua João
Wesley (Vila Vianelo) CEP: 13.207-100 / 13.207-120.
Nº. 11471/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE"  no  cruzamento  da  rua  Tenente  Ary  Aps  com  a  rua  Dr.
Paschoal de Muzzio (Vila Vianelo) CEP: 13.207-110 / 13.207-080.
Nº. 11472/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
UMA árvore morta localizada na frente do nº  110 da Rua Luciano
Milani (Jardim Santa Gertrudes) CEP: 13.205-480.
Nº. 11473/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Nivelamento
de tampão de esgoto em frente ao nº 50 da Avenida Pastor Alcides
Prado Filho (Parque Residencial São Miguel) CEP: 13.205-560.
Nº. 11474/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE" no cruzamento da Alameda Argentina com Alameda Finlândia
(Conjunto Residencial IAPI) CEP: 13.203-390 / 13.203-330.
Nº. 11475/2019 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Repintura de
"PARE"  no cruzamento  da Alameda Canadá com Alameda Etiópia
(Conjunto Residencial IAPI) CEP: 13.203-340 / 13.203-350.
Nº.  11476/2019  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Implantação  de
programas  ou  campanhas  de  reutilização  e  de  reciclagem  das
sacolinhas plásticas no âmbito do município de Jundiaí.
Nº.  11477/2019  -  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  -  Implantação  de
brinquedos e equipamentos de lazer adaptados para pessoas com
deficiência  em  vias  públicas,  parques  e  demais  espaços  de  uso
público do município.

Nº. 11478/2019 - ANTONIO CARLOS ALBINO - Execução de obras
de  acessibilidade  e  melhorias  na  EMEB  Aparecida  Merino  Elias,
localizada na Av. José Gothard, nº 531 (bairro Medeiros).
Nº. 11479/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Verificação
do poste de luz localizado à Rua Mário Borin, em frente ao número
425 (Chácara Urbana).
Nº.  11480/2019  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -  Visita
técnica  para  análise  de supressão e  substituição de duas  árvores
localizadas à Rua Helena Conci Gáspari, altura dos números 140 e
210 (Jardim Campos Elíseos).
Nº. 11481/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Limpeza
de  terreno  público  localizado  à  Rua  Olga  Gerab  Frahia,  nº  160
(Jardim Campos Elíseos).
Nº. 11482/2019 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Corte de
mato em terreno localizado à rua Ucilla Lorencini Tafarello, altura do
nº 48, ao lado da quadra do Conjunto Residencial Terra da Uva.
Nº.  11483/2019  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -  Visita
técnica  para  implantação  de  sinalização  de  proibição  de
estacionamento na Rua Araraquara, altura do nº 15 (Vila Esperança).
Nº. 11484/2019 - LEANDRO PALMARINI - Asfaltamento e construção
de sistema de captação e drenagem de águas pluviais na Rua José
Piovesan Filho (Parque Carolina) CEP 13.218-630.
Nº. 11485/2019 - LEANDRO PALMARINI - Corte de mato e limpeza
na Praça Padre Antonio Trudo Plessers (Jardim Tarumã).
Nº.  11486/2019  -  LEANDRO PALMARINI  -  Limpeza  de  bueiros  e
poços de visita existentes na Avenida Antônio Frederico Ozanam, no
trecho  compreendido  entre  seus  entroncamentos  com  a  Rua
Tiradentes e a Rua Paulo Setúbal (Jardim Liberdade).
Nº.  11487/2019 -  LEANDRO PALMARINI  -  Remoção de restos de
poda de árvores ao longo da Travessa Timpone, localizada na altura
aproximada  do  número  620  da  Av.  Giustiniano  Borin  (bairro
Caxambu).
Nº. 11488/2019 - RAFAEL ANTONUCCI - Revitalização da Avenida
Comendador Antonio Borin (Bairro Caxambu).
Nº.  11489/2019  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Estudos  para  a
desapropriação da área do antigo Restaurante Carpas, localizada na
altura do número 810 da Avenida Monsenhor Venerando Nalini, para
a implantação de parque ecológico (Jardim Carpas) CEP 13219-790.
Nº.  11490/2019  -  RAFAEL ANTONUCCI  -  Instalação  de  abrigo  e
colocação  de  bancos  no  ponto  de  parada  de  ônibus  defronte  da
EMEB Prof.  Oscar  Augusto  Guelli,  localizada  na  Av.  João  Batista
Spiandorello, n.º 2.151 (bairro Roseira) CEP 13218-880.
Nº.  11491/2019  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Cobertura  da  quadra
esportiva da EMEB Prof. Oscar Augusto Guelli, localizada na Av. João
Batista Spiandorelo, 2.151 (bairro Roseira) CEP 13218-880.
Nº.  11492/2019  -  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA -  Passagem  de
máquina  niveladora  e  cascalho  na  Rua  Oito,  paralela  à  Estrada
Municipal do Varjão (Jardim Novo Horizonte) CEP 13.212-590.
Nº.  11493/2019  -  ROMILDO ANTONIO  DA SILVA -  Medidas  para
cumprimento dos horários do transporte público.
Nº. 11494/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Isolamento com
cerca apropriada de área pública na Rua José Joaquim dos Santos
(bairro Ivoturucaia) CEP. 13218-790.
Nº. 11495/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Recuperação do
piso  asfáltico  em toda a  extensão  da  Avenida  Santa  Elisa  (bairro
Corrupira) CEP: 13.214-821.
Nº. 11496/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Revitalização da
Praça  Nove  de  Julho  situada  entre  as  ruas  Vasco  Fernandes
Coutinho, Domingos Jorge Velho e Francisco Pereira Coutinho (Vila
Rafael de Oliveira) CEP. 13201-009.
Nº. 11497/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção das
bocas de lobo da Rua Bom Jesus de Pirapora, defronte do número
849, com reparo dos buracos sob a sarjeta ao lado destas bocas de
lobo (Vila Vianelo) CEP. 13207-270.
Nº. 11498/2019 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Manutenção do
piso asfáltico da Travessa Mazzali, no trecho entre o entroncamento
da Rua Napoleão Mazzali  e  Rua Brasil  (Vila  Campos  Sales)  CEP
13216-030.
Nº. 11499/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Construção
de faixa elevada defronte a EMEB Profa. Maria Aparecida de Souza
Almeida Ramos, localizada na Av. Capitão Francisco Copelli, número
1655 (Jardim California).
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Nº. 11500/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Construção
de  faixa  elevada  defronte  a  EMEB  Prof.  Reynaldo  de  Montalvão
Basile, localizada na Rua Bahia, número 35 (Jardim Tarumã).
Nº.  11501/2019 -  MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -  Urgente
sinalização de solo na Rua Bahia, altura do número 35, defronte a
EMEB Prof. Reynaldo de Moltalvão Basile (Jardim Tarumã).
Nº. 11502/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de ponto de embarque e  desembarque de passageiros defronte a
EMEB Profa. Maria Thereza Almeida Pontes e Nogueira, localizada
na Rua Francisco Mangabeira, número 310 (Jardim Bandeiras).
Nº. 11503/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Sinalização
de solo defronte  a  EMEB Profa.  Maria Thereza Almeida Pontes e
Nogueira, localizada na Rua Francisco Mangabeira, altura do número
310 (Jardim Califórnia). 
Nº. 11504/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de  ponto  de  embarque  e  desembarque  de  passageiros  nas
proximidades da E.E. José Silva Junior, localizada na Rua Sargento
Arnaldo Mangile (Jardim Bandeiras).
Nº. 11505/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Instalação
de  ponto  de  embarque  e  desembarque  de  passageiros  nas
proximidades da E.E. José Silva Junior, localizada na Rua Sargento
Arnaldo Mangile (Jardim Bandeiras).
Nº. 11506/2019 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Obras de
pavimentação asfáltica na Rua Ubá (Jardim Tarumã).
Nº.  11507/2019 -  MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -  Urgente
manutenção elétrica nos portões de acesso da EMEB Profa. Maria
Aparecida  de  Souza  Almeida  Ramos,  localizada  no  bairro  Jundiaí
Mirim.
Nº.  11508/2019 -  MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA -  Urgente
retirada de material deixado após serviço de corte de mato, na Rua
Nova Esperança (Vila Ruy Barbosa).
Nº.  11509/2019 -  VALDECI VILAR MATHEUS -  velamento de dois
tampões de bueiro na Rua das Pitangueiras, em frente ao número
327/322 -(Jardim Pitangueiras I) - CEP 13202-450.
Nº.  11510/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Tapamento  de
buracos  em  frente  ao  número  183  da  Rua  Recife  (Vila  Maria
Genoveva) - CEP 13203-020.
Nº. 11511/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Cuiabá, em frente ao número 479 (Vila Maria Genoveva) -
CEP 13203-060.
Nº.  11512/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Tapamento  de
buracos na Rua Salvador,  em frente aos números 108 e 144 (Vila
Maria Genoveva) - CEP 13203-093.
Nº. 11513/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
em frente ao número 70 da Rua Aracaju  (Vila  Maria  Genoveva)  -
CEP13203-092.
Nº. 11514/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Maceió, em frente ao número 133 (Vila Maria Genoveva) -
CEP 13203-010.
Nº.  11515/2019  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  Tapamento  de
buracos em frente aos números 277 e 420 da Rua Várzea Paulista
(Vila Maria Genoveva) - CEP 13202-772
Nº. 11516/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Vigário  João José Rodrigues,  em frente ao número 1.013
(Centro) - CEP 13201-001.
Nº. 11517/2019 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de valeta
em frente  ao número 71 da Rua Cel  Boaventura  Mendes  Pereira
(Centro) - CEP 13201-801.

2.d) Expedientes diversos

- Recebidos de diversos

1.  Ofício  Circular  Campinas  n.º  006/19,  do  Conselho  Regional  de
Psicologia SP, Subsede de Campinas, em resposta à Moção 180, do
Vereador  Rogério  Ricardo  da  Silva,  de  repúdio  à  Nota  Técnica
11/2019 intitulada “Nova Saúde Mental”, publicada pela Coordenação-
Geral  de  Saúde  Mental,  Álcool  e  Outras  Drogas  do  Ministério  da
Saúde.
2.  Ofício  UGPUMA/GG  n.º  28/2019,  do  Gestor  da  Unidade  de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em resposta ao ofício PR/GA
26/2019, sobre alterações no Novo Plano Diretor relativas ao Jardim
Brasil.

3.  Cartão  do  Secretário-Geral  da  Mesa  do  Senado  Federal,  em
resposta  à  Moção  170/2018,  do  Vereador  Márcio  Petencostes  de
Sousa, de repúdio do Projeto de lei 27/2016 (de iniciativa do Supremo
Tribunal Federal, que reajusta o subsídio dos ministros do Supremo
Tribunal  Federal)  e  do  Projeto  de  lei  28/2016  (de  iniciativa  da
Procuradoria-Geral  da  República,  que  reajusta  o  subsídio  do
Procurador-Geral  da  República),  aprovados  na  Câmara  dos
Deputados  e  no  Senado  Federal  e  submetidos  à  sanção  do
Presidente da República.
4.  Cartão  do  Secretário-Geral  da  Mesa  do  Senado  Federal,  em
resposta à Moção 175/2019, do Vereador Wagner Tadeu Ligabó, de
apoio  ao  Projeto  de  Lei  n.º  10.895/18,  do  Senador  Randolfe
Rodrigues, que altera a Lei nº 8.080/90, para instituir ajuda de custo
ao usuário do Sistema Único de Saúde (SUS) que necessita realizar
tratamento de saúde fora do Município onde reside.
5.  Cartão  do  Secretário-Geral  da  Mesa  do  Senado  Federal,  em
resposta  à  Moção 176/2019,  do Vereador  Douglas do Nascimento
Medeiros,  de  apoio  à  criação,  pelo  Presidente  da  República,  do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

- Recebidos do Executivo

1. Of. GP.L. n.º 59/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.149, que
autoriza operação de crédito com a Caixa Econômica Federal para
aquisição de veículos  e equipamentos e  elaboração de projetos  e
obras  de  infraestrutura;  e  autoriza  correlata  garantia  (R$
173.801.000,00).
2. Of. GP.L. n.º 68/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.151, que
denomina “Praça RONALDO MÁRCIO RISCHIOTO MOROSI”  área
pública  situada  ao  lado  dos  nºs  129/133  da  Rua  Antônio  João
Passilongo, no Jardim São Pedro.
3. Of. GP.L. n.º 69/2019, encaminhando cópia da Lei n.º 9.150, que
denomina “Praça DIÁCONO LUIZ EDMAR DE SOUSA” área pública
(Sistema de Lazer 4) situada entre a Alameda Canadá e a Rua João
Batista de Moraes, no Conjunto Residencial INPS (Bairro Agapeama).
 
- Recebidos pelo Gabinete da Presidência

1. Ofício n.º 11/2019/WLO, da Associação dos Guardas Municipais de
Jundiaí e Região, encaminhando demandas dos Guardas Municipais.
2. Convite da Presidente do Templo de Umbanda Caboclo Flecha de
Ouro para a 21.ª Festa em homenagem a São Jorge.
3. Ofício 27/2019, da Chefe do PROCON Jundiaí, solicitando cessão
do  Plenarinho  no  dia  22  de  março  de  2019,  para  reunião  com
estagiários UNIP.
4. Ofício PSM 45/2019, do Vereador Paulo Sergio Martins, solicitando
revisão dos critérios de homenagens em sessões ordinárias.

- Tribuna Livre

Falaram:

1 - Josinaldo Francisco de Lira - Política da cidade e seus efeitos -
fiscalização
2 -  Rafael  da  Silva  Lourenço -  Jovens  na tribuna e  na política  –
incentivo e estímulo
3 - Valter Henrique Schüller - Nova política nacional sobre drogas 

3) ORDEM DO DIA

3.a) Presença

Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de  Moraes,   Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,
Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto
Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio
da Silva e Wagner Tadeu Ligabó.
Ausentes: Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Rafael Antonucci e  Valdeci Vilar Matheus.
 
3.b) Matérias Apreciadas
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ITEM 1 - MOÇÃO No. 191/2019 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA -
APELO ao governo estadual por atendimento 24 horas na Delegacia
de Defesa da Mulher de Jundiaí. Aprovada em preferência.
ITEM  2  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.836/2019  -  PREFEITO
MUNICIPAL - Altera a Lei 8.372/14, para reformular disposições sobre
o  Conselho  Tutelar  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente.
Aprovado em urgência.
ITEM 3 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA No. 150/2019 -
ADRIANO SANTANA DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS ALBINO,
CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES,  DOUGLAS  DO
NASCIMENTO  MEDEIROS,  FAOUAZ  TAHA -  Revisa  disposições
relativas a esporte e lazer. Aprovada em 2º turno.
ITEM  4  -  PROJETO  DE  LEI  No.  12.781/2019  -  DOUGLAS  DO
NASCIMENTO  MEDEIROS  -  Institui  a  Campanha  de  Prevenção
Primária  no  Combate  à  Criminalidade.  Adiado  para  a  SO  de
30/04/2019.
ITEM 5 - PROJETO DE LEI No. 12.833/2019 - CRISTIANO VECCHI
CASTRO  LOPES  -  Institui  a  Campanha  de  Fomento  ao
Empreendedorismo  e  à  Inovação  (segunda  semana  de  março).
Adiado para a SO de 02/04/2019.
ITEM  6  -  MOÇÃO  No.  190/2019  -  FAOUAZ  TAHA -  APELO  ao
governo estadual por retomada, na composição da merenda escolar,
da preferência por alimentos não-processados. Aprovada.
ITEM  7  -  MOÇÃO  No.  192/2019  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE
SOUSA -  APELO  à  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  por  urgente
inclusão do Hospital de Caridade “São Vicente de Paulo” (Jundiaí) no
Programa Santa Casa Sustentável.  Aprovada.
ITEM  8  -  MOÇÃO  No.  193/2019  -  ADRIANO  SANTANA  DOS
SANTOS,  ANTONIO CARLOS ALBINO,  ARNALDO FERREIRA DE
MORAES,  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA,  CRISTIANO  VECCHI
CASTRO  LOPES,  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS,
EDICARLOS  VIEIRA,  FAOUAZ  TAHA,  GUSTAVO  MARTINELLI,
LEANDRO  PALMARINI,  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO,
MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA, PAULO SERGIO MARTINS,
RAFAEL ANTONUCCI,  ROBERTO  CONDE  ANDRADE,  ROGÉRIO
RICARDO  DA SILVA,  ROMILDO  ANTONIO  DA SILVA,  VALDECI
VILAR MATHEUS, WAGNER TADEU LIGABÓ - APELO ao governo
federal por retomada dos repasses financeiros do convênio firmado
com o então Ministério das Cidades para urbanização do Jardim São
Camilo (Jundiaí-SP).  Aprovada.

4) GRANDE EXPEDIENTE 

4.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,
Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,
Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva, Valdeci
Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.
Ausente: Paulo Sergio Martins.
4.b) Oradores 
Não houve

5. ENCERRAMENTO 

5.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,
Gustavo Martinelli, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de
Sousa, Rafael Antonucci, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo
da Silva, Romildo Antonio da Silva e Valdeci Vilar Matheus. 
Ausente: Leandro Palmarini, Paulo Sergio Martins e Wagner Tadeu
Ligabó.

Horário de Encerramento:  22:00

FAOUAZ TAHA
Presidente

PROJETO DE LEI Nº.  12.849
(Douglas do Nascimento Medeiros)
Altera  a  Lei  7.830/2012,  que  instituiu  a  Campanha  Permanente
“Pulmão  Verde  Jundiaí”,  de  incentivo  à  arborização  urbana,  para
ampliar seus objetivos.

Art.  1o.  O art.  2o da Lei  no 7.830,  de 29 de março de 2012,  que
instituiu  a  Campanha  Permanente  “Pulmão  Verde  Jundiaí”,  de
incentivo  à arborização urbana,  passa a  vigorar  com os  seguintes
acréscimos:

“Art. 2o. (…)

(…)

(inciso)  –  promover  palestras  em  instituições  de  ensino  sobre  os
benefícios  que  a  arborização  proporciona  à  cidade,  tais  como:
sombreamento;  aumento  da  umidade  relativa  do  ar;  temperaturas
mais amenas;  retenção de partículas poluentes;  absorção de CO2
(dióxido de carbono); minimização dos impactos das chuvas, inclusive
com  redução  de  enchentes;  controle  de  erosão  e  assoreamento;
reabastecimento do lençol freático; minimização da poluição sonora;
redução  da  força  dos  ventos;  abrigo  à  avifauna;  melhoria  da
percepção  das  estações  do  ano;  ambientes  acolhedores  para  a
prática de esporte e para o lazer; beleza cênica; bem-estar mental;

(inciso) – orientar a população em geral sobre o manejo adequado
das árvores, esclarecendo que:

a) toda poda é uma agressão a um organismo vivo que possui todas
as estruturas e funções bem definidas e, por isso, deve ser realizada
com a técnica adequada para preservar a integridade do espécime e
sua configuração natural;

b) a poda da raiz somente deve ser realizada em último caso, pois
pode desestabilizar a árvore e facilitar a entrada de cupim, fungos e
bactérias  nos  troncos,  que  provocam  doenças  e  podem  matar  o
espécime;

(inciso) – instruir a população sobre a correta construção de canteiros
e  calçadas,  considerando  que  danos  ao  passeio  público  são
causados por:

a) falta de espaço para o desenvolvimento das raízes das árvores;

b) construção de canteiro insuficiente, o que faz com que as raízes
destruam o concreto para absorver as águas das chuvas, razão pela
qual não é permitido concretar a base da árvore;

(inciso)  – esclarecer que queda de folhas e flores, entupimento de
calhas  e  bocas  de  lobo,  assim  como  a  presença  de  morcegos,
lagartas e abelhas não justificam a poda nem a remoção de árvore;

(inciso)  –  divulgar  que  em Jundiaí  vigora  legislação  que  regula  a
arborização e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos (Lei
no  3.233,  de  19  de  setembro  de  1988)  e  que  determina
responsabilização civil por dano ao patrimônio público (Lei no 3.461,
de 18 de outubro de 1989), prevendo que:

a) a arborização urbana é obrigatória;

b)  as  árvores  e  demais  formas  de  vegetação  existentes  em  área
pública são bens de interesse comunitário e integram o patrimônio
público;

c) a poda, a remoção, o tratamento e o plantio de árvores nas áreas
públicas  só  podem  ser  executados  por  equipe  autorizada  da
Prefeitura;

d) a inobservância de suas disposições sujeita o infrator a multas de
valores entre 5 (cinco) e 240 (duzentas e quarenta) Unidades Fiscais
do Município – UFMs, conforme o caso.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei tem por objetivo ampliar a conscientização
das  pessoas  a  respeito da  importância da arborização urbana em
nossa cidade.
A arborização urbana é o conjunto formado por árvores plantadas ou
naturais que compõem a paisagem urbana. Refere-se às árvores das
praças,  parques,  calçadas,  alamedas  e  áreas  particulares.
Representa um dos componentes urbanos e proporciona melhores
condições ambientais à população.
Com  os  acréscimos  ora  propostos,  a  Campanha  Permanente
“Pulmão  Verde  Jundiaí”  abordará  também  os  benefícios  que  a
arborização proporciona à cidade, bem como o manejo adequado das
árvores  e  suas  raízes,  a  adequada  construção  de  calçadas  e
canteiros, além de esclarecer que as árvores são patrimônio público,
portanto,  violações  ou  alterações  danosas  à  sua  estrutura  podem
caracterizar  infrações  administrativas,  sujeitas  a  severas  sanções
pecuniárias.
Um dos principais problemas enfrentados na arborização de ruas é a
ocorrência de perdas de mudas por atos de vandalismo. No intuito de
evitar essas perdas, antes do plantio, a campanha de conscientização
sobre a importância das árvores no meio urbano precisa chegar às
escolas e aos centros comunitários.
Entendemos  que  o  sucesso  de  um  projeto  de  arborização  está
relacionado, de forma diretamente proporcional, ao comprometimento
e  à  participação  da  população  local.  Portanto,  essa  campanha
ajudará os munícipes a entender que plantar uma árvore e conservá-
la adequadamente é a  maneira simples e prática de ajudar o meio
ambiente. Além de deixarem a cidade mais verde e bonita, as árvores
trazem melhoria da qualidade do ar, fazendo bem para a saúde de
todos.
Desta forma, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação
deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, 22/03/2019

DOUGLAS MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº.  12.850
(Adriano  Santana  dos  Santos,  Paulo  Sergio  Martins  e  Romildo
Antonio da Silva)
Altera  o  Plano  Diretor,  para  prever  que  os  equipamentos  de
escoamento  de águas  pluviais  dos  loteamentos  sejam dotados  do
sistema “boca de lobo inteligente”.

Art. 1o. O art. 231 do Plano Diretor (Lei no 8.683, de 07 de julho de
2016) passa a vigorar com o seguinte acréscimo, convertendo-se o
atual parágrafo único em § 1o:

“Art. 231. (…)

(…)

§  ___.  Os  equipamentos  de  escoamento  de  águas  pluviais  serão
dotados do sistema “boca de lobo inteligente”, consistente em caixa
“cesto” instalada em seu interior, confeccionada em material metálico
ou  termoplástico,  com  capacidade  mensurada  de  acordo  com
parâmetros  técnicos,  que  permita  a  passagem  de  água,  retendo
materiais sólidos.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Já presente em outros municípios do País, a chamada “boca de lobo
inteligente” impede que bueiros fiquem obstruídos quando chove, pois
é  constituída  de  caixa  metálica  ou  termoplástica  que  retem  os
materiais sólidos carregados pelas águas.
O maior causador de entupimentos em bueiros é o descarte irregular
de lixo. Os objetos jogados nas ruas são responsáveis pela maioria
dos entupimentos e alagamentos. As enchentes, por exemplo, são

causadas pelo excesso de lixo que impede o escoamento de água
pelas galerias, o que alaga as ruas.
Do ponto de vista econômico, com a implantação do sistema “boca de
lobo inteligente” evitar-se-á também o entupimento das galerias de
águas  pluviais,  cuja  desobstrução  é  muito  onerosa  aos  cofres
públicos.
Assim, pedimos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação
desta importante iniciativa.

Sala das Sessões, 22/03/2019

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
“Dika Xique Xique”

PAULO SERGIO MARTINS
“Paulo Sergio – Delegado”

ROMILDO ANTONIO DA SILVA 

PROJETO DE LEI Nº.  12.851
(Arnaldo Ferreira de Moraes)
Denomina “Alameda ARMANDO NICOLA TARALLO” a alameda 12
do loteamento Terras Caxambu/Fazenda Santa Isabel – Fase I, no
Bairro Ivoturucaia.

Art.  1o.  É denominada “Alameda ARMANDO NICOLA TARALLO” a
alameda 12 do loteamento Terras Caxambu/Fazenda Santa Isabel –
Fase  I,  no  Bairro  Ivoturucaia,  conforme  assinalado  na  planta
integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em
questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação necessária para que essa
providência  chegue  a  bom  termo,  busco  o  importante  apoio  dos
nobres Vereadores para a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 22/03/2019

ARNALDO FERREIRA DE MORAES 
“Arnaldo da Farmácia”

PROJETO DE LEI Nº  12.852  
(Paulo Sergio Martins)
Institui  e  inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DA
CONSCIENTIZAÇÃO DA FIBROMIALGIA” (12 de maio).
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Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,
criado pela Lei n°.  2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DA
CONSCIENTIZAÇÃO DA FIBROMIALGIA”, a realizar-se anualmente
em 12 de maio.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito embora
seu alcance e significado sejam bastante expressivos - institui e inclui
no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  Dia  da Conscientização da
Fibromialgia,  cuja  realização  deverá  dar-se  anualmente  em  12  de
maio, conforme a Lei Estadual nº 15.461, de 18 de junho de 2014.
Muitas pessoas têm procurado meu gabinete por estarem sofrendo
de fibromialgia, que é uma síndrome comum, na qual a pessoa sente
dores por todo o corpo durante longos períodos, com sensibilidade
nas articulações, nos músculos, tendões e em outros tecidos moles.
Junto com a dor, a fibromialgia também causa fadiga, distúrbios do
sono, dores de cabeça, depressão e ansiedade. 
As  causas  da fibromialgia  ainda são desconhecidas,  mas  existem
vários  fatores  que  estão  frequentemente  associados  à  síndrome,
como:
Genética:  fibromialgia  é  muito  recorrente  em  pessoas  da  mesma
família,  o  que  pode  ser  um  indicador  de  que  existem  algumas
mutações genéticas capazes de causar a síndrome 
Infecções  por  vírus  e  doenças  autoimunes  também  podem  estar
envolvidas nas causas da fibromialgia 
Distúrbio  do  sono,  sedentarismo,  ansiedade  e  depressão  também
podem estar ligados de alguma forma à síndrome 
Trauma  físico  ou  emocional:  a  fibromialgia  às  vezes  pode  ser
desencadeada por um trauma físico, o estresse psicológico também
pode desencadear a condição. 
Sendo assim, muitos desconhecem a doença, ou muitos acham se
tratar de fatores apenas psicológicos.
Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim
de ver aprovada esta proposição.

Sala das Sessões, 22/03/2019

PAULO SERGIO MARTINS 
'Paulo Sergio – Delegado'

PROJETO DE LEI Nº.  12.853
(Romildo Antonio da Silva)
Altera  a  Lei  6.759/2006,  que  regula  permissão  de  uso  de  áreas
públicas para comércio de jornais e revistas, para reduzir prazo para
transferência  de  permissão  e  prever  critério  para  indicação  pelo
permissionário.

Art.  1º.  A Lei  nº.  6.759,  de  27 de novembro de 2006,  que regula
permissão  de  uso  de  áreas  públicas  para  comércio  de  jornais  e
revistas, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  5º.  A  permissão  de  uso  da  área  pública  e  o  respectivo
licenciamento para instalação da banca poderão ser transferidos após
o  período  de  1  (um)  ano  da  outorga,  mediante  requerimento  do
permissionário e prévia autorização da Prefeitura,  que observará a
lista de espera de interessados.

(…)

(parágrafo).  Não  havendo  lista  de  espera  com  interessados,  a
transferência poderá ser feita a pessoa física ou entidade beneficente
indicada  pelo  permissionário,  desde  que  atendidas  as  exigências
legais e regulamentares.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A alteração proposta é necessária pois há processos de transferência
de permissão parados devido à Lei nº 6.759/06 que, em seu art. 5º,
não permite a transferência pelo período mínimo de quatro anos, e
também  devido  ao  fato  de  a  Prefeitura  não  realizar  editais  para
cadastro  de interessados,  pois  não há demanda para  isso.  Dessa
forma,  conto  com o apoio  dos nobres  Vereadores para  aprovação
dessa iniciativa, que é uma demanda da população.

Sala das Sessões, 25/03/2019

ROMILDO ANTONIO DA SILVA 

PROJETO DE LEI Nº.  12.854
(Antonio Carlos Albino)
Exige,  das empresas que contratam com a Administração Pública,
comprovação  de  existência,  no  quadro  de  funcionários,  de
beneficiários  da  Previdência  Social  reabilitados,  pessoas  com
deficiência habilitadas e aprendizes.

Art. 1º. No ato da contratação, nas prestações de contas ou sempre
que solicitado, as empresas que firmam contratos com o Município,
para aquisição de bens, serviços ou realização de obras, informarão e
comprovarão se possuem, em seu quadro de funcionários:

I – beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas com
deficiência habilitadas, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº
8.213, de 24 de julho de 1991;

II – aprendizes, conforme disposto no Decreto Federal nº 9.579, de 22
de novembro de 2018, e na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
(Decreto-Lei Federal n.º 5.452, de 1.º de março de 1943).

Parágrafo  único.  Caso  a  empresa  não  tenha  funcionários  nas
condições  referidas  nos  incisos  do  caput  deste  artigo,  exporá  os
motivos  ou  comprovará  que  se  enquadra  em  exceção  à
obrigatoriedade.

Art. 2º. A comprovação das contratações dos funcionários referidos no
art. 1.º desta lei dar-se-á por um dos seguintes meios:

I  –  documento  oficial  expedido  por  órgão  responsável  pela
fiscalização do trabalho;

II  –  documento  ou  relatórios  emitidos  eletronicamente  em  sites
governamentais;

III – documentos oficiais disponíveis na empresa para fiscalização;

IV – declaração de próprio punho do responsável legal da empresa
contratada.

Parágrafo  único.  Durante  a  vigência  do  contrato,  a  empresa
comprometer-se-á a renovar a informação de que trata o art. 1.º desta
lei,  anexando-a  com documentos relacionados à comprovação da
entrega dos bens, serviços ou obras.

Art. 3º. Caso a empresa seja a única habilitada para a aquisição de
bens, serviços ou realização de obras, indispensáveis às atividades
operacionais,  o  Município  poderá  dispensar  o  cumprimento  do
disposto  nesta  lei,  fundamentando  no  respectivo  processo
administrativo os motivos dessa excepcionalidade.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A motivação do presento projeto de lei é a indiscutível obrigação do
Poder  Público  em  ser  o  primeiro  a  dar  bons  exemplos  à  sua
população,  não sendo conivente  com as  empresas  que  estão  em
desacordo com a legislação que tratam do cumprimento das cotas de
pessoas com deficiência e aprendizes. O Poder Público deve ser o
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principal  incentivador  de  que  as  empresas  cumpram  o  seu  dever
social.
Neste sentido, o Poder Público Municipal deve colaborar ainda mais
com os órgãos de fiscalização do trabalho.
Importante ressaltar que, se aprovado o presente projeto, o impacto
será  positivo,  pois  as  empresas  que  queiram  contratar  com  o
Município passarão a se preocupar em ter sua situação regularizada
perante as leis de cotas.
Desta forma, solicito aos nobres Edis a aprovação do projeto em tela.

Sala das Sessões, 25/03/2019

ANTONIO CARLOS ALBINO 
'Albino'

PROJETO DE LEI Nº.  12.855
(Antonio Carlos Albino)
Institui  o  Programa “Eu  Não  Esqueço”,  de  políticas  públicas  para
tratamento e prevenção da doença de Alzheimer.

Art.  1o.  É  instituído  o  Programa  “Eu  Não  Esqueço”,  de  políticas
públicas de tratamento e prevenção da doença de Alzheimer, a ser
realizado,  mediante  juízo  de  conveniência  e  oportunidade  da
Administração Municipal, com os seguintes objetivos gerais:

I – desenvolver ações preventivas entre a população idosa;

II – atender os pacientes com diagnóstico dessa doença;

III – prestar orientações aos familiares dos pacientes.

§  1o.  O  Programa  terá,  ainda,  as  seguintes  metas  e  objetivos
específicos:

I  –  promover  exame para  diagnóstico  e  tratamento  da doença de
Alzheimer o mais precoce possível, em todas as unidades da rede
pública de saúde;

II – desenvolver sistema de informações e de acompanhamento pelo
Poder  Público  de  todos  os  munícipes  que  tenham diagnóstico  da
doença  ou  que  apresentem  seus  sintomas,  inclusive  com  a
elaboração de um cadastro específico dessas pessoas;

III – estabelecer rede de apoio aos mais variados tipos de terapias
ocupacionais e psicológicas aos pacientes e aos seus familiares;
IV – otimizar as relações entre as áreas médicas pública e privada, de
modo a possibilitar a mais ampla troca de informações, inclusive dos
profissionais de saúde e dos cuidadores entre si e com os pacientes,
para o combate a essa moléstia e a ampliação da qualidade de vida
para os pacientes e respectivos familiares;

V  –  fornecer  gratuitamente  a  medicação  necessária,  dentro  da
especificação de cada paciente.

§  2o.  O  Programa  terá  natureza  multidisciplinar  e  multifuncional,
sendo elaborado a partir da estrutura existente na Unidade de Gestão
de Promoção da Saúde e concretizado de forma integrada com as
Unidades de Gestão de Esporte e Lazer, de Cultura e de Assistência
e Desenvolvimento Social.

§ 3o. A Unidade de Gestão de Promoção da Saúde criará um Centro
de Referência de Tratamento e Prevenção da Doença de Alzheimer,
composto  por  equipe  multidisciplinar  formada  por  médico  clínico
geral, psiquiatra, psicólogo, fisioterapeuta e neurologista.

§ 4o.  O Programa permitirá e incentivará a realização de parcerias
com instituições de ensino  e  entidades  correlatas  ao tema para a
promoção  de  campanhas  de  prevenção,  cursos,  treinamentos  e
seminários  de  incentivo  ao  diagnóstico  precoce,  palestras  e
orientações aos familiares e cuidadores de pacientes com doença de
Alzheimer.

§  5o.  O  desenvolvimento  de  ações  preventivas  será  empreendido
junto  a  grupos  de  terceira  idade,  instituições  religiosas,  entidades
assistenciais  e  idosos  que  participam  de  atividades  e  aulas
desenvolvidas pela Unidade de Gestão de Esporte e Lazer e outras
unidades de gestão eventualmente integradas por normativa própria
expedida pelo Executivo.

§ 6o. O Programa promoverá parcerias entre as Unidades de Gestão
de  Promoção  da  Saúde  e  de  Cultura,  com  o  intuito  de  realizar
Oficinas da Memória, com atividades artísticas entre os idosos que
frequentam grupos de terceira idade.

§ 7o. As campanhas de esclarecimento sobre a doença de Alzheimer
serão empreendidas por meio das seguintes iniciativas, dentre outras
possíveis:

I  –  elaboração  de  cadernos  técnicos  para  profissionais  da  rede
pública de educação e de saúde e de cuidadores;

II – criação de cartilhas e folhetos explicativos para a população em
geral;

III – ações em locais públicos de grande circulação ou focadas em
públicos específicos, atendendo simultaneamente aos princípios da
universalidade e da especialidade;

IV – divulgação, nos meios de comunicação de amplo alcance, dos
endereços  das  unidades  de  atendimento  para  informação,
encaminhamento e tratamento da doença.

Art.  2o.  Caberá  à  Administração  Municipal  buscar  parcerias  com
outros entes da Federação, nos planos estadual e federal, para obter
subvenções a fim de ampliar as ações do Programa.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  presente  propositura  visa  o  desenvolvimento  de  políticas
específicas  nos  serviços  de  saúde  prestados  aos  pacientes  com
doença de Alzheimer  e a  realização de ações  preventivas junto à
população idosa.
Tal doença é degenerativa, progressiva e provoca atrofia do cérebro,
levando à demência em idosos. Muitas vezes os sintomas iniciais,
como  perda  da  memória  e  confusão  mental,  são  vistos  como
características comuns do envelhecimento, retardando a busca por
ajuda médica e consequentemente adiando o tratamento e agravando
as consequências.
Além da interferência na vida dos pacientes, os efeitos da doença
refletem também na dinâmica familiar, o que exige ainda orientações
e até mesmo cuidados com os demais membros da família. Somado
ao impacto emocional, há reflexos econômicos, pois existem muitos
casos em que uma pessoa da família precisa até mesmo abandonar
as atividades profissionais para cuidar do paciente com Alzheimer.
A  doença,  caracterizada  pela  perda  de  funções  cognitivas  como
memória, orientação, atenção e linguagem, é causada pela morte de
células cerebrais e ainda é alvo de estudos que visam identificar suas
causas e aprimorar as formas de tratamento. Quando diagnosticada
no início, é possível retardar o seu avanço e ter mais controle sobre
os sintomas, garantindo melhor qualidade de vida ao paciente e à
família.
Portanto,  devido  à  complexidade  da  doença  de  Alzheimer  e  à
possibilidade  de  controlar  sua  evolução,  é  necessário  o
desenvolvimento  de  políticas  específicas  nos  serviços  de  saúde
prestados à população. De acordo com a Associação Brasileira de
Alzheimer (Abraz), estima-se que existam no mundo mais de  35,6
milhões de pessoas com essa doença. No Brasil, esse número passa
de um milhão e duzentos mil casos, a maior parte deles ainda sem
diagnóstico.
Com o aumento da longevidade e o crescimento da população idosa,
o número de casos da doença tende a subir. Conforme projeções do
IBGE, em 2039 o Brasil terá mais idosos do que crianças.
Isto posto e certo da compreensão, este Vereador solicita aos nobres
Pares a aprovação do presente projeto de lei.
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Sala das Sessões, 25/03/2019

ANTONIO CARLOS ALBINO 
“Albino”

MOÇÃO N° 194
APOIO ao Projeto de lei complementar 73/2019, do Senador Major
Olímpio, que altera o Código Eleitoral e o Código de Processo Penal,
para impedir a unidade de processo no concurso de crime comum
com crime eleitoral.

Os Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) estabeleceram, há
poucos dias, por seis votos contra cinco, que a Justiça Eleitoral tem
competência  para  os  casos  de  corrupção  quando  estes
compreendrem simultaneamente crime de “caixa dois” de campanha
e crime comum, como “lavagem de dinheiro”.
Essa decisão foi recebida pela grande maioria da população como
um “golpe” que fulmina a evolução histórica da Operação Lava Jato,
colocando o STF em descrédito perante os cidadãos e os operadores
do direito e dando a impressão de conivência com a corrupção.  A
Justiça Eleitoral não é conhecida por agir com rigidez além de não
dispor  de  estrutura  para  julgar  crimes  comuns:  analisando-se  as
estatísticas de condenações criminais pela Justiça Eleitoral, é certeza
não haver quantidade satisfatória dessas condenações.
Segundo  o  Senador  Major  Olímpio,  essa  “manobra”  do  STF  cria
obstáculos ao combate à corrupção política, que há cinco anos teve
início  com  a  Operação  Lava  Jato,  realizando  brilhantes  prisões  e
condenações.  De  acordo  com os  Procuradores  da  força-tarefa  da
Operação  Lava  Jato,  cerca  de  cento  e  sessenta  condenações
poderão ser anuladas a partir dessa decisão, incluindo muitos casos
graves, bem como serão anuladas as sentenças proferidas antes da
referida decisão do STF. Vários juristas e operadores do direito já se
manifestaram  apontando  “que  apenas  a  Justiça  Federal  reúne
condições de investigar os crimes comuns que tiverem relação com
as eleições, e que inverter essa ordem traria como único desfecho a
prescrição dos crimes e a consequente impunidade dos criminosos”.
Tramita no Congresso Nacional e pode reverter a decisão do STF o
recém-apresentado Projeto de lei complementar 73/2019, do Senador
Major Olímpio, que altera o Código Eleitoral (Lei 4.737, de 15 de julho
de 1965) e o Código de Processo Penal (Decreto-lei 3.689, de 3 de
outubro de 1941), para impedir a unidade de processo no concurso
de crime comum com crime eleitoral.
APRESENTO portanto à Mesa, na forma regimental, para apreciação
do Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de lei complementar
73/2019, do Senador Major Olímpio, que altera o Código Eleitoral e o
Código de Processo Penal, para impedir a unidade de processo no
concurso de crime comum com crime eleitoral.  Dê-se ciência a: 1.
Presidência  do  Senado  Federal;  2.  Presidência  da  Câmara  dos
Deputados; 3. Senador Major Olímpio.

Sala das Sessões, 26-03-2019.

ANTONIO CARLOS ALBINO
(Albino)

Prestação de Serviços - Processo nº 82.747
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Esta presidência, tendo em vista a assinatura do Empenho nº 216-

0/2019, cujo objeto visa a participação em Seminário de Qualificação

para  Vereadores  e  Assessores  com  o  tema  “Qualificação  para

Fiscalização  de  Obras  e  Contas  Públicas”,  levada  a  efeito  pela

autorização de fls.  19  dos  autos e,  em conformidade com o que

dispõe o artigo 26, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICA na

íntegra  os  atos  geradores  da  contratação  objeto  do  processo  nº

82.747, desta Câmara Municipal. 

Deverá  a  Diretoria  Administrativa  deste  Legislativo  providenciar  a

publicação  deste  Termo  de  Ratificação  na  Imprensa  Oficial  do

Município, como condição de eficácia do ato.

CUMPRA-SE.
Jundiaí, 26 de março de 2019.

FAOUAZ TAHA

Presidente
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